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LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 7 de Abril de 2008.
DECRETO Nº 25312

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 292.500,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do ar tigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
3.205/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa

e dois mil e quinhentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2191.1648200291.039.05.100067.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e de Áreas

Públicas Ocupadas e Consolidadas 292.500,00
TOTAL 292.500,00

Art. 2º Os recursos financeiros necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
de repasses do Ministério das Cidades, referente ao programa “Projeto de Regularização Fundiária Sustentável de
Assentamentos Informais”, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25313

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 67.763,97.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1.385/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 67.763,97 (sessenta e sete mil,

setecentos e sessenta três reais e noventa e sete centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2110.1612200292.109.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 47.211,56
2110.1612200292.109.01.110000.449052 Gestão e Administração do Programa 9.765,35
2110.1612200292.109.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 4.631,47
2110.1612200292.109.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa 6.155,59

TOTAL 67.763,97
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação da

seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1648200291.039.01.110000.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e de Áreas

Públicas Ocupadas e Consolidadas 67.763,97
TOTAL 67.763,97

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25314

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2.006 e no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta
no processo administrativo nº 1.385/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme

descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2110.1612200292.109.01.110000.3390xx 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25315

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.356,83.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1.385/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 18.356,83 (dezoito mil, trezentos

e cinqüenta e seis reais e oitenta e três centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2110.1612200292.109.01.110000.339093 Gestão e Administração do Programa 18.356,83

TOTAL 18.356,83
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1648200291.039.01.110000.339039 Loteamentos Irregulares e Clandestinos e de Áreas

Públicas Ocupadas e Consolidadas 18.356,83
TOTAL 18.356,83

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25316

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento
da despesa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2.006 e no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta
no processo administrativo nº 3.205/2007;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação

do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
2191.1648200291.039.xx.xxxxxx.339039 05 100067

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS DECRETO Nº 25317
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 781.693,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1.380/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 781.693,00 (setecentos e

oitenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1212800092.033.01.220000.339030 Formação dos Profissionais 4.720,00
0810.1212800092.033.01.210000.339030 Formação dos Profissionais 6.381,00
0810.1236100082.031.01.220000.449052 Manutenção das Escolas e Unidades

Educacionais – Fundamental 82.320,00
0810.1236500082.032.01.210000.449052 Manutenção das Escolas e Unidades

Educacionais - Infantil 54.880,00
0810.1236100081.008.01.220000.339030 Implantação de Melhorias da Educação Fundamental 17.460,00
0810.1236500081.009.01.210000.339030 Implantação de Melhorias da Educação Infantil 11.640,00
0810.1236100072.026.01.220000.449052 Ações Pedagógicas Complementares - Fundamental 34.025,00
0810.1236500072.025.01.210000.449052 Ações Pedagógicas Complementares - Infantil 22.682,00
0810.1236100082.031.01.220000.339039 Manutenção das Escolas e Unidades

Educacionais - Fundamental 152.420,00
0810.1236500082.032.01.210000.339039 Manutenção das Escolas e Unidades

Educacionais - Infantil 29.415,00
0810.1236500062.020.01.210000.339092 Atendimento de Transporte Escolar Gratuito - Infantil 15.750,00
0810.1236500081.009.01.210000.339039 Implantação de Melhorias da Educação Infantil 175.000,00
0810.1236100081.008.01.220000.339039 Implantação de Melhorias da Educação Fundamental 175.000,00

TOTAL 781.693,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1212800092.033.01.210000.339039 Formação dos Profissionais 2.183,46
0810.1236500072.024.01.210000.449052 Ações Curriculares dos Ciclos da Vida - Infantil 1.490,00
0810.1236100062.021.01.220000.339032 Atendimento de Uniformes Escolares - Fundamental 537.495,00
0810.1236600052.010.01.220000.339030 Atendimento na Educação de Jovens e Adultos (EJA) 14.730,66
0810.1236500072.025.01.210000.339039 Ações Pedagógicas Complementares - Infantil 265,00
0810.1236500062.022.01.210000.339032 Atendimento de Uniformes Escolares - Infantil 187.500,00
0810.1236100081.008.01.220000.339035 Implantação de Melhorias da Educação Fundamental 10.977,00
0810.1236500081.009.01.210000.339035 Implantação de Melhorias da Educação Infantil 6.081,34
0810.1236500081.009.01.210000.449052 Implantação de Melhorias da Educação Infantil 2.426,36
0810.1236500081.009.01.210000.339039 Implantação de Melhorias da Educação Infantil 2.794,18
0810.1236100062.019.01.220000.339092 Atendimento de Transporte Escolar Gratuito - Fundamental 15.750,00

TOTAL 781.693,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25318
Dispõe sobre inclusão de elementos de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2.006 e no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta
no processo administrativo nº 1.380/2008;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes codificações do Orçamento vigente

conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0810.1212800092.033.01.220000.3390xx 30
0810.1212800092.033.01.210000.3390xx 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25319

Dispõe sobre denominação de via pública de AVENIDA MARGINAL DO BAQUIRIVU.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos

XIV e XXIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta no processo administrativo nº
16.291/2007;

DECRETA:
Art. 1º A atual Avenida Marginal do Rio Baquirivu, sem nomenclatura oficial, localizada nos Bairros Cecap, Vila

Barros e Taboão, com início na Avenida Monteiro Lobato e término na Rua Jamil João Zarif, passa a denominar-se
oficialmente AVENIDA MARGINAL DO BAQUIRIVU.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial
o ítem “c” de fls.04 do Decreto n° 5215, de 09 de março de 1976, o Decreto n° 8341, de 07 de abril de 1982 e o Decreto
n° 17648, de 13 de janeiro de 1993.
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Em, 3 de abril de 2008.
PORTARIA Nº 710/2008-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
1 - RETIFICAR a Portaria nº 457/2008-GP, que trata da

recuperação e pavimentação da Rua Cavadas, Bairro
Itapegica, para fazer constar que o convênio a ser firmado
é com a Secretaria de Economia e Planejamento do
Estado de São Paulo e não como constou.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 7 de Abril de 2008.
PORTARIA Nº 711/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA a pedido, a contar de 03.04.2008, nos
termos do artigo 64, item I da Lei Municipal nº 1.429/68,
a servidora Adriana Laudari Afonso (código 33574),
Assessor Especial de Comunicação IV (233-1), lotada
na Secretaria de Comunicação.

PORTARIA Nº 712/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a” da

Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Ana Cleide
Gonçalves dos Santos (código 39905), Chefe de Grupo
(108-78), lotada na SAM01.

PORTARIA Nº 713/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, nos termos do artigo 64, item I da

Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Genilson Mendes da
Costa (código 38801), Chefe de Grupo (108-9), lotado SS01.

PORTARIA Nº 714/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os

servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – Claudia Ambrosio Polloni (código 38584), Médico (a)
III (Especialidade Socorrista Pediatra) (5500-607), SS03,

2 – a contar de 01.04.2008, Cleidemar de Sales
Perantoni (código 33158), Professor (a) de Educação
Básica I (5708-3107), SE01,

3 – a contar de 01.04.2008, Roseli Costa Machado
Ribeiro (código 32261), Professor (a) de Educação
Básica I (5708-527), SE01,

4 - a contar de 28.03.2008, Daniela Regina de Souza
(código 39553), Agente de Desenvolvimento Infantil
(5706-417), SE01,

5 – a contar de 19.03.2008, Maria Helena de Camargo
(código 20426), Cozinheira (o) III (5096-424), SE01,

6 – a contar de 31.03.2008, Valeria Sigg (código 12896),
Professor (a) de Educação Especial III (5206-43), SE01,

7 – a contar de 11.03.2008, Vanessa da Fonseca (código
37551), Auxiliar em Saúde (Denominação anterior Auxiliar
de Enfermagem) (5140-941), Secretaria da Saúde,

8 – a contar de 31.03.2008, Monique Santos Sales
(código 42325), Agente de Controle dos Vetores de
Dengue e Febre Amarela (8888-43), Secretaria da Saúde,

9 – a contar de 01.04.2008, Silvia Flaig Brito Reuter (código
40898), Enfermeiro (a) (Denominação anterior Enfermeiro
(a) Hospitalar III) (5399-76), Secretaria da Saúde,

10 – a contar de 01.04.2008, Rogéria Aparecida dos
Anjos Lazaro Mendes (código 29691), Diretor (a) de
Escola (5393-62), SE01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 715/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando nº 07/2008-SS02.02.02.01,

DISPENSA do serviço público municipal, por término
do contrato de trabalho por prazo determinado, os
servidores abaixo relacionados, ocupantes das funções
de Agente de Controle dos Vetores de Dengue e Febre
Amarela (8888), conforme segue:

1- A contar de 03.04.2008, Albanise Silva dos Santos
(código 38456)(96),

2- A partir de 17.04.2008, Andrea Ribeiro (código
38411)(13),

3- A partir de 08.04.2008, Christiane Paiva Alves
(código 38461)(15),

4- A contar de 01.04.2008, Djanan Tavares de Almeida
(código 3981)(146),

5- A partir de 09.04.2008, Eliana Dias Lima (código
39830)(166),

6- A partir de 10.04.2008, Fernando Alves da Costa
Gamboa (código 40044)(144),

7- A contar de 03.04.2008, Ireni da Silva Norte (código
38205)(9),

8- A partir de 08.04.2008, Janaina Alves de Oliveira
(código 38466)(105),

9- A partir de 11.04.2008, Lilian Alves Passos (código
40024)(155),

10- A partir de 14.04.2008, Luciene Santana Pereira
(código 38494)(104),

11- A partir de 08.04.2008, Marilda Cabral da Silva
(código 39805)(64),

12- A partir de 09.04.2008, Paloma Ferreira Fagundes
(código 40011)(83),

13- A partir de 08.04.2008, Patricia Ferreira Azevedo
(código 40009)(31) e

14- A partir de 25.04.2008, Tatiana Regina Cyrino
(código 38698)(98), devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 716/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
245/2008-DTDGP e concurso nº 756/2006,

TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria nº 406/
2008-GP, no que diz respeito á senhora Kerlly Yukiko
Tanaka Oliveira designada para exercer a função de
Professor (a) de Educação Básica I (5708-2442), lotada
na SE01.

PORTARIA Nº 717/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do Edital nº 05/2003-SAM01,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir do dia 10.04.2008:

Sr. Fabio José Correa Hatje, classificado em 118º
lugar.

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Engenheiro (a) Civil III, SQF-I, EVNU, ref. 11
(5402-16), lotado na SDU01, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, devendo prestar
serviços junto ao Departamento de Higiene e Proteção à
Saúde;

Vaga: desligamento de Paulo Kenkiti Matsumoto,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30
horas.

PORTARIA Nº 718/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do Edital nº 05/2003-SAM01,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir do dia 10.04.2008:

Sr. Paulo Cézar Sachi, classificado em 119º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Engenheiro (a) Civil III, SQF-I, EVNU, ref. 11

(5402-19), lotado na Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.007/2004, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta – Guarulhos.

PORTARIA Nº 719/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do Edital nº 05/2003-SAM01,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir do dia 10.04.2008:

Srª. Renata Satiko Nakanishi, classificada em 120º
lugar.

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Engenheiro (a) Civil III, SQF-I, EVNU, ref. 11
(5402-35), lotada na Secretaria de Habitação, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.007/2004, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta – Guarulhos.

PORTARIA Nº 720/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos,

Considerando a Lei Municipal nº 6.240/2007 e o que
consta do memorando nº 120/2008-SE02,

PRORROGA os efeitos das Portarias, que admitiram
em caráter emergencial, os servidores abaixo
relacionados, ocupantes das respectivas funções,
conforme segue:

1 - PORTARIA 1.338/2007-GP
A contar de 10.01.2008
FUNÇÃO: COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO

(COORDENAÇÃO DA ESTAÇÃO JUVENTUDE/
PROJOVEM) – (5790)

ALESSANDRA RENATA ZANINI (CÓDIGO 40162)
PRAZO: 06 (seis) meses
2 – PORTARIA 2.079/2006-GP
A contar de 04.12.2007
FUNÇÃO: EDUCADOR (A) DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL (CONSTRUÇÃO E REPAROS I) –
PROJOVEM – (5800)

PAULO HENRIQUE BAPTISTA PINHEIRO (CÓDIGO
39626)

PRAZO: 12 (doze) meses
3 - PORTARIA 2.081/2006-GP
A contar de 04.12.2007
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE LÍNGUA

PORTUGUESA – PROJOVEM (5794)
DENILDA LEITE PEREIRA (CÓDIGO 39614)
PRAZO: 12 (doze) meses
4 - PORTARIA 2.081/2006-GP
A contar de 04.12.2007
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE LÍNGUA

PORTUGUESA – PROJOVEM (5794)
GRACIELLE TORRES (CÓDIGO 39569)
PRAZO: 12 (doze) meses
5 - PORTARIA 2.073/2006-GP
A contar de 04.12.2007
FUNÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO

(COORDENAÇÃO MUNICIPAL) – PROJOVEM (5788)
VICTOR FELIPE NICACIO DE SOUZA (CÓDIGO

39613)
PRAZO: 12 (doze) meses

PORTARIA Nº 721/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Cleber Marinelli de Oliveira;
Para o cargo em comissão:  Diretor (a) de

Departamento, SQC-I, EVCC, ref. 50 (118-24), lotado na
SEAL01;

Gratificação: 20%, artigo 22, item II da Lei Municipal
nº 4.274/93;

Vaga: exoneração de José João Bezerra Bicudo.
PORTARIA Nº 722/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Jeremias Carlos Silva;
Para o cargo em comissão:  Assessor (a)

Superior de Gabinete de Secretário – Nível II, SQC-
I, EVCC, ref. 45 (115-37), lotado na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Amarildo Vanderlei Vermelho.
PORTARIA Nº 723/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Robson Lucas de Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Superior

de Gabinete de Secretário – Nível IV, SQC-I, EVCC, ref.
32 (113-70), lotado na Secretaria de Finanças;

Vaga: exoneração de João Inácio da Silva.
PORTARIA Nº 724/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Sr. Luciano Medeiros dos Santos;
Para o cargo em comissão: Técnico (a) de Produção

de Informática II, SQC-I, EVCC, ref. 23 (172-5), lotado
na SAM3;

Vaga: exoneração de Ricardo Caporusso, exonerando-
se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 725/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Srª. Samara Raiane da Silva Costa;
Para o cargo em comissão: Técnico (a) de Produção

de Informática III, SQC-I, EVCC, ref. 21 (173-7), lotada
na SAM03;

Vaga: exoneração de Luciano Medeiros dos Santos.

PORTARIA Nº 135/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando nº 54/2008-SAM01.06.02,

DESLIGA  a contar de 28.02.2008, do serviço
públ ico municipal ,  face aposentador ia junto ao
I.N.S.S. por invalidez, o servidor Geraldo da Silva
(código 11229), Trabalhador Braçal III (5124-452),
lotado na SOSP03.

PORTARIA Nº 136/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando nº 53/2008-SAM01.04.03,

DESLIGA a contar de 01.04.2008, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto na Portaria nº 20/2008-IPFPMG, a
servidora Dirce dos Anjos Reis (código 12686), Agente
de Administração “F” (14-41), lotada na SF02.

PORTARIA Nº 137/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando nº 52/2008-SAM01.04.03,

DESLIGA a contar de 31.03.2008, do serviço público
municipal, por motivo de falecimento, a servidora Flávia
Camacho Piva (código 12316), que exercia a função de
Agente de Fiscalização “F” (2-22), lotada na Secretaria
de Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº 138/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO por duplicidade o item 10 da
Portaria nº 602/2008-GP, que dispensou a ex-servidora
Lourdes de Oliveira Alves (código 26105).

PORTARIA Nº 139/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 608/2008-GP, no
que diz respeito à servidora Lucineide Silva do
Nascimento (código 33817).

PORTARIA Nº 140/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Reduzir a pedido, de 24 (vinte e quatro) para 20

(vinte) horas semanais de trabalho, a carga horária
da função de Médico (a) I I I  (Especial idade
Socorrista Ginecologista) (5500-523), lotada na
SS03, com sua respectiva titular Mirela Murça (código
33095).

PORTARIA Nº 141/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando 30/2008-SS11.02,

RETIFICA a Portaria nº 390/2008-GP, referente à
prorrogação do contrato de trabalho dos servidores abaixo
relacionados, para fazer constar que a refer ida
prorrogação se dará por 12 (doze) meses a contar das
seguintes datas:

MÉDICO (ESPECIALIDADE SOCORRISTA CLÍNICO
GERAL)(5500)-SS03

1- A contar de 14.03.2008, Gelson Eduardo Bucheroni
(código 39942),

2- A contar de 15.03.2008, Edson Kumimatsu (código
39911),

3- A contar de 18.03.2008, Helcio Pedrosa Brito
(código 39794),

4- A contar de 20.03.2008, Sheila de Araújo Martani
(código 39929).

5- A contar de 16.04.2008, Serena Maria Mesquita de
Brito (código 40098) e

6- A contar de 26.04.2008, Dalison dos Santos
Carvalho (código 39977).

7- A contar de 23.04.2008, Rosana Hyang Lim Kim
Kobayashi (código 40153).

MÉDICO (ESPECIALIDADE SOCORRISTA
PEDIATRA) (5500)-SS03

1- A contar de 21.03.2008, Ailton Mauro Perez (código
39922), e

2- A contar de 22.04.2008, Milva Carla Ferreira Lima
Magalhães (código 40144).

MÉDICO (ESPECIALIDADE SOCORRISTA
ORTOPEDISTA)-(5500)-SS03

1- A contar DE 18.03.2008, Carla Fumo (código 39924).

Republicação da Portaria nº 698/2008-GP, referente
 ao D.O. nº 25/2008-GP de 4/04/2008, por erro de
imprensa

Em, 03 de abril de 2008.
PORTARIA Nº 698/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal
nº 1.429/68 e o disposto no Decreto Legislativo nº
17/2004,

NOMEIA
Sr. Marcelo de Mesquita Alves;
Para o cargo em comissão: Secretário (a) Adjunto,

SQC-I, EVCC, ref. 50 (127-6), lotado na Secretaria de
Esportes;

Vaga: exoneração de Valter Ribeiro dos Santos,
exonerando-se do carqo que ocupa atualmente.

CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO

LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: JOÃO DUARTE/J.B.M. IMÓVEIS S/C LTDA.
OBJETO: Locação do imóvel sito a Rua José Carlos, nº
180 – casas 07 – 08 – 10 – 11 e 12 – Vila Moreira –
Guarulhos
FINALIDADE: Instalação das Residências das Famílias
Desabrigadas das áreas de risco – Depto. da Defesa Civil
– Secretaria de Governo.
CONTRATO Nº:  012/2.008-CL
PROCESSO Nº:  09.527/2.008
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2.008  VALOR: R$
1.750,00(mês)
PRAZO:   12meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
Nº 0181.0310.0618200282.092.01.11000.339036

Em, 7 de abril de 2008
PORTARIA Nº 004/2008-SG

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, ARTUR PEREIRA
CUNHA ,  no uso de suas at r ibu ições legais  e
considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 540/2008;

RESOLVE:
1 - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias os efeitos

da Portaria nº 002/2008-SG que constituiu a Comissão
de Sindicância para apurar irregularidades constantes no
Processo Administrativo em epígrafe.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário: Artur Pereira Cunha
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO

A PREFEITURA DE GUARULHOS solicita o
comparecimento da senhora MARA RUBIA RIBEIRO DA
CUNHA, junto ao Departamento de Recursos Humanos,
à Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1.041
– Vila Augusta – Guarulhos, para tratar de assunto de
seu interesse.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/08-DCC – P.A. nº 14.166/
08 – RCS nº. 09/08-SG03 e 10/08-SAS. Objeto: registro
de preços para aquisição de cestas básicas. ABERTURA
DA LICITAÇÃO: dia 24/04/08 às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/08-DCC – P.A. nº 12.901/
08 – RCS nº. 04/08-SAM03. Objeto: registro de preços
para locação de microcomputadores. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 23/04/08 às 13h30min.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/08-DCC – P.A. nº 48.539/
07. RCS nº 24/07-SAM03. Objeto: registro de preços para
serviços de infra-estrutura de instalação e manutenção
da rede de telefonia, dados e elétrica, por demanda, com
fornecimento de peças. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
23/04/08 às 08h30min.
O edital completo poderá ser obtido na Rua Padre
Celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos, de 2ª a
6ª feira das 8h30 às 16h30, gratuitamente mediante
apresentação de disquete de 3 1/2”, ou em cópia impressa
(R$ 0,34 por folha), mediante recolhimento de taxa, ou
no site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretar ia de Administração e
Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 034/2008-DCC – PA 16179/2008 Requisição nº 37/
2008-SAM04.03
Objeto: Aquisição de papel sulfite 90g para plotter –
0,914x50m - Início de acolhimento das propostas: 09/04/
08 às14H00 – Limite de acolhimento das propostas: 14/
04/08 às 8H30 – Data de abertura das propostas: 14/04/
08 às 8H30.
DLE 035/2008-DCC – PA 16180/2008 Requisição nº 07/
2008-SG03
Objeto: Aquisição de cobertor para solteiro - Início de
acolhimento das propostas: 09/04/08 às14H00 – Limite
de acolhimento das propostas: 14/04/08 às 08H45 – Data
de abertura das propostas: 14/04/08 às 08H45
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitaçoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas-
Secretaria de Administração e Modernização.
HOMOLOGAÇÃO :
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 34/2008-DCC – (P.A. 8.763/2008)
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 36/2008-DCC – (P.A. 10.458/2008)
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 46/2008-DCC – (P.A. 10.252/2008)
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 57/2008-DCC – (P.A.
10.249/2008)
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 60/2008-DCC – (P.A.
12.004/2008)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2008-DCC – (P.A. 2.548/2008)
LOTE 01 - RECORRENTE: TERRÃO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.
DECISÃO: RECURSO INDEFERIDO
LOTE 01 - RECORRENTE: BOLIVAR COMÉRCIO DE
PAPELARIA, EMBALAGENS DESCARTÁVEIS LTDA-EPP.
DECISÃO: RECURSO INDEFERIDO
LOTE 02 - RECORRENTE: SOMALIMP COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA.
DECISÃO: RECURSO DEFERIDO.
LOTE 02 - RECORRENTE: BOLIVAR COMÉRCIO DE
PAPELARIA, EMBALAGENS DESCARTÁVEIS LTDA-EPP.
DECISÃO: RECURSO DEFERIDO.
Sendo assim, a Pregoeira convoca todas as licitantes para
sessão de disputa, referente ao lote 02, no dia 11/04/2008,
às 08h30min.
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 15833/2008 - Requisição nº 018/2008-SE02
Contratado: S/A O ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ:
61.533.949/0001-41
OBJETO: Renovação de assinaturas do Jornal S/A o Estado
de São Paulo, pelo período de 26 (vinte e seis) semanas.
Periodicidade da entrega: diária
Valor: R$ 844,50 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e
cinqüenta centavos)
Fundamento: Artigo 25 “Caput”
PA 15373/2008 - Requisição nº 113/2008-SC1
Contratado: EDSON SAMUEL DA SILVA – CPF:
030.143.878-19
OBJETO: Apresentação da Companhia Naíka de Teatro com
o espetáculo teatral “ O Segredo do Rei King, na seguinte
conformidade: Projeto: Teatro Aber to. Local: Teatro
Adamastor – Av. Monteiro Lobato, 734 – Macedo. Datas:
08 e 15 de junho de 2008.
Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
FUNDAMENTO: ARTIGO 25 INCISO III
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 08/2008 Processo: 4.950/2008 Fundamento:
Inexigibilidade de Licitação, inciso III do artigo 25 da Lei
nº 8.666/93 Contratante: P.G. Contratada: GIGI & XYSS
PRODUÇÕES ARTISTICAS S/C LTDA. Objeto:
apresentações da CIA GIGI ANHELLI como espetáculo
“Br incando de Bambalalão” Valor: R$ 81.920,00
Assinatura: 12/03/2008 Vigência: 09 (nove) meses
Ata de Registro de Preços: 33/2008 Processo: 5.757/
2008 Pregão nº: 019/2008 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: GUARU PÃO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.-EPP Objeto: Registro de Preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º
do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze)

meses a contar da data da assinatura Assinatura: 04/
04/2008
01-Pão francês c/margarina, conforme especificado no
Anexo II-GUARU-2.400-R$ 0,48
Termo de Aditamento: 01-259/2006 Contrato nº: 259/
2006 Processo: 35.223/2006 Pregão nº: 282/2006
Contratante: P.G. Contratada: GUARU PRESS
COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
GUARULHOS Objeto: prorrogação do prazo de vigência
por 15 (quinze) meses Valor: R$ 989.788,80 Assinatura:
19/03/2008
Termo de Aditamento: 02-008/2006 Contrato nº: 008/
2006 Processo: 50.217/2005 Fundamento: Dispensa de
Licitação, inciso XIII-ar tigo 24 da Lei nº 8.666/93
Contratante: P.G. Contratada: FUNDAÇÃO SÃO PAULO
Objeto: Projeto M.A.I.S (movimento de atenção à inclusão
de Surdos) Finalidade: Aditamento de 25% perfazendo
o valor de R$ 32.499,50 (trinta e dois mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e cinqüenta centavos) e Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços por 09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias,
com alteração dos itens 4.3 Tabela de Atividades/Tarefas
e 4.4 cronograma Básico de Trabalho e
DesembolsoAssinatura: 05/03/2008
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
O Sr. Secretário de Administração e Modernização faz
saber que, através do P.A. nº 20.443/2007 foram aplicadas
à empresa ALPHA SISTEM INFORMÁTICA LTDA.
(CNPJ: 07.953.603/0001-57) as penalidades de MULTA
e SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar de Licitações
pelo período de 06 (seis) meses, como segue:
Multa de R$ 336,00
Considerando que a empresa encontra-se em local incerto
e não sabido, conforme documentado nos autos; comunico
que, a guia para recolhimento da multa deverá ser retirada
na Rua Padre Celestino, 475 – Centro – Guarulhos, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação,
no horário das 08h às 15h30min., Após o que deverá ser
encaminhado à SECRETARIA DE FINANÇAS para
inscrição na Divida Ativa e cobrado judicialmente, na forma
do § 3º do artigo 86 da Lei de Licitações.
PREÇOS REGISTRADOS:
O Depar tamento de Compras e Contratações, em
atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:
Processo: 10.581/2007 Pregão nº: 130/2007
Contratante: P.G. Objeto: Registro de Preços dos itens
abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo
15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura
Ata de Registro de Preços: 076/2007 Compromissário
Fornecedor: MARKI COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
INDUSTRIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA – ME. Assinatura: 18/06/2007
LOTE 01 - 01-Botas de segurança impermeáveis, cano
longo, em pares, confeccionadas em borracha vulcanizada
na cor preta, sem forração, com palmilhas de aço, solado
antiderrapante, resistente a abrasão, umidade, álcalis,
ácidos e graxas. Tamanhos: 37/38, 39, 40, 41, 42, 43/44 -
EPI – 002. M/VULCABRÁS-70 pares R$ 43,46
02-Botinas de segurança, em pares, com biqueiras de aço,
elásticos nas laterais, confeccionadas em vaqueta
hidrofugada e curtida ao cromo, gáspea forrada em
espuma e raspa macia, palmilha de couro fixada ao
cabedal pelo sistema strobel, sola e entressola em
poliuretano bidensidade injetadas diretamente no cabedal,
solado antiderrapante e sistema de amortecimento de
impacto no salto. Tamanhos: 35 ao 48. EPI – 001. M/
CARTÓN-51 pares-R$ 28,97
03-Botinas de segurança, em pares, sem biqueira de aço,
elásticos nas laterais, confeccionadas em vaqueta
hidrofugada e curtida ao cromo, gáspea forrada em
espuma e raspa macia, palmilha de couro fixada ao
cabedal pelo sistema strobel, sola e entressola em
poliuretano bidensidade injetadas diretamente no cabedal,
solado antiderrapante e sistema de amortecimento de
impacto no salto, embalagem individual, constando
externamente dados de identificação, validade,
procedência, lote M.S., estar de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor. Tamanhos: 35 ao 48. EPI – 067 –
M/CARTÓN-51 pares-R$ 26,08
LOTE 03 - 01-Colete de segurança em “X”, confeccionado
com faixas de malha sintética revestidas de PVC em
ambos os lados, com 6 cm de largura, na cor laranja de
alta visibilidade, acabamento com debrum, fita refletiva
com 2 cm de largura, fechamento e ajuste de cintura com
fecho velcro em ambos os lados. Tamanhos: P; M; G. EPI
– 093-M/MSEG-10 unids-R$ 9,30
02-Cone de segurança para sinalização viár ia,
confeccionado em PVC injetado, sem emendas, flexível,
cor laranja fluorescente, resistente à intempéries, peso
entre 3 e 4kg, altura entre 700 e 760mm, base quadrada
com 380 a 400mm cada lado, com 8 sapatas com altura
mínima de 15mm para melhor fixação ao solo e permitir a
passagem de água, abertura entre 30 e 40mm no topo,
dois rebaixos (baixo relevo) com 100 a 150mm de largura
e no mínimo 1mm de profundidade no corpo do cone para
dar proteção às películas retrorrefletivas durante o uso
ou empilhamento. As películas retrorrefletivas devem
constar de duas faixas na cor branca, com largura mínima
de 100mm, distantes de 100 a 150mm entre si, com
adesão adequada e uniforme em todo o perímetro do
rebaixo, obedecendo o ângulo de conicidade e isentas
de partes soltas ou salientes e com refletividade conforme
tipo II da NBR-14644 da ABNT. EPI – 095-M/PLASTICOR-
20 unids-R$ 23,11
03-Fita plástica para sinalização listrada preta / amarela -
rolo com 200 metros. /PLASTICOR-50 rolos-R$ 4,90
Ata de Registro de Preços: 077/2007 Compromissário
Fornecedor: INTRAB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA. Assinatura: 21/06/
2007
LOTE 02 – 01-Creme bloqueador solar contra radiação
UVA/UVB, com fator de proteção FPS-30, consistência
na forma de loção cremosa, odor característico, cor branco
amarelado, pH in natura de 5,5 a 7, preparado não tóxico,
não oleoso, água-resistente, indicado para pessoas com
fototipo 2,3,4 e 5 (pele branca à negra) com prazo de
validade de 2 anos da data de fabricação. O creme
bloqueador solar deve ter sua formulação sob o aval de
responsável técnico habilitado e credenciado com CRF e
fabricado em conformidade com as exigências da ANVISA.

EPI – 092-M/MAVARO-500 bisnaga 120grs-R$ 9,79
02-Óculos de segurança “ampla visão”, constituído de
armação e lente confeccionadas em uma única peça em
policarbonato incolor, com encaixe para as hastes. Lente
em policarbonato, opticamente apropriada e resistente a
impacto, com espessura mínima de 2,2mm, revestida com
uma película à base de silício, nos dois lados para
proteção contra riscos e arranhões. Hastes tipo espátulas
confeccionadas em policarbonato da mesma cor da
armação, com protetores laterais injetados na mesma
peça com pinos para encaixe na armação e sistema de
ventilação indireta constituída de seis fendas em cada
haste. EPI – 086-M/KALIPSO-20 peças-R$ 3,55
03-Óculos de segurança (ventilação indireta), contra
respingos tipo ampla-visão, constituído de armação
confeccionado em uma única peça de PVC incolor, leve,
cômodo e macio, totalmente transparente, com sistema
de ventilação indireta com seis válvulas na armação; tira
elástica para ajuste à face do usuário; lente plana de
policarbonato incolor, com revestimento interno e externo
anti-embaçante, resistente a impactos e proporciona
ampla visão. EPI – 015.-M/KALIPSO-20 peças-R$ 14,99
04-Protetor auditivo tipo plugue pré-moldado, em pares,
confeccionado em silicone grau farmacêutico,
fisiologicamente inerte, com 3 (três) abas curvas de
diferentes diâmetros dando a configuração cônica,
tamanho único, com cordão trançado de material sintético
ou algodão unindo os dois plugues, com NRRsf igual ou
superior a 15 dB. EPI – 019.-M/MAXXI-20 pares-R$ 1,40
05-Protetor facial total, constituído de carneira de
termoplástico preto ou transparente, com regulagem de
tamanho através de catraca ou ajuste simples, acoplada à
coroa de plástico por meio de 02 (dois) parafusos de plástico
e lente única de policarbonato, incolor, resistente a
impactos, com cerca de 190mm de comprimento e 270mm
de largura. EPI – 034.M/PLASTCOR-10 peças-R$ 8,74
06-Respirador purificador de ar tipo peça semifacial
filtrante para partículas, modelo dobrável, soldado com
solda ultra-sônica em todo seu perímetro, constituído por
múltiplas camadas: uma externa em material não-tecido
de cor branca, uma interna em material filtrante com
tratamento eletrostático e outra de não-tecido, que fica
em contato com a face do usuário. O respirador possui
dois tirantes de cabeça em elástico azul, presos, através
de duas presilhas plásticas, à parte central das laterais
do respirador e um clipe para ajuste nasal na parte externa
superior, padrão NIOSH N-95, classe PFF2. Numeração:
tamanho único. EPI – 082-M/INTRAB-1500 peças-R$ 2,80
07-Respirador purificador de ar de segurança tipo peça
semifacial, nos tamanhos: pequeno, médio e grande,
confeccionado em borracha ou silicone, nas cores preta
ou cinza. O corpo da peça possui três aberturas: uma
central e duas laterais. Nas aberturas laterais são fixados
dois suportes com as válvulas de inalação na parte
traseira. Os suportes, nos quais os filtros, químicos,
mecânicos ou combinados são posicionados, são dotados
de: (rosca interna, anel de vedação, tampa com encaixe
tipo pressão) ou (encaixe, anel de vedação, tampa de
encaixe tipo pressão). A abertura localizada na parte
central do corpo da peça possui um dispositivo com tampa
tipo pressão, com uma válvula de exalação localizada
internamente. A tampa do dispositivo possui aberturas
necessárias à passagem do ar. O respirador possui, na
parte central do seu corpo, um ponto (saliência) para o
encaixe de uma placa metálica (alumínio moldável), de
quatro pontas flutuantes, em cujas partes laterais são
fixadas quatro pontas de dois tirantes elásticos na cor
preta, dotados de fivelas de fixação e ajuste e possui
também um suporte para a cabeça em material plástico.
EPI – 026.M/M S A-20 peças-R$ 36,02
LOTE 04 – 01-Avental de segurança confeccionado em
raspa de couro curtida ao cromo, sem emendas, nas
medidas 120 X 65cm, com duas tiras do mesmo material
para ajuste no pescoço e tronco, com duas fivelas
metálicas fixas por meio de rebites. EPI – 005.-M/
BOCAÍNA-08 peças-R$ 15,05
02-Capa de chuva confeccionada em TREVIRA KP-300,
em uma só peça, cor amarela, mangas compridas tipo
RAGLÃ, capuz com cordão, soldada eletronicamente,
fechamento com botões metálicos de pressão e carcela
dupla com velcro contínuo, ventilação nas axilas, sobrepala
de ventilação nas costas, gravação PMG (8cm) na cor preta,
na parte frontal superior esquerda. Tamanhos: P; M; G; GG;
XG; XXG. EPI – 046-M/PLASTSEG-10 peças-R$ 15,25
03-Capacete de segurança, injetado em plástico de alta
resistência, tipo aba frontal, com fendas laterais, copa com
estria de reforço em alto relevo em forma de “V”, composto
de suspensão star-on (cameira injetada em plástico com
peça absorvente de suor, em espuma de poliéster na parte
frontal, coroa composta por duas cintas cruzadas fixadas
por costura ou fast-trac, montadas em seis clips plásticos
de encaixe); a regulagem do conjunto é feita por
cremalheira e o jugular preso ao casco. EPI – 035.M/MAS-
10 peças-R$ 34,30
04-Luvas de proteção, em pares, confeccionadas em
raspa de couro, curtida ao cromo, sem emendas, punho
de 7cm de comprimento, com reforço na palma e dedos e
costuras em linha de algodão. EPI – 007.-M/
DAGOBERTO-60 pares-R$ 4,41
05-Luvas de proteção, em pares, confeccionadas em
raspa de couro, curtida ao cromo, sem emendas, punho
de 20cm de comprimento, com reforço na palma e dedos
e costuras em linha de algodão. EPI-009.-M/
DAGOBERTO-60 pares-R$ 6,00
06-Luvas de segurança de PVC, impermeáveis, em pares,
forro em malha de 100% algodão, banhos de PVC, faces
palmar e dorsal ásperas, propriedades anti-derrapantes,
resistente a cortes, perfurações e abrasões, comprimento
de 360mm, tamanho único na cor verde. Aprovado para:
Proteção das mãos contra agressividade de produtos
químicos, manuseio de materiais líquidos e sólidos.
Indicação de uso: Serviços de lavagem, abastecimento,
lubrificação, preparação de concreto e argamassas e
manuseio de produtos químicos: ácidos, álcalis, solventes,
óleos e graxas. EPI – 024.-M/INDACOL-50 pares-R$ 6,09
07-Mangotes de proteção, em pares, confeccionados em
raspa de couro curtida ao cromo, sem emendas, com alças
do mesmo material e fivelas metálicas fixas por meio de
rebites. EPI – 010-M/BOCAÍNA-10 peças-R$ 11,58
08-Perneiras de proteção, em pares, confeccionadas em
raspa de couro curtida ao cromo, sem emendas, 45cm
de comprimento, com 4 (quatro) tiras ajustáveis do mesmo

material e fivelas metálicas, fixas por meio de rebites. EPI-
011.-M/BOCAÍNA-10 peças-R$ 13,95
Processo: 10.584/2007 Pregão nº: 080/2007
Ata de Registro de Preços: 82/2007 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: CONTECH BRASIL LTDA.
Objeto: Registro de Preços de manutenção corretiva de
Hardware, com substituição de peças e suporte técnico
em software, sob demanda Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura Assinatura: 04/07/2007
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA COMO SEGUE:
1 - Atendimento a microcomputadores (cpu / vídeo /
teclado / mouse) com Mão de Obra e Logística sem
aplicação de Peças - R$ 35,22
2- Atendimento a Notebooks c/Mão de Obra e Logística
s/ aplicação de Peças. - R$ 10,00
3 - Atendimento a Impressoras Jato de Tinta c/ Mão de
Obra e Logística s/ aplicação de Peças - R$ 6,30
4 - Atendimento a Impressoras a Laser Mono e Color com
Mão de Obra e Logística sem aplicação de Peças - R$ 8,00
5 - Atendimento a Impressoras Matriciais com Mão de
Obra e Logística sem aplicação de Peças - R$ 9,00
6 - Atendimento a Impressoras Multifuncionais c/mão de
obra e logística sem aplicação de pçs. - R$ 8,00
7 - Atendimento a Plotters c/Mão de Obra e Logística sem
aplicação de Peças - R$ 11,00
8 - Atendimento a Scanners c/Mão de Obra e Logística
sem aplicação de Peças - R$ 8,09
9 - Mão de Obra e Logística para Remanejamento e
instalações de equipamentos/periféricos, descritos no item
2.1.1. - R$ 4,01
10 - Mão de Obra e Logística para Atendimento a
Softwares - R$ 31,50
11 - Mão de Obra e Logística para Instalação de Softwares
- R$ 4,01
12 - Atendimento a Switches c/mão de obra e logística
sem aplicação de peças. - R$ 5,00
13 - Atendimento a Projetores c/mão de obra e logística
sem aplicação de peças. - R$ 7,00
14 - Atendimento a No-Breaks até 3kva com mão de obra
e logística sem aplicação de peças. - R$ 12,00
ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS E SEUS VALORES:
ITEM - PEÇAS / COMPONENTES - QTDA. ESTIMADA
DE PEÇAS MENSAL - VALOR UNIT.- R$
1 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora Artjet 20 ) - 1
- R$ 125,32
2 - CORREIA DO CARRO - ( Impressora Artjet 20 ) - 1 -
R$ 367,39
3 - FONTE - ( Impressora Artjet 20 ) - 1 - R$ 463,50
4 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Artjet 20 ) - 1 - R$
1.134,00
5 - FONTE - ( Impressora Brother hl730 ) - 1 - R$ 273,50
6 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Brother hl730 ) - 1 - R$
461,20
7 - UNIDADE DE FUSÃO - ( Impressora Brother hl730 ) -
1 - R$ 756,10
8 - UNIDADE ÓTICA - ( Impressora Brother hl730 ) - 1 -
R$ 1.134,20
9 - FONTE - ( Impressora Cânon 2000 ) - 2 - R$ 55,80
10 - MANOPLA - ( Impressora Cânon 2000 ) - 2 - R$ 39,15
11 - PAINEL - ( Impressora Cânon 2000 ) - 4 - R$ 53,35
12 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Cânon 2000 ) - 2 - R$
127,25
13 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora Cânon 5000
) - 1 - R$ 142,30
14 - KIT DE LIMPEZA - ( Impressora Cânon 5000 ) - 1 -
R$ 129,33
15 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Cânon 5000 ) - 1 - R$
- 589,40
16 - ALAVANCA DE MUDANÇA DO TIPO DE PAPEL - (
Impressora FX1170 ) - 1 - R$ 13,21
17 - CABEÇA DE IMPRESSÃO - ( Impressora FX1170 ) -
4 - R$ 183,20
18 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora FX1170 ) -
2 - R$ 43,93
19 - FLAT DA CABEÇA - ( Impressora FX1170 ) - 2 - R$ 12,11
20 - FLAT DO PAINEL - ( Impressora FX1170 ) - 4 - R$ 8,24
21 - FONTE - ( Impressora FX1170 ) - 2 - R$ 198,50
22 - MANOPLA - ( Impressora FX1170 ) - 1 - R$ 1,02
23 - PLACA LÓGICA - ( Impressora FX1170 ) - 1 - R$
589,30
24 - TRACIONADOR DE FITA - ( Impressora FX1170 ) - 2
- R$ 48,70
25 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora Hp 1200 ) -
2 - R$ - 545,60
26 - FONTE - ( Impressora Hp 1200 ) - 1 - R$ 412,00
27 - CARRO DE IMPRESSAO - ( Impressora Hp 3420 ) -
2 - R$ 126,00
28 - EIXO E ROLETES DA SAIDA DO PAPEL - (
Impressora Hp 3420 ) - 2 - R$ 104,00
29 - ENCODER - ( Impressora Hp 3420 ) - 2 - R$ 4,20
30 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Hp 3420 ) - 2 - R$ 109,30
31 - KIT DE LIMPEZA - ( Impressora Hp 600 ) - 4 - R$ 58,30
32 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora HP 610 ) - 2
- R$ 12,60
33 - PAINEL - ( Impressora HP 610 ) - 2 - R$ 8,30
34 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora HP 640 ) - 2
- R$ 12,64
35 - PELICULA DA UNIDADE DE FUSÃO - ( Impressora
Hp 6p ) - 1 - R$ 60,98
36 - PELICULA DA UNIDADE DE FUSÃO - ( Impressora
Hp 6p ) - 2 - R$ 54,80
37 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Hp 6p ) - 2 - R$
1.165,50
38 - UNIDADE ÓTICA - ( Impressora Hp 6p ) - 1 - R$
421,00
39 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora HP Serie
600 ) - 1 - R$ 12,60
40 - CORREIA DO CARRO - ( Impressora HP Serie 600 )
- 2 - R$ 6,20
41 - KIT DE LIMPEZA - ( Impressora HP Serie 600 ) - 4 -
R$ 52,60
42 - MOTOR DO CARRO - ( Impressora HP Serie 600 ) -
1 - R$ 30,60
43 - PAINEL - ( Impressora HP Serie 600 ) - 2 - R$ 24,60
44 - PLACA LÓGICA - ( Impressora HP Serie 600 ) - 2 -
R$ 99,80
45 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora HP840 ) -1
-R$ 175,00
46 - CORREIA DO CARRO - ( Impressora HP840 ) - 1 -
R$ 11,70
47 - FONTE - ( Impressora HP840 ) - 1 - R$ 158,40
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48 - KIT DE LIMPEZA - ( Impressora HP840 ) - 2 - R$ 105,20
49 - PLACA LÓGICA - ( Impressora HP840 ) -1 - R$ 149,10
50 - BUSHING, HOT ROLL (Ref.12G0330) - ( Impressora
Lexmark optra M410 ) - 8 - R$ 5,80
51 - CONTACT, FUSER LAMP, REAR (Ref.12G0343) - (
Impressora Lexmark optra M410)-4- R$ 6,30
52 - COVER, RIGHT SIDE (Ref. 12G0256) - ( Impressora
Lexmark optra M410 ) - 2 - R$ 46,20
53 - COVER, TOP (Ref. 12G0253) - ( Impressora Lexmark
optra M410 ) - 2 - R$ 99,80
54 - COVER, UPPER FRONT M410 (Ref.12G0260) - (
Impressora Lexmark optra M410 )- 2 - R$ 68,20
55 - DRIVE ASM, MAIN M410 (Ref. 12G0321) - (
Impressora Lexmark optra M410 ) - 3 - R$ 302,60
56 - FEEDER ASM, MPF (Ref. 12G0301)-( Impres.
Lexmark optra M410 )-2-R$ 57,60
57 - FRAME, RIGHT FUSER (Ref.12G0339)-( Impres.
Lexmark optra M410 )-4-R$ 7,40
58 - FUSER ASM, 115V M410 (Ref. 12G0351) - (
Impressora Lexmark optra M410 )- 2 - R$ 435,00
59 - GUIDE, FUSER PAPER EXIT (Ref. 12G0347) - (
Impressora Lexmark optra M410 )- 4 - R$ 21,30
60 - LEVER, PAPER EXIT SENSOR (Ref. 12G0348) - (
Impressora Lexmark optra M410 )- 4- R$ 2,60
61 - PANEL ASM, OPERATOR, 110V(Ref.12G0440)-
(Impressora Lexmark optra M410)-1 - R$ 163,40
62 - PRINTHEAD, COMPLETE M410 (Ref. 12G0298)-
(Impressora Lexmark optra M410)-1- R$ 742,00
63 - SPRING, EXIT SENSOR LEVER (Ref.12G0349)-
(Impressora Lexmark optra M410 ) - 4 - R$ 5,50
64 - TRAY, MPF INPUT (Ref. 12G0266) - ( Impressora
Lexmark optra M410 ) -4 - R$ 110,50
65 - CORREIA DO CARRO - ( Impressora lexmark Z42 )-
2 - R$ 54,30
66 - PLACA LÓGICA - ( Impressora lexmark Z42 ) -2 - R$
114,00
67 - PLACA LÓGICA - ( Impressora lexmark Z42 ) - 2 - R$
115,00
68 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora Lexmark
Z45 ) - 2 - R$ 113,20
69 - FONTE - ( Impressora Lexmark Z45 ) - 2 - R$ 55,60
70 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Lexmark Z45 ) - 2 -
R$ 149,00
71 - CABEÇA DE IMPRESSÃO - ( Impressora LX 300 ) -
2 - R$ 132,40
72 - CARCAÇA SUPERIOR - ( Impressora LX 300 ) - 1 -
R$ 131,60
73 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora LX 300 )- 1
- R$ 8,41
74 - CORREIA DO CARRO - ( Impressora LX 300 ) - 1 -
R$ 22,69
75 - FLAT DA CABEÇA - ( Impressora LX 300 ) - 4 - R$ 5,49
76 - FONTE - ( Impressora LX 300 ) - 1 - R$ 432,60
77 - MANOPLA - ( Impressora LX 300 ) - 4 - R$ 0,74
78 - MOTOR DO CARRO DA LX300 - ( Impressora LX
300 ) - 1 - R$ 119,60
79 - PLACA LÓGICA - ( Impressora LX 300 ) - 1 - R$
544,70
80 - SWITCH DA PLACA LÓGICA - ( Impressora LX 300
) - 12 - R$ 33,80
81 - TRACIONADOR DE FITA - ( Impressora LX 300 ) - 2
- R$ 47,10
82 - ALAVANCA DE MUDANÇA DO TIPO DE PAPEL-
(Impress. LX 810)-1-R$ 5,68
83 - CABEÇA DE IMPRESSÃO - ( Impressora LX 810 ) -
2 - R$ 115,30
84 - CARRO DE IMPRESSÃO - ( Impressora LX 810 ) - 1
- R$ 46,50
85 - CORREIA DO CARRO - ( Impressora LX 810 ) - 4 -
R$ 35,20
86 - FONTE - ( Impressora LX 810 ) - 2 - R$ 122,60
87 - MOTOR DO CARRO DA LX 810 - ( Impressora LX
810 ) - 2 - R$ 105,20
88 - PLACA LÓGICA - ( Impressora LX 810 ) - 1 - R$
475,30
89 - ROLAMENTO DA CORREIA DO CARRO DA LX 810-
LADO DIREITO - ( Impressora LX 810 ) - 1 - R$ 12,00
90 - TRACIONADOR DE FITA - ( Impressora LX 810 ) - 2
- R$ 98,50
91 - FONTE - ( Impressora Tally 9412 ) - 4 - R$ 105,30
92 - PLACA LÓGICA - ( Impressora Tally 9412 ) - 2 - R$
146,30
93 - KIT DE LIMPEZA - ( Impressora Tally 9412 ) - 4 - R$
32,80
94 - SOLENOIDE ALIMENTADOR MANUAL - ( Impressora
Tally 9412 ) - 1 - R$ 22,30
95 - SOLENOIDE BANDEJA 1 - ( Impressora Tally 9412 )
- 2 - R$ 33,20
96 - FLY BACK MONITOR UPDATING 1428 - 5 - R$ 32,30
97 - FLY BACK MONITOR UPDATING TRUMPET 14´´ - 3
- R$ 39,50
98 - FLY BACK MONITOR COBRA PX572N - COD-
730302570VC - 3 - R$ 46,50
99 - FLY BACK MONITOR LG 1470 - COD- 154-218C - 5
- R$ 36,94
100 - FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 440-
COD-6174Z-1003D-2-R$ 27,99
101 - FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 500G -
3 - R$ 37,49
102 - FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 520SI -
5 R$ 31,10
103 - FLY BACK MONITOR LG STUDIOWORKS 563A - 3
- R$ 47,90
104 - FLY BACK MONITOR MICROTEC MD14-1 - COD-
LCECF0853 - 3 - R$ 38,60
105 - FLY BACK MONITOR MICROTEC MD15-1 - COD-
39L1057AZ - 5 - R$ 35,60
106 - FLY BACK MONITOR MICROTEC MD15-3 - 3 - R$
41,40
107 - FLY BACK MONITOR PHILIPS 105S - COD-
AT209423 - 2 - R$ 31,10
108 - FLY BACK MONITOR PROVIEW KX562NS - 3 - R$
39,60
109 - FLY BACK MONITOR PROVIEW LX562NS - 3 - R$
48,30
110 - FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER
3 - 3 - R$ 43,96
111 - FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER
450B - 3 - R$ 47,30
112 - FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER
550S - 3 - R$ 45,30
113 - FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER

551V - 3 - R$ 30,26
114 - FLY BACK MONITOR SAMSUNG SYNCMASTER
591V - 3 - R$ 44,30
115 - FLY BACK MONITOR VECTRON ST 15V100 - 5 -
R$ 43,20
116 - CAPACITOR CERÂMICO 103 - 5 - R$ 0,60
117 - CAPACITOR CERÂMICO 104 - 5 - R$ 0,60
118 - CAPACITOR CERÂMICO 222 - 5 - R$ 0,60
119 - CAPACITOR CERÂMICO 681 - 5 - R$ 0,60
120 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 1000UF/10V - 20 -
R$ 1,60
121 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 1000UF/16V - 20 -
R$ 1,60
122 CAPACITOR ELETROLÍTICO 100UF/35V - 10 - R$
1,60
123 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 10UF/50 V - 20 - R$
1,60
124 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 1200UF/6.3V - 20 -
R$ 1,60
125 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 1500UF/6.3V - 10 -
R$ 1,60
126 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 1UF/50 V - 10 - R$
1,60
127 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 2200UF/10V- 10 - R$
1,60
128 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 2200UF/16V - 10 -
R$ 1,60
129 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 220UF/16V - 10 - R$
1,60
130 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 220UF/200V - 10 -
R$ 1,60
131 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 220UF/63V - 10 - R$
1,60
132 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 330UF/200V - 20 -
R$ 1,60
133 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 4700UF/6.3V - 20 -
R$ 1,60
134 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 470UF/16 V - 20 - R$
1,60
135 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 470UF/200V - 20 -
R$ 1,60
136 - CAPACITOR ELETROLÍTICO 47UF/16V - 10 - R$
1,60
137 - DIODO 1N4148 - 5 - R$ 0,40
138 - DIODO 4001 - 5 - R$ 0,40
139 - DIODO 4002 - 5 - R$ 0,40
140 - DIODO 4003 - 5 - R$ 0,40
141 - DIODO 4004 - 5 - R$ 0,40
142 - DIODO CT2A05 - 5 - R$ 0,40
143 - DIODO PR 1503 - 5 - R$ 0,40
144 - FUSÍVEL 10A PEQUENO E GRANDE - 10 - R$
0,35
145 - FUSÍVEL 15A PEQUENO E GRANDE - 10 - R$
0,35
146 - FUSÍVEL 1A PEQUENO - 10 - R$ 0,35
147 - FUSÍVEL 20A PEQUENO E GRANDE - 10 - R$
0,35
148 - FUSÍVEL 2A PEQUENO - 10 - R$ 0,35
149 - FUSÍVEL 3A PEQUENO - 10 - R$ 0,35
150 - FUSÍVEL 5A PEQUENO - 10 - R$ 0,35
151 - FUSÍVEL 8A PEQUENO - 10 - R$ 0,35
152 - RESISTOR 100R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
153 - RESISTOR 10K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
154 - RESISTOR 10R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
155 - RESISTOR 110R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
156 - RESISTOR 12K 1/8W E 1W - 10 - R$ - 0,21
157 - RESISTOR 12R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
158 - RESISTOR 150R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
159 - RESISTOR 15K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
160 - RESISTOR 15R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
161 - RESISTOR 180R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
162 - RESISTOR 18K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
163 - RESISTOR 18R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
164 - RESISTOR 1K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
165 - RESISTOR 1K2 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
166 - RESISTOR 1K5 1/8W E 1W - 10 - R$ - 0,21
167 - RESISTOR 1K8 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
168 - RESISTOR 1R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
169 - RESISTOR 1R2 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
170 - RESISTOR 1R5 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
171 - RESISTOR 1R8 1/8W E 1W -10 - R$ 0,21
172 - RESISTOR 200K 1/8W 1W - 10 - R$ 0,21
173 - RESISTOR 210R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
174 - RESISTOR 22K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
175 - RESISTOR 22R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
176 - RESISTOR 270R 1/8 E 1W - 10 - R$ 0,21
177 - RESISTOR 27K 1/8 E 1W - 10 - R$ 0,21
178 - RESISTOR 27R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
179 - RESISTOR 2K2 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
180 - RESISTOR 2K7 1/8 E 1W - 10 - R$ 0,21
181 - RESISTOR 2R2 1/8W E W - 10 - R$ 0,21
182 - RESISTOR 2R7 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
183 - RESISTOR 320R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
184 - RESISTOR 33K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
185 - RESISTOR 33R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
186 - RESISTOR 390R 1/8 W E 1W - 10 - R$ 0,21
187 - RESISTOR 39K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
188 - RESISTOR 39R 1/8 E 1W - 10 - R$ 0,21
189 - RESISTOR 3K3 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
190 - RESISTOR 3K9 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
191 - RESISTOR 3R3 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
192 - RESISTOR 3R9 1/8W E 1W -10 - R$ 0,21
193 - RESISTOR 470R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
194 - RESISTOR 47R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
195 - RESISTOR 4K7 1/8W E 1W -10 - R$ 0,21
196 - RESISTOR 4R7 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
197 - RESISTOR 560R 1/8WE 1W - 10 - R$ 0,21
198 - RESISTOR 56K 1/8W E 1W- 10 - R$ 0,21
199 - RESISTOR 56R 1/8W E 1W -10 - R$ 0,21
200 - RESISTOR 5K6 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
201 - RESISTOR 5R6 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
202 - RESISTOR 680R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
203 - ESISTOR 68K 1/8WE 1W- 10 - R$ 0,21
204 - RESISTOR 68R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
205 - RESISTOR 6K8 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
206 - RESISTOR 6R8 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
207 - RESISTOR 810R 1/8W E 1W -10 - R$ 0,21
208 - RESISTOR 82K 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
209 - RESISTOR 82R 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
210 - RESISTOR 8K2 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
211 - RESISTOR 8R2 1/8W E 1W - 10 - R$ 0,21
212 - TRANSISTOR BU2508AF - 3 - R$ 0,21

213 - TRANSISTOR BU2508DF - 5 - R$ 0,21
214 - TRANSISTOR BU2508DX - 3 - R$ 0,21
215 - TRANSISTOR BU2520AF - 5 - R$ 0,21
216 - TRANSISTOR BU2520DX - 3 - R$ 0,21
217 - TRANSISTOR BU2523AX - 3 - R$ 0,21
218 - TRANSISTOR C3296 - 3 - R$ 4,70
219 - TRANSISTOR C3896 - 3 - R$ 4,70
220 - TRANSISTOR C4923 - 3 - R$ 4,70
221 - TRANSISTOR C4924 - 3 - R$ 4,70
222 - TRANSISTOR C5149 -5 - R$ 4,70
223 - TRANSISTOR C5296 - 3 - R$ 4,70
224 - TRANSISTOR C5448 - 3 - R$ 4,70
225 - TRANSISTOR C5802 - 3 - R$ 4,70
226 - TRANSISTOR IRF620 - 3 - R$ 4,70
227 - TRANSISTOR IRF630 - 3 - R$ 4,70
228 - TRANSISTOR IRF640 - 3 - R$ 4,70
229 - TRANSISTOR N12GZ45 - 3 - R$ 4,70
230 - BATERIA DE BIOS MOD. CR2032 - 20 - R$ 2,76
231 - BATERIA PARA NOBREAK NP7-12 (12V,7AH) -2 -
R$ 53,00
232 - BOTÃO LIGA/DESLIGA CPU TIPO PUSH PULL - 5
- R$ 9,90
233 - BOTÃO LIGA/DESLIGA PARA GABINETE - 5 - R$ 9,90
234 - CABO DE FORÇA 3 PINOS - 10 - R$ 5,80
235 - CABO DE IMPRESSORA USB - 10 - R$ 5,80
236 - CABO DE VÍDEO DB 15X9 DB 15X15 - 5 - R$ 12,50
237 - CABO PARALELO PARA IMPRESSORA - 15 - R$ 12,90
238 - CD ROM 52X - 25 - R$ 33,33
239 - CD ROM - GRAVADORA CD-RW 52X32 - 5 - R$ 76,00
240 - CONECTOR KEYSTONE - 15 - R$ 10,60
241 - CONTROLADORA PARALELA - 2 - R$ 131,60
242 - COOLER PGA P3 INTEL ORIGINAL ATÉ 933MHZ
- 15 - R$ 19,00
243 - COOLER PGA K6 586 233MMX LIGADO NA
FONTE - 15 - R$ - 19,90
244 - COOLER PARA P3 - FCPGA - 15 - R$ 18,00
245 - COOLER PARA P3 - SLOT 1 - 15 - R$ 19,40
246 -COOLER PARA PROCESSADOR INTEL PENTIUM
4 2.4GHZ SOCKET 478 BOX-15-R$ 32,50
247 -COOLER PARA PROCESSADOR INTEL PENTIUM
4 HT3GHZ SOCKET 775 BOX-15-R$33,90
248 - DRIVE 5 ¼ 1.44 - 5 - R$ 12,81
249 - DVD-ROM COMBO - 5 - R$ 129,70
250 - DVD-ROM RW - 5 - R$ 100,00
251 - ESTABILIZADOR- ENTRADA 110/220V SAIDA
110V-POTÊNC. NOMINAL DE 900VA-10-R$ 146,00
252 - FILTRO DE LINHA C/ 4 TOMADAS - 5 - R$ 19,90
253 - FILTRO DE LINHA C/ 6 TOM BIVOLT - 10 - R$ 14,60
254 - FLAT CABLE - DRIVE - 40 VIAS - 20 - R$ 9,40
255 - FLAT CABLE - HD - 80 VIAS - 20 - R$ 12,90
256 - FONTE 350 WATTS REAIS, PFC ATIVO - 5 - R$ 128,30
257 - FONTE AT 300 - 2 - R$ 38,90
258 - FONTE ATX 450W P/ PIV - 30 - R$ 61,10
259 - GABINETE ATX 4 BAIAS - 2 - R$ 87,70
260 - HD ATÉ 20.0 GB - 10 - R$ 140,00
261 - HD ATÉ 6.0 GB - 10 - R$ 128,00
262 - HD 120.0 GB - 2 - R$ 288,89
263 - HD 60.0 GB - 5 - R$ 142,00
264 - HD SERIAL ATA150 DE 80GB 7200RPM 2MB
CACHE - 3 - R$ 155,56
265 - HEAD SET - 1 - R$ 133,33
266 - LÂMPADA PARA PROJETORES - 1 - R$ 979,00
267 - MEMÓRIA 128 MB - 4 - R$ 55,56
268 - MEMÓRIA DIMM SDRAM 256 MB 133MHZ - 4 - R$ 77,70
269 - MEMÓRIA RAM DDR1 400MHZ DE 256MB - 6 - R$
66,60
270 - MEMÓRIA RAM DDR2 533MHZ DE 256MB - 6 - R$
66,60
271 - MOUSE MECÂNICO SCROLL PS/2 - 100 - R$ 7,70
272 - MOUSE ÓTICO SCROLL PS/2 - 50 - R$ 16,60
273 - MOUSE PS2 - 200 - R$ 7,70
274 - MOUSE SERIAL - 20 - R$ 8,90
275 - NOBREAK- ENTRADA 110/220V SAIDA 110V -
POTÊNCIA NOMINAL DE 3 KVA - 2 - R$ 2.876,30
276 - NOBREAK- ENTRADA 110/220V SAIDA 110V -
POTÊNCIA NOMINAL DE 2 KVA - 2 - R$ 1.258,30
277 - PATH CORD (2,5M) RJ45 - 20 - R$ 12,00
278 - PEN DRIVE 1GB MB - 5 - R$ 55,56
279 - PLACA DE REDE 10/100MBITS - 30 -R$ - 16,67
280 - PLACA DE FAX MODEM V 90 - 5 - R$ 22,22
281 - PLACA DE SOM - 2 - R$ 21,50
282 - PLACA DE VIDEO AGP ( 32/64 MB ) - 5 - R$ 156,30
283 - PLACA DE VÍDEO VGA PCI 16 MB - 2 - R$ 86,30
284 - PLACA DE VÍDEO VGA PCI 64 MB - 2 - R$ 183,33
285 - PLACA MÃE CHIPSET INTEL 865 SOCKET 478 -
2 - R$ 234,60
286 - PLACA MÃE CHIPSET INTEL 915G, COM DOIS
CANAIS DE SATA - 2 - R$ 451,20
287 - PLACA MÃE CHIPSET INTEL 945G, COM DOIS
CANAIS DE SATA SOCKET 775 - 2 - R$ 461,30
288 - PLACA MÃE PIII 933 MHZ - 20 - R$ 278,60
289 - PROCESSADOR INTEL PENTIUM 4 2.4GHZ
SOCKET 478 BOX - 2 - R$ 294,20
290 - PROCESSADOR INTEL PENTIUM 4 HT 3GHZ
SOCKET 775 BOX - 2 - R$ 223,33
291 - RJ 45 - 50 - R$ 1,20
292 - TECLADO ABNT 105/107 DIN - 10 - R$ 15,56
293 - TECLADO ABNT 105/107 PS2 - 50 - R$ 13,33
294 - TRANSCIEVER 100/100 MULTIMODO - 3 - R$ 146,20
295 - TRANSCIEVER 100/1GB MONOMODO - 1 - R$
653,00
296 - VENTOINHA DA FONTE - 15 - R$ 10,60
297 - VENTOINHA DE GABINETE - 15 - R$ 10,60
Processo: 21.113/2007 Pregão nº: 165/2007
Ata de Registro de Preços: 079/2007 Compromissário
Fornecedor: COMÉRCIAL CARPAM LTDA. Assinatura:
29/06/2007
01-M³-Areia média lavada com as seguintes
especificações: módulo de figura igual ou superior a 2,5,
índice de pulverulento de no máximo 2%, material
orgânico menor ou igual a 300 P.P.M., deverá ser isenta
de torrões de argila.-PIRACUAMA/Extração de areia-
1.000-R$ 56,00 - CONFORME TERMO DE ADITAMENTO
Nº 01-079/2007-DCC assinado em 29/10 07 houve
redução de preço do item de R$ 58,50 para R$ 56,00.
Processo: 25.766/2007 Pregão nº: 322/2007
Ata de Registro de Preços: 129/2007 Compromissário
Fornecedor: TROPIC’S COMERCIAL LTDA. Assinatura:
03/10/2007
01-Pç-Colchão de espuma, solteiro, medindo 1,88m x
0,78m x 0,10m, c/densidade suporte 23, revestido em TNT
c/fitilho-m/SSpuma-R$ 48,00

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei Municipal
nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º. da Lei
Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos
que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
Agrotama Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 27/2008.
OBJETO: Fornecimento de roçadeiras e motoserras.
VALOR: R$ 22.242,00 (vinte e dois mil, duzentos e
quarenta e dois reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos são essenciais à
Secretaria de Meio Ambiente, para a manutenção de
praças, parques e áreas verdes.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 82/2007.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 22.660,40 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta reais e quarenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 24/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é essencial
para apoio jurídico ao corpo de Procuradores da
Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Cine Plast Industrial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 086/2007.
OBJETO: Fornecimento e execução do sistema de
cenotecnia, iluminação e sonorização do Teatro Padre Bento.
VALOR: R$ 91.250,00 (noventa e um mil, duzentos e
cinqüenta reais), NF. 128.
EXIGIBILIDADE: 13/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de execução
do sistema de cenotecnia, iluminação e sonorização do
Teatro Padre Bento, são essenciais para manutenção do
único exemplar de patrimônio histórico e arquitetônico
construído em 1930 em estilo art deco.
Comercial Carpam Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 79/2007.
OBJETO: Fornecimento de areia lavada.
VALOR: R$ 45.808,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e
oito reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A areia é essencial à Secretaria de Obras
e Serviços Públicos para os serviços de alvenaria em
geral; e à Secretar ia de Meio Ambiente, para a
manutenção de praças, parques e áreas verdes.
Comércio de Hortifrutigranjeiro Espindola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 50/2007.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 22.896,86 (vinte e dois mil, oitocentos e
noventa e seis reais e oitenta e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/02, 10/03 e 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, para o
preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário; essenciais também à Secretaria de Meio
Ambiente, para a alimentação dos animais existentes no
Zoológico Municipal.
Consevel Locadora de Veículos e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007, 01/2008 e 05/2008.
OBJETO: Locação de veículos tipo Gol e veículos tipo
Kombi Standart.
VALOR: R$ 525.841,45 (quinhentos e vinte e cinco mil,
oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e cinco
centavos), NFs. 577, 614, 617, 618, 619, 620, 622, 623,
624, 625, 626, 627, 629, 631, 632, 633 e 634.
EXIGIBILIDADE: 15/01 e 14/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria de
Habitação, para o mutirão de casas populares; e à Secretaria
de Obras e Serviços Públicos, para as diversas atividades.
Construções e Comércio Camargo Correa S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 32/2006.
OBJETO: 15ª. Medição parcial complementar referente
execução das obras e projetos executivos para
implantação do Complexo Viário de ligação entre a
Rodovia Presidente Dutra e Av. Paulo Faccini.
VALOR: R$ 383.519,09 (trezentos e oitenta e três mil,
quinhentos e dezenove reais e nove centavos), NF. 2788.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial para
ampliação dos acessos entre a Rodovia Presidente Dutra
e a região central da cidade, desafogando sobremaneira
o tráfego da Av. Antonio de Souza e vias adjacentes.
Cooperativa Paulista de Teatro.
CONTRATO/PEDIDO: 029/2008 e 031/2008.OBJETO:
Contratação para apresentação da Cia. Casa Laboratório
para as Artes de Teatro com o espetáculo “O Homem
Provisório”; e contratação para realização de oficinas de
Teatro, no Projeto “Teatro Aberto”.
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/03 e 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi essencial à Secretaria
de Cultura, para o desenvolvimento das atividades
culturais do Município.
Fundação Getúlio Vargas
CONTRATO/PEDIDO: 238/2005.
OBJETO: 8ª. Parcela referente prestação de serviços de
consultoria visando a ampliação da Arrecadação do IPTU
e da Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), NF. 38396.
EXIGIBILIDADE: 13/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais à
Secretaria de Finanças para serviços de consultoria
visando a ampliação da Arrecadação do IPTU e da Dívida
Ativa da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Globaljet Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 158/2007 e 164/2007.
OBJETO: Fornecimento de cartucho de toner, cartucho
de tinta color e black.
VALOR: R$ 10.106,40 (dez mil, cento e seis reais e
quarenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para serem

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura
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distribuídos às diversas unidades da PMG.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado de
São Paulo”.
VALOR: R$ 3.267,20 (três mil, duzentos e sessenta e sete
reais e vinte centavos) e R$ 186,70 (cento e oitenta e
seis reais e setenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituto Paulo Freire
CONTRATO/PEDIDO: 89/2007.
OBJETO: 5ª. Parcela referente Prestação de serviços de
elaboração e execução de atividades formativas aos
Conselheiros e Delegados do Conselho do Orçamento
Participativo.
VALOR: R$ 51.862,25 (cinqüenta e um mil, oitocentos e
sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos), NF. 89.
EXIGIBILIDADE: 10/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial à
Secretaria do Governo Municipal, para elaboração e
execução de atividades formativas aos Conselheiros e
Delegados do Conselho do Orçamento Municipal, para
que possam desempenhar adequadamente suas
competências.
Ipê Moto Serras Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 120/2007.
OBJETO: Fornecimento de peças novas, originais e
genuínas para máquinas agrícolas, da marca Stihl.
VALOR: R$ 37.133,62 (trinta e sete mil, cento e trinta e
três reais e sessenta e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: As peças serão utilizadas pela equipe
da mecânica, na manutenção e reposição de peças de
máquinas agrícolas, util izadas nos serviços de
manutenção de praças, canteiros, áreas verdes, parques,
escolas e manutenção geral da Secretaria de Meio
Ambiente.
King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 113/2007 e 130/2007.
OBJETO: Fornecimento de sabonete; refil de sabonete
gel; rolão de papel toalha e rolão de papel higiênico.
VALOR: R$ 40.536,00 (quarenta mil, quinhentos e trinta
e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para ser
distribuído às diversas unidades da Prefeitura Municipal
de Guarulhos.
L.A. Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle da
Qualidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 80/2007.
OBJETO: 3ª. Medição parcial referente elaboração de
Serviços Técnicos de Consultoria, Proj. e Gerenc. De
Obras P/ Edific. Públicas, sendo este em específico, para
reforma, adequações e ampliações dos Complexos
Esportivos - Ginásios Poliesportivos Fioravante Iervolino,
Arnaldo J. Celeste, João do Pulo e CIAD.
VALOR: R$ 50.338,72 (cinqüenta mil, trezentos e trinta e
oito reais e setenta e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 04/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial para
atender ao programa de ampliação dos complexos
esportivos, pois se trata de reforma e ampliação dos
ginásios Fioravante Iervolino, Arnaldo José Celeste, João
do Pulo e CIAD.
L. D. F. Comercial Elétrica Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.549/2008.
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais elétricos.
VALOR: R$ 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais para
oferecer infra-estrutura na rede elétrica e de dados, para
realizar a mudança do Departamento de Relações de
Abastecimento para o prédio do Departamento de
Controle Urbano.
L. R. Lima Dada Papelaria
CONTRATO/PEDIDO: 014/2008 e 018/2008.
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de
escritório.
VALOR: R$ 30.240,00 (trinta mil, duzentos e quarenta reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para serem
distribuídos às diversas unidades da PMG.
Marthas Serviços Gerais Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 03/2007 e 06/2008.
OBJETO: Locação de caminhões.
VALOR: R$ 133.922,95 (cento e tr inta e três mil,
novecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco
centavos).
EXIGIBILIDADE: 14/02 e 14/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, para as diversas atividades.
Massao Uemura A.C.F. Bom Clima S/C. Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 06/2006.
OBJETO: Despesa referente serviços de postagens para
correspondências diversas e fornecimento de caixas
padrão E.B.C.T. para encomendas diversas.
VALOR: R$ 23.399,74 (vinte e três mil, trezentos e noventa
e nove reais e setenta e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa é essencial
para os serviços de postagem das correspondências
nacionais, normais e registradas com ou sem A.R.,
cobranças, intimações, entre outros, sendo necessário
efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos a fim de
se evitar a paralisação na entrega de correspondências,
que são de extrema importância.
Mult Point Comércio de Materiais Para Construção
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 176/2007.
OBJETO: Fornecimento de cimento Portland CP II e III
32.
VALOR: R$ 41.580,00 (quarenta e um mil, quinhentos e
oitenta reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria de

Obras e Serviços Públicos para a manutenção,
conservação e ampliação dos próprios municipais;
essenciais também à Secretaria de Meio Ambiente, para
a manutenção de praças, parques e áreas verdes.
Multpaper Distribuidora de Papeis Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 40/2007.
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite A4.
VALOR: R$ 56.160,00 (cinqüenta e seis mil, cento e
sessenta reais), NF. 10.828.
EXIGIBILIDADE: 10/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O sulfite é essencial à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para ser
distribuído às diversas unidades da PMG.
Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 180/2007.
OBJETO: Fornecimento de rachão gabião.
VALOR: R$ 20.898,00 (vinte mil, oitocentos e noventa e
oito reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Secretaria
de Obras e Serviços Públicos para a manutenção,
conservação e ampliação dos próprios municipais; essenciais
também à Secretaria de Meio Ambiente, para a implantação
e reestruturação de praças, parques e áreas de lazer.
Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 54/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales alimentação para os
participantes da Ação Apoio aos Desempregados.
VALOR: R$ 42.638,40 (quarenta e dois mil, seiscentos e
trinta e oito reais e quarenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/03 e 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: Os créditos dos cartões alimentação
fazem parte do atendimento ao que consta da Lei
Municipal nº. 5695, que criou o Programa Emergencial
Bolsa-Auxílio ao Desempregado.
Refeicard Administradora de Convênios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 204/2006.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição para
aproximadamente 300 participantes da Ação Apoio aos
Desempregados.
VALOR: R$ 19.503,00 (dezenove mil, quinhentos e três
reais).
EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O vale refeição é essencial à Secretaria
de Relações do Trabalho, para ser distribuído aos bolsistas
do Programa Bolsa-Auxílio ao Desempregado que
participam de cursos de capacitação (Lei Municipal nº.
5695/2001).
Síntese Engenharia Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 62/2007.
OBJETO: 6ª. Medição parcial referente obras de
implantação da Praça Orobó, Jd. São João, localizada na
Estrada da Olaria X Estrada do Saboó X Av. Riachuelo,
Jd. São João, Guarulhos.
VALOR: R$ 22.483,59 (vinte e dois mil, quatrocentos e
oitenta e três reais e cinqüenta e nove centavos), NF. 530.
EXIGIBILIDADE: 19/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A implantação da Praça Orobó em
Guarulhos é essencial, pois se trata de fornecer conforto
e lazer para a comunidade local.
Sistema Terraplenagem, Construções e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 100/2007.
OBJETO: 2ª. e 3ª. Medições parciais referentes remoção
e destinação final dos resíduos inertes e/ou volumosos,
dispostos clandestinamente em diversos locais no
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 40.498,50 (quarenta mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e cinqüenta centavos), NFs. 822 e 828.
EXIGIBILIDADE: 26/02 e 24/03/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de remoção e
destinação final dos resíduos inertes e/ou volumosos, são
essenciais para equacionar os problemas de enchentes
e melhorar as condições urbanas da região.
W. Amaral Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 122/2007.
OBJETO: Fornecimento de leite de vaca em pó integral.
VALOR: R$ 26.225,00 (vinte e seis mil, duzentos e vinte
e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O leite de vaca é essencial para ser
servido aos servidores da Secretaria de Meio Ambiente,
proporcionando melhores condições de trabalho e saúde
dos mesmos.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de março
de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais repassados
a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 02/04/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 25.476,92 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e
seis reais e noventa e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 03/04/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 25,73 (vinte e cinco reais e setenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 03/04/2008
Conta Corrente 50817-9 (PMG/Piso Básico De Transição)
R$ 18.296,50 (dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais
e cinqüenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 04/04/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 1.408,48 (um mil, quatrocentos e oito reais e quarenta
e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 07/04/2008
Conta Corrente 58041-4 (PMG/FUNDO – AIH/SIA)
R$ 4.683.741,64 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e
três mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e
quatro centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 18.03.08
48.049/03 Judite Leal da Conceição
00.484/04 Departamento de Receita Imobiliária (SF01)
00.589/04 Departamento de Receita Imobiliária (SF01)
09.914/06 Antonia Maria Batista Filha de Sá
12.952/06 Aparecido Antonio Pedroso
16.372/06 Jason Lourenço de Macedo
29.972/06 Jaime da Silva Piqui Filho
31.431/06 Pedro José Nunes
35.561/06 Antonio Pantaleão de Siqueira
43.973/06 Roberto Mendes do Rego

10.485/07 José de Souza Fontes
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 24.03.08
42.992/03 Maria Creuza de Oliveira
45.503/03 Departamento de Receita Imobiliária (SF01)
22.768/05 Circa da Silva Maia
12.123/06 Luiz Cezário de Souza
26.522/06 José Divino Martins
27.491/06 Elisabeth Gunello Ladevig
28.264/06 Pedro Corona Forte
29.837/06 Rosenice da Rocha Delghingaro
40.082/06 Antonio Ferreira
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 26.03.08
11.763/03 Ana de Jesus Oliveira Souza
12.178/03 Margarida Pessoa de Almeida
12.610/03 Rozalina Maria de Oliveira
13.354/03 Nilsa Rocha da Silva
13.689/03 Sebastião Nunes
13.702/03 Felix Tomas Sanchez Arenas
14.702/03 José Luiz da Silva
29.230/06 Marta Henrique Gimenez
29.542/06 Ivo de Carvalho
33.570/06 José dos Santos
34.067/06 Aparecida Fátima Santana Galvani
53.012/07 Waldemir Santos
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 28.03.08
08.243/03 Manoel Pimentel Martins
09.719/03 Augusto Bernardo da Silva
09.992/03 Frida Olga Haroldo Carmona
10.105/03 Antonio Bezerra da Silva
10.346/03 Doralice Maria da Conceição Silva
10.493/03 Antonio Rodrigues Maia
10.692/03 Jun Ichi Takahashi
10.694/03 José Carlos Ribeiro de Queiroz
11.156/03 Antonio Rodrigues
48.598/03 Deoclécio Tomaz de Aquino
06.682/06 Zenaida Alves Batista Chiaramelli
08.097/06 Maura Rosa de Jesus Correia
14.623/06 Ana Maria Soares dos Santos
29.168/06 José Gonçalves Rocha
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 31.03.08
01.547/03 Yutaka Tokuo
06.437/03 José Camargo
07.516/03 Justa Rocha Braga
14.780/03 Adelino Oliveira da Silva
07.843/05 Maria das Graças Mariano da Silva
15.980/05 Luzia Cacilda Tramontin Bertodo
14.773/06 Vanda Luiza Ferreira dos Santos
28.936/06 Maria das Dores Silva Roncari
28.973/06 Teresa Castilheiro Fernandes
33.516/06 Ilora Lautert Fels
33.589/06 Nelson Gibin
34.848/06 Maria de Lurdes Bononi Pires
37.318/06 Thereza Gomes Trindade
38.993/06 Iracy Ana dos Santos
54.699/07 Caetano de Sousa
02.693/08 Nelson Furtado de Mendonça
03.622/08 Fernando Yukio Ito
03.623/08 Antonio Makino
03.656/08 Tomie Nakashima
04.007/08 Carlos Sato
04.008/08 Shizue Kanashiro
04.009/08 Alessandro Eissin Kanashiro
08.648/08 Morio Sakamoto
08.787/08 Silvina de Jesus Souza Lisboa
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 18.03.08
00.484/04 Departamento de Receita Imobiliária (SF01)
fls. 04 e05
00.589/04 Departamento de Receita Imobiliária (SF01)
fls. 04,21,35,49, e 85
34.234/06 Pedro Pinto de Amorim
21.387/07 Terezinha de Almeida Zia
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 24.03.08
12.382/03 José Joaquim de Oliveira
36.728/06 Jenny Ferraz Figueiredo
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 26.03.08
44.676/06 Martha Bastos Cardoso Vieira
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 28.03.08
02.839/08 União Central Brasileira da Igreja Adventista
do Sétimo Dia
02.846/08 União Central Brasileira da Igreja Adventista
do Sétimo Dia
02.847/08 União Central Brasileira da Igreja Adventista
do Sétimo Dia
43.738/06 Alfredo Alves Nogueira
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 31.03.08
31.047/06 Márcia Eudimar de Oliveira
PROCESSOS COM RETIFICAÇÃO DE DESPACHO –
DRI – EM 26.03.08
40.004/05 Gerson Alves de Almeida
Divisão Administrativa de Cadastro Imobiliário
(SF01.02)
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 18.03.08
37.669/04 Edjane de Oliveira Melo
00.331/95 DRI – Setor de Cadastro Rural (SF01)
13.993/05 Apareida de Fátima Russi
36.531/06 Francisca Maria Chaves de Moura
03.401/07 João Alves de Oliveira
15.269/07 Wanderley Alves Moreira
52.871/07 Maria José da Rocha
00.982/08 Antônio Carlos Leite Feitosa
02.502/08 Dorival Zerbinatti
04.442/08 Valdir Lopes Carvente
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 24.03.08
01.349/05 Gilsa Alves de Oliveira
03.361/05 Anete Marisa Felipe
05.084/05 Francisc Nilsn Ribeiro da Costa
28.679/06 Marciano Ribeiro Mira
30.235/06 Valdeci Sivirino de Oliveira
01.756/07 José Alonso da Silva
48.291/07 José Edivaldo Gomes
55.428/07 Juareis Nunes dos Santos
01.721/08 Severino Francisco da Silva
01.882/08 Luiz José dos Santos
03.682/08 Raine Ferreira de Carvalho
03.711/08 Gilson Lopes de Souza
03.912/08 Nelson Veiga
04.882/08 Paulo Aparecido Massuia
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 26.03.08
48.082/07 Ercília de França Santos
55.896/07 Ricardo Aparecido dos Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 27.03.08
10.035/07 Maria Auxiliadora da Silva

PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 28.03.08
03.453/03 Graciete Maria de Oliveira
43.869/05 Francisco Assis Almeida
03.064/06 Nildete de Araújo Santos
46.741/07 Davi Parra Gomes
48.740/07 Raimundo Cleomar Gomes de Sousa
50.592/07 Elza Leli de Oliveira
54.083/07 Adalberto Pereira Medeiros
53.632/07 Tiófilo Alves de Mendonça
01.995/08 Dejanira Bispo dos Santos Ventura
09.590/08 Tintas Real Company Indústria e Comércio de
Tintas Ltda.
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 17.03.08
10.412/08 Estevam Quintas Moya
10.536/08 Lara Regina Cândido da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 18.03.08
36.997/07 Paulo Rufino e Oliveira
07.577/08 José Ademir Louzano
12.060/08 René Vieira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 24.03.08
06.616/08 Hayato Takeuchi
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 26.03.08
51.777/07 Maria Rosa de Oliveira Filha dos Santos
11.002/08 Ruth Nemitz Moreira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 27.03.08
50.424/07 Elena Hideko Hirakawa
11.987/08 Rita de Cássia do Lago Rocha
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 28.03.08
13.546/08 Antônio Russo
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE – DACI
– EM 28.03.08
48.624/07 Leonice Chiarelli
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 18.03.08
01.152/08 Minoru Miyasato
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 24.03.08
27.422/04 Pedro José da Silva
51.557/07 Luiz Henrique Monteiro Menezes
02.370/08 Celestino de Almeida Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 27.03.08
00.307/02 DRI - Francisco Antônio Kirol
55.216/07 Sebastião Vital Mendes
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 28.03.08
10.088/03 José Almir Gomes de Freitas
45.632/07 DRI – Departamento de Receita Imobiliária
(SF01)
46.538/07 Agnaldo Cunha Bello
04.349/08 Antônio Maria Failde
13.689/08 Maria Nunes do Nascimento de Sousa
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 24.03.08
03.026/08 Paulo da Costa Nunes
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 26.03.08
11.123/08 João Batista Barbosa
Divisão Administrativa de Tributos Imobiliários
(SF01.03)
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 17.03.08
18.731/05 Arujá Empreendimentos Ltda
05.672/08 Antonia Alzira de Souza
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 18.03.08
03.702/92 Sidnei Braz Arroteia
12.806/92 Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A
12.591/93 Job Batista Alves
11.069/96 Antonio Carlos Ignacio dos Santos
02.115/00 Elfriede Gunther Fanganiello
17.384/00 Jesuíno José Fernández
24.208/00 Banco Bradesco S/A
02.222/01 (DRI) Domingos Pereira da Silva
23.751/01 Nilton Vaz Bomfim
00.873/02 Sakae Tokuo
21.419/02 Antonia Beltran Guaranez
31.600/02 Antonio Alves da Silva
33.905/02 Marta Adriana de Paula Lobo
04.858/03 Edson Mitsuo Sato
44.011/03 José Carlos Ferreira
03.028/04 Osvaldo José valente
13.094/04 Proguaru S/A
25.479/04 Eliane Ferreira da Silva
26.531/04 Jandira Maria Tokuo
10.269/05 Toyoko Koshimizu Moreira
18.192/05 José Carlos da Silva
19.570/05 Marcos Antonio de mira
27.633/05 Maurício Ramalho
34.092/05 Delmo do Espírito Santo Catharino
36.038/05 Maurício de Almeida Pinto
36.433/05 Maria do Socorro de Aquino Silva
40.204/05 Elizeu Pereira Ferreira
40.454/05 Adriano de Melo Tinti
40.670/05 Vanildo Francelino
42.241/05 Luiz Antonio dos Santos
45.369/05 Kátia Simone de Araújo Moura
46.453/05 Durvalino Antonio de Melo
46.504/05 Jeruza Aparecida da Vargem
47.556/05 Antonio Roberto Bragato
05.678/06 Valdir de Camargo
06.521/06 Maurício José de Carvalho
09.357/06 José Geraldo de Oliveira
10.165/06 Ivanildo Machado Cavalcanti
16.387/06 Rosiel Bispo de Souza
22.030/06 New Company Comércio e Manutenção de
Produtos Hospitalares Ltda
22.136/06 Francisco Bueno
23.085/06 Everton Rodrigues
24.720/06 Josivan do Carmo Chaves
39.382/06 Diva Pereira do Nascimento
40.018/06 Paulo César Fortunato
52.334/06 José Miguel da Silva
01.324/07 Eliane Oliveira dos Santos
01.989/07 José Silva Campos
05.046/07 José Carlos Parra
07.136/07 Manoel Raimundo da Silva
13.593/07 Elisabete de Oliveira Félix
22.587/07 Nahoto Shimizu
37.188/07 Maria Luciene do Amaral Marques
38.596/07 José Pinheiro Leite
39.003/07 Martinha Maria de Jesus Miranda
49.085/07 Arnaldo Francisco de Souza
51.004/07 Valdirene Almeida Santos
52.788/07 Edivaldo Vicente de Paula
04.833/08 Ailton Nogueira da Silva
10.718/08 Manoel Severino Costa da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 19.03.08
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16.098/94 Proguaru S/A
36.128/95 Proguaru S/A
17.379/06 Proguaru S/A
21.074/06 Ailton Valter Príncepe
15.817/07 Osvaldo de Jesus
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 24.03.08
23.851/93 Alberto dos Anjos Pires Rocha
10.703/05 Nilo Mendes Feitosa
12.330/05 Wanderley Alex da Silva
18.315/06 Avilmar Fernandes
21.713/06 José Roberto Pellin
22.110/06 Ana Paula de Melo
40.683/06 Norte Tem Tubos, Conexões e Materiais para
Construção Ltda
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 25.03.08
25.043/93 Sérgio Ricardo Alves de Oliveira
39.471/93 Enedino Celestino de Mesquita
35.870/95 Proguaru S/A
36.131/95 Proguaru S/A
25.142/97 Santo Crociari
35.630/97 Proguaru S/A
00.534/98 Carlos Alberto Del Ghingaro
10.899/99 Nelson de Souza Meira
07.623/00 Proguaru S/A
19.837/00 Luciano dos santos Montenegro
26.251/01 M. Frik Metalúrgica, Indústria, Comércio,
Importação e Exportação Ltda
33.581/02 José Ricardo Gomes
04.422/04 Maria Elisabete Farias Dias Perrota
10.945/94 Ricardo Cavalcante de Oliveira
14.801/97 Departamento de Obras Particulares – SO2
31.564/03 Vera Lúcia Fernandes
54.881/03 Departamento de Receita Imobiliária
22.457/04 Ricardo José Campanher
34.901/04 GL Eletro Eletrônicos Ltda
45.025/04 Eduardo Augusto Fernandes Machado
01.137/05 Clóvis Menezes de Lima
09.414/05 Berenice Belizário
16.043/05 Antonio de Araújo Ferreira
16.051/05 Antonio José Lourenço
19.923/05 Amauri Antonio dos Santos
20.089/05 Edinaldo Alexandre Teixeira
25.214/05 Severina Emília dos Santos Florêncio
37.101/05 Panelli Delfo
37.102/05 Panelli Delfo
37.547/05 Marco Aurélio Cardoso Carvalho
38.307/05 Edraldo Turtero
42.915/05 José Milton da Silva Tenório
43.852/05 Belmiro Rabaiolli
43.854/05 Eduardo Freddi(espólio)
44.504/05 Sérgio Roberto Moura Carvalho
46.031/05 Ostilo da Silva Amaral
46.582/05 Edvanilson Barros Pinto do Nascimento
46.979/05 Manoel Leandro de Lima
47.400/05 Patrice Michel Pierre Grojean
06.566/06 João Lucine de Souza Ribeiro
08.481/06 Cláudio de Souza
11.333/06 Ricardo Zemantauskas
17.405/06 Gilberto Bueno dos santos
18.618/06 Trajano Francisco Dourado
19.642/06 Hiroki Okada
20.742/06 Patrice Michel Pierre Grojean
20.816/06 Antonio José dos Santos
21.001/06 Laurimar de Araújo Cavalcante
22.143/06 Onofre de Paula Lima
26.937/06 Vanderlei Liossi
29.233/06 Fernando Henrique Ventura Franco
37.518/06 Walter Jorge Carlos
37.916/06 Maurício Petenati Cardoso
39.850/06 Ismeraldo Manoel do Nascimento
40.030/06 Wanderlei dos Santos
40.140/06 Nelson Ferreira Serrano Filho
40.328/06 Jaciro Pereira Rodrigues
40.576/06 Augusto de Araújo
41.941/06 Ernane José Siqueira de Oliveira
42.589/06 Roseli Ribeiro dos Santos Silva
38.992/07 Anderson Gonçalves Ramos
29.022/07 Sandro Roberto dos Anjos
01.787/08 Marcelo Monteiro Meira
02.799/08 Margarida Eva da Conceição Ferreira
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 26.03.08
31.779/93 Miguel Francisco da Silva
12.167/03 Jorge de Almeida Cezar
27.577/03 Minoru Harada
04.766/04 Vicente Duarte de Almeida
09.021/05 Élio Osmar de Oliveira
33.445/05 Maria das Dores Caetano
43.790/05 Laerte Sebastião Escaliante
44.362/05 Mauro Donizeti da Silva
45.422/05 Glória Marques
50.304/05 Inês Custódio da Silva
39.905/06 Vera Lúcia Parizoto de Oliveira
34.140/07 Valter Cella
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 27.03.08
32.817/95 Construtora Engemaia S/A
23.422/97 Edinaldo Alves dos Santos
19.865/06 Igreja Batista Bíblica de Guarulhos
23.563/06 Nair do Carmo Esmeria da Silva
22.492/07 Manoel Pereira da Silva
06.600/08 Antonia de Souza Vieira
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 28.03.08
17.193/04 Ernesto Strozani Filho
26.655/06 Carlos Marcelino da Rocha
09.208/07 Valéria Conceição Montefusco Ferreira
06.846/08 Romário do Nascimento
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 18.03.08
46.002/07 Wellington Lopes
08.408/08 Priscila de Arruda Paes Freitas
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 19.03.08
03.043/00 Domiciano Vital da Rocha
46.158/04 Iraci Nunes da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 25.03.08
02.632/05 Mauro Jacometti
11.963/08 Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 24.03.08
52.899/07 Eduardo Dias Araújo
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 25.03.08
06.670/06 José Carlos Gabriel
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 27.03.08
56.048/07 Lucred Comercial Ltda
PROCESSO(S) RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO –
DATI – EM 18.03.08
40.320/06 Ademário Onofre Souza
PROCESSO(S) RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO –
DATI – EM 28.03.08
46.582/05 Edvanilson Barros Pinto do Nascimento
18.618/06 Trajano Francisco Dourado

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO URBANO
EDITAL Nº 001/08-SDU02.05

Pelo presente Edital, o Departamento de Licenciamento Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento expedida para o estabelecimento
PARADISO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., sito à Av. Antonio de Souza, 497 – Jardim Santa Francisca, através do
PA 5747/2002, foi CASSADA, nos termos do parecer jurídico constante no referido processo.

PREÇOS UNITÁRIOS REGISTRADOS
ATA RP Nº 007/2007-SOSP
IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS
CP Nº 33/2007-SOSP - PA 40332/2007
VALIDADE: 06/01/2009
1ª DETENTORA: LANÇAS ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
2ª DETENTORA: VERSSAT CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP
3ª DETENTORA: PLANO ABRIGOS E CONSTRUÇÕES LTDA

PREÇOS UNITÁRIOS REGISTRADOS
ATA RP Nº 008/2007-SOSP
IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS
CP Nº 33/2007-SOSP - PA 40332/2007
VALIDADE: 06/01/2009
1ª DETENTORA: VERSSAT CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP
2ª DETENTORA: LANÇAS ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
3ª DETENTORA: PLANO ABRIGOS E CONSTRUÇÕES LTDA

PREÇOS UNITÁRIOS REGISTRADOS
ATA DE RP Nº 009/2007-SOSP
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS
CP Nº 32/2007-SOSP - PA 40331/2007
VALIDADE: 06/01/2009
1ª DETENTORA: LANÇAS ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
2ª DETENTORA: PLANO ABRIGOS E CONSTRUÇÕES LTDA
3ª DETENTORA: VERSSAT CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 28/2008-SOSP
PROCESSO nº 44879/2006
CONTRATO nº 064/07-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
CONTRATADA: SINALTA PROPISTA SINALIZAÇÃO,
SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
OBJETO: prestação de serviços de engenharia para
implantação de defensas metálicas.
FINALIDADE: Acréscimo no valor em R$ 31.605,00, com
fundamento no art. 657, da Lei de licitações, conforme
planilha e justificativa às fls. 272/273, alterando-se por
conseguinte a cláusula 5.1 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 04/04/2008
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 30/2008-SOSP
PROCESSO nº 43124/2006
CONTRATO nº 007/07-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
CONTRATADA: TEOREMA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: obras de drenagem, guias e sarjetas na Rua
Sales, Rua Governador Archer e Rua Urupês – B.Chácara
do Cabuçu.
FINALIDADE: readequação de planilha orçamentária
conforme documentos às fls. 899 e 900, alterando-se por
conseguinte a cláusula 1.4 do contrato.
ASSINATURA: 03/04/2008
JULGAMENTO DE PROPOSTAS:
Tomada de Preços nº 07/08- SOSP ref. Processo: 5222/2008
A Comissão delibera por unanimidade CLASSIFICAR as
empresas habilitadas, e pelo critério de Menor Preço,
declara vencedora da presente licitação a proposta da
empresa SINTESE ENGENHARIA LTDA, classificada em
primeiro lugar.
Inicia-se a partir desta data prazo de 05 dias úteis para
apresentação de recursos.
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2008-SOSP – PA Nº 8062/2008
O Secretário de Obras e Serviços Públicos, João Marques
Luiz Neto, torna pública a REVOGAÇÃO do procedimento
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 013/08
–SOSP, Processo Administrativo nº 8062/2008.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
TOMADA DE PREÇOS nº 12/08-SOSP – PA nº 5443/2008
Objeto: execução de obras de implantação do Centro
Administrativo Regional Pimentas – Bairro dos Pimentas
– Guarulhos.
Data de abertura: 24/04/2008 às 10:00 horas
Valor Orçado: R$ 408.238,68.
TOMADA DE PREÇOS nº 14/08-SOSP – PA nº 10113/2008
Objeto: construção do muro de arrimo para proteção de
talude da EMEF Taboão.
Data de abertura: 28/04/2008 às 10:00 horas
Valor Orçado: R$ 350.000,00.
Valor dos Editais: gratuitamente mediante apresentação
de CD-ROM, para cópia eletrônica do Edital.
Retirada dos Editais: Rua Atílio Trevisan, 120 – Jd. Santa
Francisca, no horário das 9:00 as 16:00 horas.
Informações pelos fones: 6475-9917 ou e-mail:
sueligorgone@guarulhos.sp.gov.br
CIÊNCIA DE RECURSO
Concorrência Pública nº 26/07-SOSP – PA nº 19628/07
A Comissão de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia - CLOSE, torna público e dá ciência que na
licitação, Concorrência Pública nº 26/07-SOSP, Processo
19628/2007, a licitante ESAN ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA, impetrou recurso contra a
habilitação da empresa Vale do Rio Novo Engenharia e
Construções Ltda.
Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de impugnação ao recurso interposto.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 39613/2007
CONTRATO nº 023/2008-SOSP
Dispensa de Licitação (Art.24,I)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: SOLOCONSULT PLANEJAMENTO,
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
OBJETO: consultoria geotécnica visando apoio técnico
às obras de implantação referentes aos aterros do viaduto
Paulo Faccini – Macedo.
VALOR: R$ 13.608,90
PRAZO: 04 (quatro) meses
ASSINATURA: 04/04/2008

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO PARA

INSCRIÇÃO N.º 004/2008-SS
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da

Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 4722/95 e a
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 23, de 20/10/03;

Considerando que através do edital de divulgação nº
003/2008-SS iniciaram-se, em 28/03/2008, as inscrições
para o Processo Seletivo visando o preenchimento da
função de MÉDICO III (Especialidade: Geriatra), constante
do Processo nº 9538/2008;

Considerando que não houve número de inscrições
para preencher as vagas oferecidas, as quais visam atingir
o quadro mínimo necessário para complementar as
equipes profissionais desta Secretaria;

1. TORNA PÚBLICO, a prorrogação do período de inscrições
para a função supra mencionada de 08/04/2008 à 15/04/2008.

1.1 A listagem de classificação dos candidatos inscritos
será divulgada em 18/04/2008.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO N.º 005/2008-SS
A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria da

Saúde, de acordo com a Lei nº 4722/95 e a Emenda à Lei
Orgânica Municipal nº 23, de 20.10.2003;

Considerando que o número atual de profissionais
ocupantes da função de Médico III (Especialidade:
Psiquiatra), é insuficiente para suprir a necessidade dos
plantões, o que prejudica o bom atendimento à população;

Considerando que as admissões resultantes do último
concurso público, bem como dos processos seletivos

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretária: Maria Salete Marreti

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário: João Marques Luiz Neto

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Paulo Fernando Capucci
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subseqüentes ao concurso, não atingiram o mínimo
necessário para atenuar a falta de profissionais nas
Unidades de Urgência/Emergência, o que vem gerando
o aumento na realização de horas extraordinárias e, ainda,
o que consta do Processo nº 12981/08.

1. TORNA PÚBLICO, que a Prefeitura de Guarulhos

abrirá inscrições para a seleção e contratação, por tempo
determinado, de profissionais médicos, na função de
Médico III (Especialidade: Psiquiatra), que não contam
com aprovados remanescentes de concurso público, nas
vagas abaixo e naquelas que vierem a vagar, por prazo
não superior a 12 (doze) meses.

RESOLVE:
Art. 1º  – Regulamentar o processo eleitoral

complementarl para escolha de membros do Conselho
Municipal da Assistência Social de Guarulhos para o
biênio 2008/2010.

Art. 2º- Para efeito da presente resolução é objeto deste
processo eleitoral a eleição de suplentes para os
seguintes segmentos: representantes dos usuários de: -
associações dos doentes cronicos e ou deficientes;
representantes de instituições de atendimento a criança
e adolescente; e representantes de instituições de
atendimento ao Idoso.

Art. 3º- a indicação de candidatos a estes segmentos
citados no Art. anterior deverão ser eleitos em Assembléia
Geral especifica, por categoria (§ 6º do Art. 3º da Lei nº
5052, de 21/07/1997).
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 4 º- A Comissão Eleitoral coordenará todo o
processo eleitoral, desde o credenciamento de entidades
e movimentos de defesa, bem como a inscrição de
eleitores e candidatos a membros do Conselho e
acompanhará a Assembléia Geral, dirimindo as dúvidas
surgidas durante o processo eleitoral.

Art. 5º- A Composição da Comissão Eleitoral é formada
pelos seguintes senhores(as):

a) Amanda Motta de Freitas ( Pensionato São
Francisco- Cong. Stela Maris)

b) Maria Nazaré B. Ferro ( Inst.Promoção Social Ana
Olimpia- ABAO)

c) Francisca Inácia De A.C.Barros ( CMAS)
d) Claudia Platero Fernandes (CMAS)
paragrafo único- A Comissão Eleitoral acima composta

terá assessoria da Mesa Diretora do CMAS.
DO CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES/
MOVIMENTOS

Art. 6º - Para fins de par ticipação dos seus
representantes na Assembléia, as entidades e
movimentos serão credenciados na sede do CMAS -
Conselho Municipal de Assistência Social, na Avenida
Esperança, 223, Vila Progresso, mediante requerimento
padrão que deverá ser preenchido pela instituição, para
ser referendado pela Comissão Eleitoral.

Art. 7º- O período de inscrição de candidatos e eleitores
se dará dos dias 08 a 16.04.2008 , na sede do CMAS, no
horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16hs,
impreterivelmente.

Art. 8º- O credenciamento de delegados votantes será
defer ido às entidades sociais e movimentos que
comprovem no momento do protocolo do requerimento
estarem juridicamente constituídas e em regular
funcionamento (§ 3º do Art. 3º da Lei nº 5052, de 21/07/
1997), apresentando os seguintes documentos:

I - PARA ENTIDADES E MOVIMENTOS INSCRITOS
NO CMAS:

a) Cópia do atual atestado de inscrição no CMAS
b) Declaração assinada pelo responsável da entidade,

constando não haver nenhuma alteração seja estatutária
e ou de atividades desenvolvidas pela entidade declaradas
no ato do credenciamento ao CMAS.

II - DEMAIS ENTIDADES E MOVIMENTOS NÃO
INSCRITOS NO CMAS:

II.1 - Movimentos: Entende-se por movimentos sociais:
organizações que atuam na área da defesa de direitos
humanos e sociais, que deverão preencher os seguintes
requisitos:

a) Possuir no mínimo um ano de existência, apresentar:
atas, matéria de jornal e/ou boletins.

b) prova de serem notoriamente reconhecidos na área
de sua atuação, na defesa de direitos na assistência social
mediante apresentação de relatório de atividades com
objetivos, assinado por duas pessoas que responderão
civil e criminalmente pelas informações.

II.2 - Entidades, que deverão preencher os seguintes
requisitos:

Comprovação de existência legal, nos termos da
legislação civil;

Apresentar Estatuto Social e Ata de Eleição da Diretoria
atual devidamente registrado em cartório;

Plano de trabalho comprovando efetiva atuação na área
da Assistência Social.

§ 1º: Todas as entidades e movimentos sociais, inscritos
ou não no CMAS, deverão apresentar declaração da
entidade, indicando somente um candidato (se houver) e
um delegado titular e um suplente como eleitores.

§ 2º: Somente os delegados titulares terão direito a voto.
Os delegados suplentes votarão somente na ausência dos
titulares.

§ 3º: Todos os candidatos, devidamente inscritos e
deferidos, terão direito a voto.

Art. 9º - Na declaração de indicação dos candidatos
deverá constar o segmento representado por este.

§ 1º: Não será permitida, em hipótese alguma, a
mudança de segmento pelo candidato.

§ 2º- no caso de indicação de candidatos
representantes de usuários devem ser apresentados além
dos documentos citados nos itens I e II do Art. 8º, os que
estão contidos no Art. 10-paragrafo único .

Art. 10 - Em conformidade com a Lei Municipal 5052/
97, serão eleitos 03 três ) conselheiros representantes
da Sociedade Civil, que comporão o quadro enquanto
suplentes sendo:

Representantes dos usuários:
- 01 (um) representante das Associações dos Doentes

Crônicos e/ou Deficientes;
- 01 (um) representante de Instituições de Atendimento

à Criança e/ou Adolescentes;
- 01 (um) representante de Instituições de Atendimento

ao Idoso.
Parágrafo único. Na indicação de representantes dos

usuários, os segmentos ora citados no caput do presente
Art. deverá no ato da inscrição de candidatura ter
acompanhado de declaração da entidade com cópia de
documento que comprova o processo de indicação do
candidato ( cópia da ata da assembleia).

DO CREDENCIAMENTO DAS CANDIDATURAS
Art. 11- Os candidatos a este processo eleitoral ,

deverão credenciar suas candidaturas perante o CMAS,
mediante requerimento padrão que deverá ser preenchido
pela instituição e ser encaminhado a Comissão eleitoral,
conforme prazo estabelecido no Art. 7o da presente
Resolução.

Art. 12- O credenciamento será deferido aos candidatos

que comprovem, no momento do protocolo do
requerimento, os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro (nato ou naturalizado);
II - estar em gozo de seus direitos políticos;
III - ser representante de entidade de assistência social

e movimentos atuantes no município, comprometidos com
a causa da Assistência Social, devidamente referendado
pela Entidade em fórum próprio da instituição, conforme
Art.s 8º, 9º e 10º desta resolução.

IV - Ter idade mínima de 18 anos completos.
Art. 13 - Cada entidade ou movimento poderá indicar,

no máximo, um candidato.
Art. 14- O CMAS encaminhará a Comissão Eleitoral a

relação e toda a documentação exigida, para análise e
manifestação, no prazo de um dia útil após as inscrições
das candidaturas.

DOS PRAZOS E IMPUGNAÇÕES
Art. 15- O prazo de inscrições de candidaturas e de

delegados eleitores observará o contido no Art. 7o da
presente Resolução.

Art. 16- O prazo para impugnação das entidades sociais
e movimentos será de 01 (um) dia útil após a publicação
da primeira lista de candidatos e eleitores inscritos.

Art. 17- As impugnações serão julgadas pela Comissão
Eleitoral no prazo de um dia útil após a publicação da
lista de impugnados. A deliberação da Comissão será
publicada no segundo dia útil após a decisão, no Diário
Oficial do Município.

Parágrafo 1o - A entidade, movimento e candidatos
impugnados poderão entrar com recurso sobre o
julgamento até 24 horas após a publicação do julgamento
da Comissão Eleitoral, cabendo ao Plenário do CMAS
dar a palavra final sobre os casos.

Parágrafo 2o – A lista final de candidatos e eleitores
será divulgada no Diário Oficial do Município.

Parágrafo 3º - O calendário oficial do Processo Eleitoral
segue conforme Anexo I dessa resolução.

DA ASSEMBLÉIA ELEITORAL
Art. 18 - A Realização da Assembléia Eleitoral para

eleição dos representantes da sociedade civil ocorrerá
no dia 06.05.2008 , em período iniciado às 9h00 e com
término previsto para as 12h00 da seguinte maneira: no
primeiro momento, análise e apresentação d deliberação
do Regimento Interno da Assembléia . No segundo
momento, será efetivada a apresentação de candidatos,
eleição de membros da sociedade civil, apuração de votos
e proclamação dos eleitos.

Art. 19- A Assembléia realizar-se-á nas dependências
da Casa dos Conselhos- Avenida Esperança, 223- Centro
devendo ser coordenada pela atual Mesa Diretora do
CMAS e sendo acompanhada até o final dos trabalhos
pela Comissão Eleitoral, a quem caberá dirimir eventuais
dúvidas surgidas.

Parágrafo Único - O Ministério Público Estadual será
convidado, conforme sua competência legal, a
acompanhar todo o processo eleitoral, desde o inicio das
inscrições até a realização da Assembléia Eleitoral,
garantindo a transparência e ética deste processo
eleitoral.

Art. 20- O voto será secreto mediante cédula a ser
previamente confeccionada pelo CMAS, da qual constará
o nome dos candidatos constantes da lista a que se refere
o Art. 17, Parágrafo 2o da presente Resolução, incluindo
os nomes abreviados ou apelidos.

Art. 21- Ao final dos trabalhos, a Comissão Eleitoral
elaborará a ata eleitoral, devendo ter a aprovação da
Assembléia dos trabalhos, com os devidos resultados.

Art. 22- A Posse dos eleitos, representantes da
Sociedade Civil, e dos indicados pelo Poder Público, será
efetuada pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal ou a quem
ele delegar, no dia 09.05.2008 , em local e horário a ser
estipulado e tornado público pelo Chefe do Poder
Executivo.

Art. 23- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 289/CMAS -
CALENDÁRIO ELEITORAL:

- Divulgação no Boletim Oficial PMG da regulamentação
da Assembléia Eleitoral: até 08/04/2008

- Inscrição de delegados eleitores e candidatos: 08 a
16/04/2008

- Publicação da 1ª lista de candidatos e eleitores: 18/
04/2008

- Prazo de impugnação de candidatos e delegados
eleitores: até as 16hs do dia 22.04.08

- Publicação da lista de impugnados: 25.04.2008
- Prazo para julgamento das impugnações pela

Comissão Eleitoral: 28.04.2008
- Publicação do Resultado do julgamento pela

Comissão: 29.04.2008
- Prazo do último recurso da decisão da Comissão

Eleitoral: 30.04.2008 (até 16h00)
- Análise e decisão final do CMAS: 05.05.2008.
- Publicação de lista final de delegados eleitores e

candidatos: 06.05.2008
- Assembléia de eleição e proclamação dos eleitos:

06.05.2008
- Publicação Oficial do ato de Posse/Nomeação
efetivado pelo sr.Prefeito Municipal- 09.05.2008
- Posse dos eleitos- 09.05.2008.

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE GUARULHOS

RESOLUÇÃO Nº 001/2008
CMAPD 02.04.2008

O CMAPD- Conselho Municipal para Assuntos da
Pessoa com Deficiência de Guarulhos, no uso das
atribuições legais , e considerando o deliberado na
Reunião Ordinária do dia 14/04/2008 RESOLVE:

ART. 1º Fica aprovado o NOVO REGIMENTO INTERNO
do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa com
Deficiência de Guarulhos ofício contido em anexo.

ART. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogados as despesas em contrário.

ANEXO I:
REGIMENTO INTERNO DO C.M.A.P.D

Apresentação
O Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa com

Deficiência – C.M.A.P.D de Guarulhos foi constituído pela Lei
Municipal nº 3.898, de 16 de setembro de 1.991, é um órgão
de caráter consultivo, vinculado à Secretaria de Assistência

2.1. A Contratação será regida pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT

2.2. O valor da remuneração mensal será acrescido do
Abono Incorporado.

2.3. A carga horária da função, poderá ser estendida,
se for o caso e realizada em regime de plantões bem como
aos sábados, domingos e feriados e será exercida no
âmbito da Administração Municipal, de acordo com suas
necessidades e conveniências.

3. Das Atribuições
3.1. Médico III
Realizar registros e procedimentos necessários

(análise, exame físico); determinar a hipótese diagnostica;
solicitar exames complementares; prescrever tratamento,
encaminhamento para serviços especializados; conhecer
e atualizar os recursos médicos disponíveis, normas e
rotinas de serviços; organizar, manter e controlar os
equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda
e utilização, requisitando sua manutenção preventiva e
corretiva: emitir relatórios de suas ações e atividades;
responsabilizar-se pelas informações constantes no
prontuário, na receita, no atestado e na guia de
encaminhamento; participar de reuniões, treinamentos e
desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de
trabalho; garantir a prestação qualitativa dos serviços de
assistência e de preservação da saúde, segundo as
diretrizes da política de saúde municipal; realizar ações e
atividades programáticas estabelecidas; participar da
elaboração, execução e avaliação de programas, da
normatização de procedimentos relativos a sua área de
abrangência; desenvolver ações e atividades educativas
junto aos pacientes, servidores e comunidade; participar
de programas de vigilância epidemiológica; contribuir na
formulação de políticas públicas de saúde; executar as
atividades relacionadas às ações públicas de saúde de
forma integrada com os demais profissionais de saúde e
executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área
de atuação.

4. Das Inscrições
4.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

4.2. Observar os requisitos para inscrição:
a) ser brasileiro, cidadão português a quem for deferida

a igualdade ou estrangeiro com situação regularizada na
forma da lei, e

b) possuir inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF
4.3. As inscrições poderão ser realizadas por e-mail,

fax ou pessoalmente, no endereço abaixo:
Local: Sede da Secretaria da Saúde
Endereço: Rua Íris, n.º 320 – Sala 16 – Gopoúva –

Guarulhos
E-mail: rhsaude@guarulhos.sp.gov.br
Telefone para Contato: 6472-5049
Fax: (11) 6472-5049
Período: 08/04/2008 a 15/04/2008
Horário: das 09:00 às 16:00 horas
4.4. No ato da inscrição deverão ser apresentados, os

seguintes documentos:
a) Currículum Vitae
b) CRM-SP
c) Diploma de medicina
d) Comprovação da especialidade
e) Certificados especificados no item 6.1
Da Seleção
5.1. A seleção se dará através de Avaliação do

Curriculum Vitae, obedecendo aos critérios apontados no
item 6 deste Edital.

6. Do Critério de Avaliação
6.1. Os candidatos inscr itos serão avaliados e

classificados em ordem decrescente da nota final obtida
através da avaliação do Curriculum Vitae, obedecendo
aos seguintes critérios:

a) Residência Médica com reconhecimento pelo
Ministério da Educação, explicitado por área - Valor
unitário: 2,0

b) Estágio na área a que concorre, em estabelecimento
reconhecido pelo MEC, com duração de 02 (dois) anos -
Valor Unitário: 1,0

c) Título de Especialização expedido pela Sociedade
Brasileira correspondente à função a que concorre - Valor
Unitário: 2,0

d) Cursos de Especialização em Saúde Pública ou
Administração Hospitalar, com duração mínima de 360
horas - Valor Unitário: 2,0

e) Curso de Aperfeiçoamento na área, após a
graduação completa, com duração mínima de 360 horas
- Valor Total: 0,5

6.2. Em caso de empate na Avaliação do Curriculum
Vitae, terá preferência na classificação, sucessivamente:

a) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito A dos critérios de avaliação – item 6.1;

b) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito C dos critérios de avaliação – item 6.1;

c) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito B dos critérios de avaliação – item 6.1;

d) Aquele que obtiver o maior número de pontos no
quesito D dos critérios de avaliação – item 6.1;

e) Aquele que tiver maior tempo de graduação;
f) Aquele que for mais idoso.
7. Da Classificação Final
7.1. Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da nota final obtida pela somatória
de pontos dos títulos.

7.2. A classificação final dos candidatos inscritos será
divulgada no Boletim Oficial do Município e disponível na
Internet através do site www.guarulhos.sp.gov.br no dia

2. Da Função, Especialidade e Vagas

18/04/2008.
8. Da Contratação
8.1. A contratação se dará quando a Administração

julgar conveniente e obedecerá rigorosamente à listagem
de Classificação Final dos candidatos.

8.2. No ato da contratação, o candidato deverá
comprovar a graduação exigida; caso contrário, a sua
admissão se tornará nula.

8.3. Não poderá ser admitido o candidato que no período
de 5 anos tenha sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público da Prefeitura de
Guarulhos, de acordo com a normatização vigente.

8.4. O prazo para contratação dos médicos aprovados
neste processo seletivo, será até a homologação dos
resultados do concurso aberto pelo edital 001/2008-SAM01,
publicado no Boletim Oficial de Guarulhos de 01/02/2008.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
LICITAÇÃO AGENDADA:
PREGÃO PRESENCIAL nº 43/08-FMS - PA nº 10.475/
08-SS – RC nº 051/08-FMS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ROUPARIA HOSPITALAR. DATA DE
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 24/04/2008 às 09:30 horas.
PREGÃO PRESENCIAL nº 44/08-FMS - PA nº 6.433/08-
SS – RC nº 025/08-FMS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA
DE ANIMAIS (MICROCHIP). DATA DE ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 25/04/2008 às 09:30 horas.
Retirada dos editais: na Rua Íris, nº 300 – sala 04 –
Gopoúva – Guarulhos – de Segunda à Sexta-feira das
08h00 às 12h00 – 13h00 às 16h30. mediante recolhimento
de taxa, no horário bancário, sendo o custo da cópia de
R$ 0,35 (trinta e quatro centavos) por folha; gratuitamente
mediante apresentação de disquete de 3 ½”
“FORMATADO” para cópia eletrônica do edital ou ainda
através do site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria da Saúde.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

Por deliberação da autoridade competente, nos termos
da legislação vigente, torna-se público o seguinte ato
administrativo:
Contrato de Fornecimento e Prestação de Serviços:
019/2008 - SE - Processo: 23.365/2007 Contratante: P.G
Contratada: JP Gouveia Santos – ME Objeto: Carne
Bovina Valor : 268.920,00. Assinatura: 19/03/2008
Vigência: 29/05/2008.

Por deliberação da autoridade competente, nos termos
da legislação vigente, torna-se público o seguinte ato
administrativo:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
Na publicação de 04/04/2008, onde se lê:
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE Nº 001/2008-SE - PA 12.594/2008 - RC nº 010/2008-
SE04
Objeto: Peças e Ferramentas para Manutenção de Fogões.
Início de Acolhimento das Propostas: 04/04/2008 às 14h
Limite de Acolhimento das Propostas: 14/04/2008 às 14h
Data de Abertura das Propostas: 14/04/2008 às 14h
Os editais completos e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas -
Secretaria de Educação.
Leia-se:
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE Nº 001/2008-SE - PA 12.594/2008 - RC nº 010/2008-
SE04
Objeto: Peças e Ferramentas para Manutenção de Fogões.
Início de Acolhimento das Propostas: 07/04/2008 às 14h
Limite de Acolhimento das Propostas: 14/04/2008 às 14h
Data de Abertura das Propostas: 14/04/2008 às 14h
Os editais completos e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas -
Secretaria de Educação.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE GUARULHOS

Resolução nº 289 - CMAS
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO

PROCESSO ELEITORAL COMPLEMENTAR DE
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CMAS
BIENIO 2008-2010

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social
de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e
considerando:

- a necessidade legal de garantia da composição de
membros do CMAS de Guarulhos no que refere-se aos
suplentes de segmentos da sociedade civil ;

- garantir o reordenamento institucional com o pleno
funcionamento do CMAS em Guarulhos;

- o oficio da CIB- SP sobre a composição do CMAS
Guarulhos ;

- em conformidade da deliberação tomada em reunião
ordinária de 04.04.2008

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretária: Lindabel Delgado Cardoso

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretária: Ilza Oliveira de Almeida
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Social e Cidadania, no que diz respeito à sua manutenção
todavia, independente em relação à sua atuação. 

O Conselho para Assuntos da Pessoa com Deficiência
– C.M.A.P.D tem por pr incípios promover o
desenvolvimento integral da pessoa com deficiência, em
todas as dimensões, para que se integrem na sociedade,
transformando-as em participantes ativos, com seus
direitos e deveres. 

Dentro desses princípios, milita na busca de
implementar políticas públicas que venham a oferecer
serviços indispensáveis ao pleno exercício da cidadania,
com respeito às leis pertinentes à pessoa com deficiência. 

Por meio de suas comissões, o C.M.A.P.D
constantemente adota providências e manifesta-se em
defesa dos direitos das pessoas com deficiência, de todos
os segmentos, ou seja, pessoas com deficiência física,
visual, auditiva, intelectual e orgânica, inclusive enviando
pareceres e sugestões aos órgãos competentes. 

Tem sede localizada na Casa dos Conselhos, na
avenida Esperança, nº 223, Centro, Guarulhos, onde
acontecem as reuniões ordinárias mensais e se
desenvolvem os trabalhos das comissões.

TÍTULO I – DO CONSELHO
Capítulo I – Da Natureza e Finalidades

Art. 1º – O Conselho Municipal para Assuntos da
Pessoa com Deficiência – C.M.A.P.D, com sede no
município de Guarulhos, órgão consultivo composto
paritariamente por representantes do Poder Público e da
Sociedade Civil, de deliberação colegiada, de natureza
permanente, vinculado à Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, reger-se-á pelo presente Regimento Interno,
em conformidade com a legislação vigente, tendo as
seguintes finalidades:

I - formular e encaminhar propostas junto à Prefeitura
do Município de Guarulhos, bem como assessorá-la e
acompanhar a implementação de políticas de interesse
da pessoa com deficiência, na forma do artigo 1º e incisos,
da Lei nº 3.898, de 16 de setembro de 1.991;

II - zelar pela efetiva implantação da Política para
Integração da Pessoa com Deficiência;

III - acompanhar o planejamento e avaliar a execução
das políticas setoriais de educação, saúde, trabalho,
assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto,
lazer, política urbana, reabilitação e outras relativas à
pessoa com deficiência;

IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e
participativo de defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações
atinentes à pessoa com deficiência no âmbito do Distrito
Federal, dos Estados e dos Municípios;

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem
a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;

VII - propor e incentivar a realização de campanhas,
visando a prevenção de deficiências e a promoção dos
direitos da pessoa com deficiência;

VIII - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o
desempenho dos programas e projetos da Política
Nacional para Integração da Pessoa com deficiência;

IX - atuar como instância de apoio em todo o município
nos casos de requerimento, denúncia e reclamação
formulada por qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer
ameaça ou violação de direitos da pessoa com deficiência,
assegurados nas leis e na Constituição Federal;

X - defender a pessoa com deficiência, em juízo ou
fora dele;

XI - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.
Capítulo II – Da Pessoa com Deficiência

Art. 2º – Considera-se pessoa com deficiência,
conforme ar tigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1.999 que regulamenta a Lei Federal nº
7.853, de 24 de outubro de 1.989, que dispõe sobre a
Política Nacional para Integração da Pessoa com
Deficiência e, alterado pelo DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE
DEZEMBRO DE 2004, Regulamenta as Leis nos 10.048,
de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de
atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, e
dá outras providência, o indivíduo que se enquadre nas
seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto
as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total,
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz
e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores; 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidades adaptativas;

V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais
deficiências;

VI - deficiência orgânica: debilidade de sistemas,
aparelhos ou órgão da estrutura humana que traga
limitação na vida pessoal.

Capítulo III – Da Composição
Art. 3º – O C.M.A.P.D tem a seguinte composição:
I - nove representantes titulares e respectivos suplentes

dos seguintes órgãos governamentais do município:
a) Secretaria de Governo;
b) Secretaria de Assuntos Jurídicos;
c) Secretaria de Educação;
d) Secretaria de Assistência Social e Cidadania;
e) Secretaria de Saúde;
f) Secretaria de Esportes;

g) Secretaria de Relações do Trabalho;
h) Secretaria de Cultura;
i) Secretaria de Transportes e Trânsito.
II - nove representantes titulares e respectivos suplentes

da sociedade civil organizada, a seguir indicados:
a) quatro membros participantes de movimentos,

associações ligadas a pessoas com deficiências e afins;
b) um deficiente físico;
c) um deficiente visual;
d) um deficiente auditivo;
e) um deficiente orgânico e;
f) um representante de deficiente intelectual.
§ 1º – Considera-se organização municipal para pessoa

com deficiência a entidade privada sem fins lucrativos,
com sede no município.

§ 2º – O Ministério Público e o Ministério Público do
Trabalho, bem como a Defensoria Pública, serão
convidados a participar das reuniões do Conselho nos
seguintes casos:

I - se constar na pauta da reunião, assunto de violação
de direitos coletivos da pessoa com deficiência no
município de Guarulhos, devendo, no ofício-convite ao
Ministério Público, constar a justificativa da necessidade
da presença de um representante;

II - se constar na pauta da reunião, assunto de violação
de direitos trabalhistas coletivos da pessoa com
deficiência no município de Guarulhos, devendo, no ofício-
convite ao Ministério Público do Trabalho, constar a
justificativa da necessidade da presença de um
representante.

Art. 4º – Os conselheiros representantes do Poder
Público serão indicados pelo Prefeito Municipal, com
mandato de 02 (dois) anos.

Art. 5º – Os representantes da Sociedade Civil, com sede
no município, serão escolhidos através de Eleições
convocadas pelo C.M.A.P.D, com mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único- Fica assegurada a reeleição.
Capítulo IV – Das Eleições

Art. 6º – A eleição será convocada pelo C.M.A.P.D, por
meio de Edital publicado no Diário Oficial do Município,
90 (noventa) dias antes do término do mandato.

Ar t. 7º – A Assembléia para a escolha dos
representantes da Sociedade Civil será realizada 30
(trinta) dias antes do final do mandato.

Art. 8º – O Edital de convocação das entidades privadas
sem fins lucrativos e de âmbito municipal exigirá, para a
habilitação, que tenham sede no município, no mínimo
por 2 (dois) anos.

Art. 9º – Os critérios de desempate serão na forma de
votação entre os empatados.

Art. 10 – O processo eleitoral poderá ser acompanhado
por um representante do Ministério Público e do Conselho
Estadual da Pessoa com Deficiência, especialmente
convidados para esse fim. 

TÍTULO II – DA ESTRUTURA E DO
FUNCIONAMENTO

Capítulo I – Da Estrutura
Art. 11 – O C.M.A.P.D possui a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Mesa Diretora, subdividida em:
a) Presidente;
b) Vice-presidente;
c) 1º Secretário;
d) 2º Secretário;
e) Tesoureiro.
Art. 12 – O Plenário é um órgão soberano, composto

por todos os membros do Conselho, e considerado
instância máxima de deliberação do C.M.A.P.D.

§ 1º – Compete ao Plenário deliberar sobre:
I - assuntos encaminhados à sua apreciação;
II - procedimentos necessários à efetiva implantação e

implementação da Política Municipal para Inclusão da
Pessoa com Deficiência;

III - análise e aprovação do Plano de Ação Anual;
IV - criação e dissolução de comissões temáticas, suas

respectivas competências, composição, funcionamento e
prazo de duração;

V - solicitação aos órgãos da administração pública, às
entidades privadas e aos conselhos superiores, estudos
ou pareceres sobre assuntos de interesse da pessoa com
deficiência;

VI - apreciação e aprovação do relatório anual do
C.M.A.P.D e das deliberações das comissões e;

VII - solicitação às autoridades competentes a apuração
de responsabilidades em decorrência de violação ou
ofensa a interesses e direitos da pessoa com deficiência.

§ 2º – O Plenário se reunirá, em caráter ordinário, 1
(uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que
for convocado pelo Presidente ou por 1/3 (um terço) dos
seus membros.

§ 3º – Os assuntos urgentes não apreciados pelas
Comissões serão examinados pelo Plenário.

§ 4º – As deliberações do Plenário deverão ser
registradas por escrito, consubstanciadas em Resoluções,
e serão publicadas no Diário Oficial do Município, até 10
(dez) dias após a decisão.

§ 5 º – As matérias sujeitas a deliberação pelo Plenário
deverão ser encaminhadas ao Presidente por intermédio
do conselheiro interessado.

Capítulo II – Do Funcionamento e Atribuições
Seção I – Da Mesa Diretora

Art. 13 – O C.M.A.P.D será administrado por uma
Diretoria paritária composta por: Presidente, Vice-
presidente, 1º Secretário, 2º Secretário e Tesoureiro, com
mandato de 2 (dois) anos

§ 1º – Compete ao Presidente:
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II - delegar competência aos demais membros do

Conselho;
III - assinar a correspondência expedida pelo Conselho;
IV - representar o Conselho;
V - decidir, quando em situação de empate;
VI - receber e encaminhar propostas ao Plenário;
VII - tomar decisões de caráter urgente, após consulta

aos membros da Mesa Diretora “AD REFERENDUM” do
Conselho;

VIII - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e
demais regulamentações.

§ 2 º – Compete ao Vice-presidente substituir o
Presidente nos seus impedimentos, com todas as suas
atribuições.

§ 3º – Compete ao 1º Secretário:

I - organizar e dirigir os assuntos pertinentes ao
Conselho, respondendo pelo expediente;

II - redigir as atas das reuniões de acordo com este
regimento, apresentando-as na secretaria do C.M.A.P.D
no máximo 15 (quinze) dias após a reunião, bem como
zelar pela sua apresentação e aprovação na próxima
reunião do Plenário;

III - expedir certificados e diplomas, assinando-os em
conjunto com o Presidente;

IV - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno.
§ 4º – Compete ao 2º Secretário:
I - auxiliar o 1º Secretário no desempenho de suas

atribuições;
II - substituir o 1º Secretário em seus impedimentos.
§ 5º – Fica instituído o cargo de Tesoureiro, que terá,

dentre outras, as seguintes atribuições:
I - conhecer e registrar as dotações, doações e outros

bens especificamente destinados ao C.M.A.P.D, que devem
ser repassados pela Secretaria de Assistência Social e
Cidadania para desempenho das atividades anuais;

II - conhecer e registrar as doações repassadas por
pessoas físicas ou jurídicas, parceiras do C.M.A.P.D, paras
as atividades anuais;

III - realizar gestões junto a quem de direito, no sentido
de garantir as verbas necessárias à consecução dos
programas e objetivos do Conselho.

Seção II – Das Comissões
Art. 14 – O Conselho atuará por meio de Comissões

Especiais Permanentes e Temáticas.
I - São Comissões Especiais Permanentes:
a) Comissão de Ética;
b) Comissão de Políticas Públicas;
c) Comissão de Orçamento e Finanças Públicas;
d) Comissão de Comunicação e Organização de

Eventos.
II - São Comissões Temáticas:
a) Comissão de Justiça, Trabalho e Acessibilidade;
b) Comissão de Educação, Família e Esporte;
c) Comissão de Saúde.
§ 1º – As reuniões das Comissões Temáticas serão

realizadas mensalmente, convocadas pelo coordenador,
em horários e locais preestabelecidos em calendário.

§ 2º – Todas as comissões serão constituídas no início
da nova gestão, podendo ser ampliada até o número
máximo permitido.

§ 3º – O coordenador e o relator das comissões serão
escolhidos internamente por seus próprios membros.

§ 4º – Cada comissão será composta por, no mínimo 6
(seis) e, no máximo 8 (oito) integrantes.

§ 5º – As propostas ou minutas de resoluções das
comissões serão encaminhadas ao Conselho para serem
submetidas a deliberação em Plenário.

§ 6º– As comissões poderão ser assessoradas por
pessoas alheias ao Conselho, caso seus componentes
julguem necessário para o desempenho de suas atribuições.

§ 7º – As comissões deverão ter, ao menos, um
representante técnico, conhecedor da temática.

§ 8º – As deliberações das comissões permanentes e
temáticas só terão validade depois de referendadas pelo
Plenário.

Art. 15 – Compete, especificamente, às seguintes
comissões permanentes:

I - Comissão de Políticas Públicas:
a) acompanhar o planejamento e avaliar a execução das

políticas setoriais de acessibilidade, comunicação,
educação, cultura, desporto e lazer, transporte, turismo,
política urbana, habitação, qualificação profissional,
previdência social, trabalho, emprego, saúde, reabilitação
e reabilitação profissional, assistência social e outros afins;

b) analisar, mediante relatório da Comissão de
Orçamento e Finanças Públicas, o orçamento da
Secretaria Especial dos Direitos Humanos, sugerindo as
modificações necessárias à consecução da Política
Nacional para Inclusão da Pessoa com Deficiência;

c) zelar pela efetivação do sistema descentralizado e
participativo de defesa dos direitos da pessoa com
deficiência;

d) apreciar e emitir parecer sobre o Plano de Ação Anual
da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa
com Deficiência (CORDE), encaminhando ao Plenário
para aprovação;

e) analisar, mediante relatório da Comissão de
Orçamento e Finanças Públicas, o desempenho dos
programas e projetos da Política Nacional para Inclusão
da Pessoa com Deficiência;

f) representar o C.M.A.P.D em eventos e reuniões nas
áreas de sua competência, por delegação do Presidente
ou do Plenário;

g) elaborar os atos normativos referentes às matérias de
sua competência, com vista à aprovação final pelo Plenário;

h) propor a elaboração de estudos e pesquisas que
objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deficiência.

II - Comissão de Orçamento e Finanças Públicas:
a) acompanhar a elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO, propostas de Lei do Orçamento
da União – LOA e do Plano Plurianual – PPA, bem como
a execução e a revisão da LOA, indicando as modificações
necessárias à consecução dos objetivos da política
formulada para a promoção e defesa dos direitos da
pessoa com deficiência;

b) acompanhar e avaliar a gestão e a execução do Plano
Plurianual, em relação à Política Nacional para a Inclusão
da Pessoa com Deficiência e as políticas setoriais
conforme os dispositivos legais;

c) acompanhar e avaliar o desempenho do Plano
Nacional de Ações Integradas na Área de Deficiência,
previsto no artigo 56, do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1.999;

d) acompanhar a elaboração, a execução e a revisão
da proposta orçamentária do Governo Federal, seus
ministérios e secretarias especiais, propondo as inserções
necessárias à consecução da Política Nacional para
Inclusão da Pessoa com Deficiência;

e) promover a articulação com Órgãos Centrais e
Setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e
Orçamento e de Administração Financeira, informando
quanto às modificações necessárias à consecução dos
objetivos da política formulada para a promoção e defesa
dos direitos da pessoa com deficiência;

f) propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem
a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;

g) elaborar os atos normativos referentes às matérias
de sua competência, com vista à aprovação final pelo
Plenário;

h) representar o C.M.A.P.D em eventos e reuniões nas
áreas de sua competência, por delegação do Presidente
ou do Plenário.

III - Comissão de Organização Social e Organização
de Eventos:

a) apresentar calendário anual de eventos a ser
aprovado em reunião extraordinária, no prazo de 15
(quinze) dias após a primeira reunião ordinária;

b) estudar, analisar, opinar e emitir parecer sobre
matéria que lhe for atribuída e assessorar as reuniões
plenárias nas áreas de sua competência;

c) divulgar as ações do C.M.A.P.D junto às entidades
da mídia e a sociedade em geral;

d) coordenar a elaboração de boletins informativos;
e) zelar pela manutenção e permanente atualização

da página do Conselho na internet;
f) sensibilizar e manter a comunidade informada quanto

aos direitos das pessoas com deficiência;
g) zelar pelo uso adequado da imagem das pessoas

com deficiência nos meios de comunicação;
h) zelar pela garantia de acessibilidade nos diferentes

meios de comunicação;
i) propor e incentivar a realização de campanhas,

visando à prevenção de deficiências e à promoção dos
direitos da pessoa com deficiência;

j) propor a elaboração de estudos e pesquisas que
objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deficiência;

k) elaborar os atos normativos referentes às matérias de
sua competência, com vista à aprovação final do Plenário;

l) propor a elaboração de estudos e pesquisas que
objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deficiência.

Art. 16 – As Comissões Temáticas têm as atribuições
de criar, analisar e desenvolver projetos e propostas
referendadas na última conferência, ou apresentada por
qualquer munícipe que traga o bem comum a toda pessoa
com deficiência.

Art. 17 – A Comissão de Ética tem as seguintes
atribuições:

I - instaurar, através de ofício, processo competente
sobre ato ou matéria que considere passível de configurar,
em tese, infração a princípio ou norma de ética;

II - julgar conselheiros que faltarem com seus deveres,
previstos neste regimento, ou revelarem conduta pública
manifestamente contrária às diretrizes ou finalidades
deste Conselho;

III - expedir parecer conclusivo, a ser deliberado em
reunião ordinária, por voto de 2/3 (dois terços) de seus
membros.

§ 1º – As Comissões Temáticas poderão ser
assessoradas por profissionais de áreas afins, e
convidados de notório saber, caso seus componentes
julguem necessário para o desempenho de suas
atribuições.

§ 2º – As Comissões Especiais e Temáticas serão
compostas, paritariamente com, no mínimo 4 (quatro) e,
no máximo 6 (seis) integrantes.

§ 3º – Compete a cada comissão a escolha de seu
coordenador e relator dentre os seus membros.

§ 4º – A qualquer conselheiro e/ou voluntário é facultado
participar das reuniões de qualquer comissão, com direito à voz.

Seção III – Da Secretaria Executiva
Art. 18 – A Secretaria Executiva deverá ser composta

por funcionários do quadro do Poder Público, o qual será
submetido à aprovação.

Parágrafo Único – Na indicação do funcionário deve-
se considerar o comprometimento, a experiência em
tarefas administrativas e os serviços já prestados em prol
do conselho.

Art. 19 – A Secretaria de Assistência Social e Cidadania
deverá assegurar estrutura administrativa e financeira para
o adequado desenvolvimento dos trabalhos da Secretaria
Executiva.

Art. 20 – À Secretaria Executiva compete:
I - promover e praticar os atos de gestão administrativos,

necessários ao desempenho das atividades do C.M.A.P.D
e dos órgãos integrantes de sua estrutura;

II - cumprir as resoluções emanadas do Conselho;
III - fornecer aos conselheiros os meios necessários

para o exercício de suas funções;
IV - preparar as atas das reuniões;
V - enviar aos conselheiros, com antecedência mínima

de 7 (sete) dias, a pauta das reuniões e, no prazo de 10
(dez) dias após a última reunião, enviar a ata via fax ou e-
mail, sem prejuízo do direito do conselheiro retirá-la na
secretaria do C.M.A.P.D;

VI - dar ciência prévia aos conselheiros dos trabalhos
das comissões;

VII - convocar o titular e o suplente para as reuniões
ordinárias e extraordinárias;

VIII - elaborar informações, notas técnicas, relatórios e
exercer outras atribuições designadas pelo Presidente do
C.M.A.P.D;.

IX - dar suporte técnico-operacional para o Conselho,
com vista a subsidiar as realizações das reuniões do
colegiado;

X - dar suporte técnico-operacional às comissões
especiais e temáticas;

XI - levantar e sistematizar as informações que
permitam à presidência e ao colegiado adotar as decisões
previstas em lei;

XII - executar outras competências que lhe sejam
atribuídas.

Capítulo III – Das Reuniões
Art. 21 – A Reunião Ampla é um órgão soberano do

Conselho, porém transitório, com caráter de Assembléia,
que possibilita a participação da sociedade em geral,
promovendo a troca de informações e abrindo espaço para
uma discussão sobre os problemas e soluções das
pessoas com deficiência.

§ 1º – A Reunião Ampla poderá ser ordinária ou
extraordinária.

§ 2º – A Reunião Ampla realizar-se-á conforme disposto
no artigo 54 e seus incisos, e será convocada pelo
Presidente do Conselho ou por 1/3 (um terço) dos
conselheiros, ou ainda por entidades, movimentos ou
associações ligadas à pessoa com deficiência devendo
ser divulgada com 7 (sete) dias de antecedência.
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§ 3º – As deliberações serão sempre por maioria dos
votos.

§ 4º – Todos os participantes terão direito à voz, desde
que inscritos previamente, reservado o direito ao voto
apenas às pessoas com deficiência ou seu representante,
também mediante prévia inscrição.

I - o período para as inscrições e para fala dos inscritos
será determinado pelo Presidente no início da reunião.

§ 5º – Fica a Secretaria Executiva encarregada de fazer
a convocação e publicidade dos atos do Conselho
buscando, junto à Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, plena divulgação, através de jornais, rádio e
Imprensa Oficial do Município, e de condições materiais
e humanas para a realização das reuniões, desde que
devidamente justificadas, conforme determina a Lei nº
3.898/1991, de criação do Conselho.

Ar t. 22 – As Reuniões Ordinárias do Conselho
obedecerão ao calendário preestabelecido e publicado
no Diário Oficial do Município, sendo realizadas, em
primeira chamada, com a presença mínima de 2/3 (dois
terços) de seus integrantes e, em segunda chamada, 30
(trinta) minutos após, com qualquer quorum.

§ 1º – As Reuniões Ordinárias serão realizadas
mensalmente, convocadas pelo Presidente, em horários
e locais preestabelecidos em calendário.

§ 2º – As Reuniões Extraordinárias poderão ser
convocadas pelo Presidente ou por 1/3 (um terço) dos
Conselheiros.

Art. 23 – As reuniões do Conselho obedecerão ao
seguinte procedimento:

I - verificação de quorum para o início das atividades
da reunião;

II - qualificação e habilitação dos conselheiros para fins
de votação;

III - aprovação da ata da reunião anterior;
IV - aprovação da pauta da reunião;
V - informes da Presidência, Comissões Permanentes,

Temáticas e/ou Grupos de Trabalho;
VI - julgamento de processos administrativos;
VII - apresentação, discussão e votação de matérias

constantes em pauta;
VIII - breves comunicados e franqueamentos da palavra;
IX - encerramento.
§ 1º – A deliberação das matérias sujeitas à votação

obedecerá a seguinte ordem:
I - o Presidente concederá a palavra ao conselheiro,

que apresentará seu posicionamento;
II - terminada a exposição, a matéria será colocada em

discussão e sujeita a apresentação de propostas
supressivas, aditivas ou modificativas pelos conselheiros;

III - encerrada a discussão, realizar-se-á a votação.
§ 2º – A leitura do parecer conclusivo do conselheiro

relator poderá ser dispensada, a critério do colegiado se,
previamente, junto à convocação da reunião, houver sido
distribuída cópia a todos os conselheiros.

§ 3º – O parecer do conselheiro relator deverá ser
constituído em relatório, contendo fundamentação dos
motivos de fato e de direito, conclusão do voto e ementa,
salvo na hipótese prevista no art. 38 deste regimento.

§ 4º – Os conselheiros que tenham participado de
eventos representando o C.M.A.P.D deverão apresentar
um breve relato de sua participação ao colegiado.

§ 5º – O Conselho poderá convidar autoridades e
profissionais de notório saber para, nas reuniões,
subsidiar os conselheiros sobre temas e questões a serem
deliberados.

Art. 24 – Em todas as reuniões será lavrada ata, sob a
supervisão da Secretaria Executiva, com exposição
sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, devendo
constar pelo menos:

I - relação dos participantes, seguida do nome de cada
membro, com a menção da titularidade (titular ou suplente)
e do órgão ou entidade que representa;

II - resumo de cada informe, onde conste de forma
sucinta, o nome do conselheiro e o assunto ou sugestão
apresentada;

III - relação dos temas abordados na ordem do dia,
com indicação do(s) responsável(eis) pela apresentação,
e a inclusão de alguma observação, quando
expressamente solicitada por conselheiro;

IV - as deliberações tomadas, inclusive quanto à
aprovação da ata da reunião anterior e aos temas a serem
incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o
número de votos a favor, contra e abstenções, incluindo
votação nominal, quando necessária. 

TÍTULO III – DOS DIREITOS E DEVERES
Capítulo I – Dos Direitos

Art. 25 – É direito de todos os membros do Conselho,
inclusive suplentes, serem comunicados com
antecedência mínima de 7 (sete) dias, a respeito das
reuniões ordinárias e extraordinárias.

Art. 26 – Durante as reuniões plenárias, todo membro
titular do Conselho terá direito à voz, mediante ordem de
inscrição, e a um único voto por matéria, reservando-se,
ainda, ao direito de abster-se da votação.

§ 1º – Na ausência ou impedimento do membro titular,
este será substituído pelo respectivo suplente, que terá
os mesmos direitos reservados ao titular.

§ 2º – É facultado ao suplente a participação na reunião,
mesmo com a presença do membro titular, ficando, no
entanto, reservado a ele, somente o direito à voz.

Art. 27 – É facultado a qualquer conselheiro solicitar
vista de matéria quando julgar insuficientemente
esclarecido sobre assuntos apresentados em Plenário,
pelo prazo fixado pelo Presidente.

Parágrafo Único – Quando mais de um conselheiro
solicitar vista de uma mesma matéria, o prazo deverá ser
utilizado em comum.

Capítulo II – Dos Deveres
Art. 28 – É dever de todos os membros titulares do

Conselho comparecer às reuniões quando convocados.
Art. 29 – É dever de todos os membros do Conselho,

em especial do conselheiro da Sociedade Civil,
representar o cidadão com deficiência, com o objetivo de
mitigar as desigualdades, buscando soluções justas, por
todos os meios legais, para garantir a igualdade de todos.

Art. 30 – É dever de todos os membros do Conselho,
em especial do conselheiro da Sociedade Civil:

I - retirar cópia da ata da reunião anterior na secretaria
do C.M.A.P.D, no prazo de 10 (dez) dias antes da sua
deliberação, quando da não possibilidade de recebimento
por fax ou e-mail, para:

a) verificar se consta toda a pauta discutida;
b) anuir ou não quanto aos termos consignados e;
c) quando do surgimento de observações, apresentar

justificativa na secretaria do C.M.A.P.D, 3 (três) dias antes
da reunião.

II - conhecer a política municipal da pessoa com
deficiência em todas as áreas;

III - conhecer o papel do conselheiro representante do
Poder Público;

IV - manter contato com entidades, associações e
movimentos de pessoas com deficiência;

V - promover e participar de atividades e iniciativas de
interesse da pessoa com deficiência;

VI - apresentar, na reunião, relatório das atividades
realizadas, por escritos e também oralmente;

VII - divulgar, junto à pessoa com deficiência, as
propostas e soluções legais de interesse comum;

VIII - apresentar ao C.M.A.P.D as propostas e os
projetos de interesse municipal, regional e estadual para
a devida apreciação;

IX - participar de decisões tomadas pelo C.M.A.P.D,
tendo em vista o interesse da pessoa com deficiência, no
nível municipal;

X - participar dos grupos de trabalho e das comissões
instituídas no C.M.A.P.D.

Parágrafo Único – As funções dos membros do
Conselho não serão remuneradas, sendo consideradas
de serviço público e relevante.

Capítulo III – Das Proibições
Art. 31 – É expressamente proibido ao conselheiro:
I - manifestação político-partidária e religiosa nas

atividades do Conselho;
II - utilizar-se de matéria discutida e/ou deliberada em

reuniões plenárias ou de comissões, em benefício próprio
e/ou de terceiros, alheios ou não ao Conselho;

III - agir em nome do Conselho sem prévia delegação.
Art. 32 – Aos conselheiros titulares e/ou suplentes é

vedado:
I - revelar conduta pública manifestamente contrária às

diretrizes ou finalidades deste Conselho;
II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas, sem

apresentação de justificativa, ou 5 (cinco) alternadas;
III - faltar com respeito a membro do Conselho nas

reuniões ou promover discussões de matérias não
per tinentes com objetivo de instigar e promover a
desordem dos trabalhos;

IV - deixar de tratar com urbanidade os funcionários
administrativos de apoio e/ou qualquer pessoa dentro das
dependências do Conselho.

Art. 33 – O conselheiro perderá o mandato quando:
I - por infração ao art. 32 e seus incisos;
II - apresentar renúncia em Plenário do Conselho ou

por escrito ao presidente;
III - descumprir, de forma reiterada ou grave, os deveres

previstos neste regimento, ou apresentar procedimento
ou conduta incompatíveis com a dignidade e as funções
de conselheiro, após o devido processo legal;

IV - for condenado por sentença criminal ou estiver
respondendo a processo crime;

V - desvincular-se do órgão de or igem de sua
representação, conforme alínea “a”, inciso II, do artigo 3º
deste regimento.

Art. 34 – O conselheiro poderá perder o mandato
quando reincidente nas infrações previstas no artigo 33 e
seus incisos, deste regimento.

Capítulo IV – Do Processo Disciplinar
Ar t. 35 – Responderá a processo disciplinar o

conselheiro titular ou suplente que infringir aos preceitos
dos incisos dos artigos 32 e 33 deste regimento.

Art. 36 – Instaurado o processo competente, apurar-
se-á a infração pela Comissão de Ética.

Art. 37 – O conselheiro representado, a partir da ciência
da representação, terá um prazo de 10 (dez) dias para
apresentar defesa escrita à referida comissão.

Ar t. 38 – Recebida a defesa do conselheiro
representado, a comissão, no prazo de 15 (quinze) dias,
se reunirá e expedirá relatório com indicação da sanção
a ser deliberada pelo Plenário.

Parágrafo Único – o conselheiro representado terá 5
(cinco) minutos para encaminhar sua defesa, em Plenário,
antes da deliberação da sanção.

Capítulo V – Das Sanções
Art. 39 – As sanções disciplinares consistem em :
I - advertência;
II - suspensão;
III - exclusão.
Parágrafo Único – As sanções devem constar de

documentos publicados no Diário Oficial do Município,
depois de deliberado pelo Plenário.

Art. 40 – A advertência é aplicável nos casos de;
I - infrações definidas nos incisos do art. 33;
II - outras infrações de natureza não grave.
Art. 41 – A suspensão é aplicável nos casos das

infrações definidas nos incisos do artigo 32, quando
reincidente.

§ 1º – A suspensão acarreta ao infrator a interdição do
exercício de conselheiro, pelo prazo de 1 (um) a 12 (doze)
meses, de acordo com o parecer da Comissão de Ética.

§ 2º – Nas hipóteses do parágrafo anterior, a suspensão
que perdurar dentro do processo eleitoral, impedirá a
candidatura do conselheiro penalizado.

§ 3º – A suspensão pode ser convertida em advertência,
quando presente circunstância atenuante.

Art. 42 – A exclusão é aplicável nos casos de:
I - infrações definidas nos artigos 32 e 33 e seus incisos;
II - aplicação, por 2 (duas) vezes, de suspensão.
Parágrafo Único – Para a aplicação da sanção

disciplinar é necessária a manifestação favorável de 2/3
(dois terços) dos membros do C.M.A.P.D.

Art. 43 – A pena de exclusão acarretará impedimento
de candidatura do conselheiro por 3 (três) mandatos.

Parágrafo Único – Quando o conselheiro excluído for
membro par ticipante de entidades, movimentos,
associações ligadas à pessoa com deficiência e afins,
que já tenha anteriormente sido excluído, acarretará, para
a entidade, impedimento de qualquer membro para cargo
de conselheiro no C.M.A.P.D, por 4 (quatro) mandatos
(pleitos eleitorais).

Art. 44 – Na aplicação das sanções disciplinares, são
consideradas, para fins de atenuação, as seguintes
circunstâncias, entre outras:

I - ausência de punição disciplinar anterior;

II - presença assídua nas reuniões;
III - prestação de relevantes serviços à causa pública.
Parágrafo Único – Os antecedentes do conselheiro, as

atenuantes, o grau de culpa por ele revelado, as
circunstâncias e as conseqüências da infração são
consideradas para o fim de decidir:

a) sobre a conveniência da aplicação da sanção
disciplinar;

b) sobre o tempo de suspensão.
Capítulo IV – Das Substituições

Art. 45 – No caso da exclusão de conselheiro da
Sociedade Civil, será ele substituído por membro da
entidade ou por pessoa com deficiência mais votada, que
será empossada na função de conselheiro titular.

Art. 46 – Verificada e exclusão de conselheiro do Poder
Público, o Conselho oficiará o órgão governamental
correspondente, requerendo as providências cabíveis para
preenchimento das respectivas vagas. 

TÍTULO V – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Capítulo I – Do Dever

Art. 47 – O presidente, juntamente com o 1º secretário
e tesoureiro, deve prestar contas, trimestralmente, das
dotações e doações recebidas durante o mandato,
comprovando mediante documentos originais fiscais ou
equivalentes.

Art. 48 – Os documentos referidos no artigo anterior
serão mantidos em arquivo, em boa ordem, na sede do
Conselho, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da Prestação de Contas pelo Plenário, relativa
ao exercício do ano.

Capítulo II – Das Despesas
Art. 49 – As doações de pessoas físicas e jurídicas, podem

ser gastas na realização de eventos e reuniões abertas ao
público, na compra de materiais não contemplados pelas
dotações e outros que se fizerem necessários para
cumprimento das finalidades deste Conselho.

Art. 50 – Em caráter excepcional, as doações de
pessoas físicas e jurídicas podem ser gastas, também,
com despesas de transporte para palestrantes.

Capítulo III – Da Comprovação
Art. 51 – Devem integrar a prestação de contas os

seguintes documentos:
a) cópia do Plano de Trabalho e possíveis alterações

que tenham ocorrido;
b) relatório descritivo da execução do Plano de Trabalho;
c) relação de pagamentos;
d) relação de eventos realizados na gestão;
e) cópia dos documentos fiscais comprobatórios das

despesas efetuadas.
Art. 52 – O relatório constante na alínea “b” do artigo

anterior, refere-se ao registro de pagamento das despesas
efetuadas na execução do projeto, programa e evento à
conta de recursos das doações de pessoas físicas e
jurídicas, devendo ser preenchido um formulário para cada
caso.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 53 – O CMAPD trabalhará em harmonia com outras

secretarias, órgãos externos de controle e natureza
interlocutória da sociedade, bem como com o Ministério
Público.

Art. 54 – A Reunião Ampla realizar-se-á sempre que
houver motivo relevante, de repercussão regional,
envolvendo a pessoa com deficiência.

§ 1º – Considera-se motivo relevante de repercussão
regional:

I - discriminação à pessoa com deficiência;
II - preconceito à pessoa com deficiência;
III - políticas públicas atinentes à pessoa com

deficiência.
§ 2º – Os Encontros Municipais e Reuniões Amplas

serão abertos à participação de todas as pessoas com
deficiências com direito à voz e voto e a todos os demais
interessados com direito à voz, disciplinado através de
inscrições prévias, regulamentadas neste regimento.

Art. 55 – Os casos omissos serão resolvidos pelo
Plenário.

Art. 56 – Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Em, 1º de abril de 2008.
COMUNICADO Nº 01/2008-SC

O Secretário de Cultura, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA que a entidade abaixo-relacionada está
IMPEDIDA de receber auxílio-financeiro da Prefeitura Municipal de Guarulhos:
FUNDAÇÃO SANTOS DUMONT

CNPJ N. º 61.808.648/0001-83
PA Nº 30723/2005
motivo: descumprimento do ítem 6 da Cláusula Nona do Convênio Nº 01/2002-SC e Artigo 9º da Portaria 15/2002-SC
(Prestação de Contas do exercício de 2005)
PA Nº 41371/2006
motivo: descumprimento do Artigo 9º da Portaria 15/2002-SC
(Prestação de Contas do exercício de 2006)

EDITAL DE RESULTADOS FINAIS Nº 02/2008-SC – FUNCULTURA
O Secretário de Cultura, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura, conforme

definido na Lei nº 5.947/2003;
TORNA PÚBLICO:

1. a decisão dos recursos encaminhados ao Conselho Diretor do FunCultura em virtude da publicação do Edital de
Resultados nº 01/2008-SC - FUNCULTURA, conforme Anexo I;

2. que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 22.329/2003, os projetos a serem financiados pelo FunCultura, com
aplicação integral dos recursos orçamentários/financeiros, serão os classificados do 1º ao 17º lugar conforme Anexo II;

3. a CONVOCAÇÃO dos proponentes dos projetos contemplados conforme o item anterior, a comparecerem na
sede da Secretaria de Cultura sito à Av. Monteiro Lobato, 734 – 1º andar – Macedo, para apresentação dos documentos
previstos no item 5.5 do Edital de Concurso nº 02/2007-DCC, a fim de proceder a assinatura dos Termos de
Compromisso, no período de 09 a 15 de abril de 2008, das 09h00 às 17h00 (exceto sábado e domingo)

ANEXO I – DECISÃO DOS RECURSOS
Nº INSCR. Proponente Resultado
14 Thiago Barreto dos Santos INDEFERIDO
42 João Paulo de Lima Azevedo INDEFERIDO

ANEXO II DO EDITAL DE RESULTADOS FINAIS Nº 02/2008-SC – FUNCULTURA:
Classif Nº Inscr Proponente Área Nota
1º 34 GILMAR MENDES ABBUD PATRIMÔNIO HISTÓRICO 59,00
2º 32 MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS – PARÓQUIA

DE NOSSA SENHORA DE BONSUCESSO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 58,00
3º 23 LINEU ROQUE ACEIRO LIVRO E LITERATURA 57,50
4º 17 EDSON DE SOUZA LIVRO E LITERATURA 57,00
5º 41 DOUGLAS OLIVEIRA CRUZ MÚSICA 56,00
6º 15 ALAN DE CARLO ANTONIO SILVA CULTURA POPULAR 55,50
7º 9 AMAURI PASCOAL FALABELLA MÚSICA 55,00
8º 13 JOSÉ ALAERCIO ZAMUNER LITERATURA 54,50
9º 49 JULIANA DA SILVA SALVAIA CULTURA POPULAR E ARTES

CÊNICAS 52,00
10º 27 DIEGO DIAZ SANCHEZ MÚSICA 50,00
11º 47 VALMIR DE SOUZA LIVRO E LITERATURA 49,50
12º 40 MAURO CESAR LEANDRO MUSICA 49,00
13º 24 ASSOCIAÇÃO CULTURAL , RELIGIOSA E

BENEFICENTE ILE ASE EGBE N JI BUN MI LIVRO E LITERATURA,
ARTES CÊNICAS E MÚSICA 48,00

14º 20 CRISTIANO DINUCCI MÚSICA 47,50
15º 44 SILVIO LUIZ MONTEIRO ARTES CÊNICAS 46,00
16º 7 NELSON SERAPIÃO DA SILVA FILHO MÚSICA 45,00
17º 35 MARCOS ROBSON AQUINO SILVA MÚSICA 44,00

SECRETARIA DE CULTURA
Secretário: Paulo Antonio de Moraes

Edital MAC – 2008 – Mostra de Artes Cênicas
Mostra de Artes Cênicas de Guarulhos

A Secretaria de Cultura faz saber que realizará a Mostra
de Artes Cênicas de Guarulhos MAC 2008, nos dias 12,
13, 19, 20, 26 e 27 de julho de 2008, de acordo com o
seguinte regulamento:
REGULAMENTO

Art. 1 – A MAC 2008 tem por objetivo identificar e
divulgar as manifestações cênicas, sobretudo as teatrais
da cidade de Guarulhos, através do intercâmbio entre
artistas e comunidade com espetáculos para público
adulto e infantil. Acontecerá no Teatro do Centro
Educacional Adamastor, sito à Av. Monteiro Lobato 734,
Macedo, Guarulhos/SP e Teatro Padre Bento, sito à Rua
Francisco Foot nº 3, Gopouva, Guarulhos/SP.

Art. 2 – Somente grupos de teatro sediados na cidade
de Guarulhos poderão participar da MAC 2008.

§ 1 – As inscrições serão realizadas no período de 05
de maio a 06 de junho de 2008, exceto sábados e
domingos, das 8h às 22h, no Teatro Nelson Rodrigues, Rua
dos Coqueiros 74, Vila Galvão, Lago dos Patos, Guarulhos.

§ 2 - Serão aceitas inscrições de todo e qualquer
espetáculo da cidade sem distinção estética ou ideológica,
desde que não tenha sido apresentado em outras edições
da mostra.

Art. 3 – Haverá processo de seleção, a partir da
proposta deste ano de realizar a mostra em dois teatros
da cidade, uma Mostra Vocacional e outra Mostra de
Pesquisa. A pr imeira continua sediada no Teatro
Adamastor Centro e a segunda no Teatro Padre Bento.

Art. 4 – Na MAC 2008 Vocacional (Teatro Adamastor
Centro) são apresentados grupos de associações, escolas,
entre outros, ligados ao teatro visando questões
pedagógicas e de envolvimento comunitário. Na MAC 2008
Pesquisa (Teatro Padre Bento) são apresentados grupos
que visam a pesquisa da linguagem teatral como forma de
expressão, formados em cursos específicos, escolas de
arte e agrupamentos artísticos propriamente ditos.

Art. 5 – Somente poderão se inscrever os grupos com
ficha devidamente preenchida (anexo I) e munidos dos
documentos relacionados neste artigo. A comissão de
seleção será responsável pela grade de programação, de
acordo com o que melhor se adaptar para a organização
da mostra e para os grupos.

Art. 6 - Relação de documentos:
a)Cópias dos comprovantes de residência na cidade

de Guarulhos de no mínimo 30% dos integrantes do grupo;
b)Relação contendo nome dos participantes, data de

nascimento, sexo, endereço, número do RG, e autorização
dos pais ou responsáveis, com firma reconhecida, em
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caso de menor de idade, em anexo. Os dados deverão
ser precisos para preenchimento de crachá e certificado
de participação;

c)Proposta de encenação;
d)Proposta de figurinos e adereços;
e)Sinopse do espetáculo;
f)Mapa de luz;
g)Breve descrição do cenário;
h)Ficha técnica completa;
i)Cópia do texto ou do espetáculo a ser apresentado.
j)Fita de Vídeo ou DVD do espetáculo estreado ou do

ensaio. Caso não seja possível, a equipe de Artes Cênicas
da Secretaria de Cultura deverá assistir a um ensaio geral;

l)Histórico do grupo. Caso seja o primeiro espetáculo
do grupo, anexar os currículos dos integrantes do
espetáculo.

m) Documentos que apresentem referências do
trabalho realizado, que possibilitem a identificação do
grupo como Vocacional ou de Pesquisa, tais como :
declarações, certificados, portifólio do grupo e proposta
conceitual de pesquisa ou de trabalho comunitário.

§ 1 – O responsável pelo grupo deverá comparecer
pessoalmente para realizar a inscrição ou nomear por
procuração, devidamente registrada em cartório, um
representante. Não serão aceitas inscrições via internet
ou pelo correio.

§ 2 – A falta de algum dos ítens mencionados neste
artigo, no ato da inscrição, impedirá a realização desta.

§ 3 – Todos os ítens relacionados neste artigo não serão
devolvidos aos grupos.

Art. 7 – Cada grupo poderá inscrever apenas um
espetáculo. A seleção será realizada a partir dos projetos
apresentados. Os espetáculos serão assistidos para efeito
de verificação da coerência entre projeto apresentado e
espetáculo em construção, mas não para efeito de
seleção.

Art. 8 – Poderão votar e serem votados os grupos que
garantirem a presença de pelo menos 50% de seus
integrantes para assistirem a pelo menos 80% dos
espetáculos participantes. Estes 50% deverão assistir,
mesmo que de forma alternada entre os integrantes, a
80% do total de espetáculos da mostra, de acordo com a
participação do grupo, Mostra Vocacional ou Mostra
Pesquisa.

Art. 9 – Após a apresentação dos espetáculos, serão
realizados debates entre os grupos de cada dia, sem a
presença do público. Os debates terão mediação de dois
artistas convidados pela Secretaria de Cultura.

§ 1 – O debate tem por objetivo a apreciação das peças
apresentadas e a troca de experiências entre grupos.

§ 2 – O debate seguirá a dinâmica de um grupo fazer
uma pergunta sobre o trabalho apresentado de outro
grupo.

§ 3 – Os artistas convidados para mediar os debates
produzirão, ao final da MAC 2008, uma resenha sobre
cada espetáculo.

Art. 10 – Haverá evento de encerramento com os grupos
no último dia da mostra no Teatro Padre Bento.

Art. 11 – As datas e os horários das apresentações
dos trabalhos que comporão a MAC 2008 serão definidas
por adequação de horários e serão divulgados grupo a
grupo e em reunião que acontecerá no dia 12 de junho
de 2008, às 20:00 h, com a presença de pelo menos 1
(um) integrante de cada grupo, no Teatro Nelson
Rodrigues.

§ 1 – O grupo que não for representado no dia da
reunião não poderá recorrer posteriormente de quaisquer
questões acordadas no coletivo.

Art. 12 – No dia 27 de junho de 2008, último dia da
MAC 2008, cada grupo receberá uma cédula específica
onde votará em três grupos, com exceção de si próprio,
que, em sua opinião, tenham apresentado os melhores
trabalhos.

Art. 13 – Na MAC 2008 Vocacional, os três grupos mais
votados irão compor, automaticamente, a Programação
de Ar tes Cênicas 2009 da Secretaria de Cultura,
realizando apresentações de suas peças nos
equipamentos culturais da cidade. Porém, terão a
possibilidade de utilizar as datas e condições oferecidas
pela Secretaria de Cultura para apresentarem novos
espetáculos em 2009.

Art. 14  – Na MAC 2008 Pesquisa haverá três
premiações, relativas ao Prêmio Guarulhos Cultural (Lei
n°6131/2006) atribuídas também pela votação dos grupos
conforme artigo 8.

Art. 15 – Caberá a cada grupo responsabilizar-se pelo
transporte, produção do espetáculo participante, material
cênico e técnico necessário a sua apresentação, com
exceção da estrutura técnica de base, iluminação e
sonorização, existentes no Teatro Adamastor Centro e
Teatro Padre Bento.

§ 1 – A montagem técnica e cênica ficará a cargo do
grupo e deverá ser realizada no dia da apresentação.

§ 2 – Os materiais de cena deverão ser retirados do
teatro após a apresentação, não ficando em hipótese
alguma a cargo da Secretaria de Cultura a guarda ou o
transporte dos referidos materiais.

§ 3 – Durante o período determinado para montagem
e para retirada de material cênico e técnico de cada
espetáculo somente será permitida a presença das
pessoas constantes da ficha técnica, munidas dos
respectivos crachás. Além da Equipe de Coordenação da
MAC 2008.

Art. 16 - Não será permitida a troca ou empréstimo de
crachás. Eles serão nominais e contarão com a freqüência
do participante no verso, que será utilizado no final da
mostra.

Art. 17 – Serão fornecidos certificados de participação
a todos os grupos que se apresentarem na mostra.

Art. 18 – A inscrição implicará na aceitação total dos
requisitos deste edital.

Art. 19 – Os termos deste edital estão sujeitos a
retificações, devendo, os candidatos acompanharem
periodicamente as publicações oficiais do município.

Art. 20– Os casos omissos neste regulamento serão
resolvidos pela Secretaria de Cultura de Guarulhos.

Anexo 1
MAC – 2008

PROTOCOLO – MAC 2008
Inscrição nº:
Entregou documentos do MAC 2008, referente ao espetáculo:_____________________________
______________________________________________no dia ___ de ___________de _______.

Recebido por : ___________________________________________________
Maiores informações: 6459-1813

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

EDITAL Nº 020/2008-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se
encontram pautados para os trabalhos do dia 10/04/2008,
as 17h30min, nas instalações do prédio situado na Av.
Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1449, Vila
Augusta, o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 47300/2003- PAT
Requerente: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO
SOCIAL NOSSO LAR
Assunto: RECONHECIMENTO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA
- LEI 2535/81, DECRETO 8713/82 A PARTIR 2001
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 49332/2003- PAT
Requerente: EURIDES CORREIA MENEZES BARRETO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCÍCIO 2004
CONFORME LEIS MUNICIPAIS 4158/92 E 4911/97
Relator: Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Processo nº: 23773/2004- PAT
Requerente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - CONJUNTO
HABITACIONAL NO BAIRRO VILA MARIA DE LOURDES
REFERENTE PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 40413/2004- PAT
Requerente: SEBASTIÃO MELONE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCÍCIO 2006
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 17280/2005- PAT
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA
DE VILA GALVÃO
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA - REF EXERCÍCIO DE 2005
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 50197/2005- PAT
Requerente: SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE
SAUDE LTDA
Assunto: REVISÃO ISS REFERENTE Á ALÍQUOTA
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 3448/2006- PAT
Requerente: GENIVAL ALVES DOS SANTOS
Assunto: BAIXA DE RECIBO 2003 002 147541
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo nº: 11891/2006- PAT
Requerente: PLURAL ASSOCIAÇÃO PARA PROJETOS
DE DESENVOLVIMENTO EM QUALIDADE
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 33601/2006- PAT
Requerente: ANDRE MINICHELLI MAZONI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCA 304980 - CANCELAMENTO
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 43473/2006- PAT
Requerente: ANTONIO CARLOS MARION
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA - RECIBO
2003.018.022763
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 47236/2006- PAT
Requerente: NICOLA POPOVIC CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA
Assunto: RECURSO AUTO DE MULTA -
20060660002084098
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 32381/2007- PAT
Requerente: PRIMAVERAS CONVÊNIOS LTDA.
Assunto: INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante Legal
e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito
de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal
nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 021/2008 - JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 27/03/2008, foram julgados os processos abaixo:
Processo nº: 21027/2002-PAT
Requerente: WALDIVINO FERREIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - CONFORME LM 4158/92
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Acordão nº: 050/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação por maioria.(7x2)Vencidos
os votos dos titulares Srs. Elias Rodrigues dos Santos e
Flávio Renato de Oliveira. Conhecido o recurso e no mérito
NEGARAM PROVIMENTO, porquanto não obedecidos os
prazos para renovação do benefício indicados no DM
23955/2006.
Processo nº: 3702/2003-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINHO
Assunto: REVISÃO DE VALOR VENAL -2003
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Acordão nº: 051/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao Pedido de Esclarecimento, nos
termos do acórdão nº051/2008-JRF.
Processo nº: 3709/2003-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINHO
Assunto: REVISÃO VALOR VENAL EXERCÍCIO 2003
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Acordão nº: 052/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao pedido de esclarecimento, nos

termos do acórdão nº052/2008-JRF.
Processo nº: 4124/2003-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINO
Assunto: IPTU - REVISÃO EXERCÍCIO 2003
Relator: Flavio Renato Oliveira
Acordão nº: 053/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao pedido de esclarecimento, na forma
indicada no acórdão nº053/2008-JRF.
Processo nº: 28437/2003-PAT
Requerente: MITUE COTINDA TAHIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - PARA O EXERCÍCIO 2004
CONFORME LEI MUNICIAPL
4158/92
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido da relatora.
Processo nº: 3253/2004-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINHO
Assunto: CANCELAMENTO LANÇAMENTO IPTU
EXERCÍCIO 2004
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Acordão nº: 054/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao pedido de esclarecimento, na forma
indicada no acórdão nº054/2008-JRF.
Processo nº: 23773/2004-PAT
Requerente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - CONJUNTO
HABITACIONAL NO BAIRRO VILA MARIA DE
LOURDES REFERENTE PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 16810/2005-PAT
Requerente: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS
ORDINE
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA - RECIBO
-1996.007.268435
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 055/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao recurso, por contrariar os termos
do art.30 do DM 21066/2000, bem como, nos termos do
acórdão nº055/2008, entenderem que o presente recurso
não se trata de matéria tributária e sim de posturas
municipais, no que concerne ao que determina o art.245
da LM 3573/90 e demais medidas naquele apontadas.
Processo nº: 50197/2005-PAT
Requerente: SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE
SAUDE LTDA
Assunto: REVISÃO ISS REFERENTE Á ALÍQUOTA
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido da relatora.
Processo nº: 2365/2006-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINO
Assunto: IPTU - REVISÃO DE LANÇAMENTO -
REFERENTE EXERCÍCIO 2006
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Acordão nº: 056/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao pedido de esclarecimento, nos
termos do acórdão nº056/2008-JRF.
Processo nº: 26224/2006-PAT
Requerente: FLAVIO MARIN JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO CADASTRO FISCAL
PUBLICITÁRIO 014706
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Acordão nº: 057/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. Conheceram o
recurso e no mérito DERAM PROVIMENTO, com
devolução dos autos à Primeira Instância administrativa,
para que seja proferida nova decisão .
Processo nº: 47599/2006-PAT
Requerente: LOTERICA HOT MONEY LTDA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA ( REF RECIBO
2006.066.2077716)
Relator: Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Acordão nº: 058/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso, uma vez que não foi
observado o pressuposto de tempestividade, estando em
total desacordo com o que preconiza a Lei Municipal
nº5420/99, em especial os seus artigos 2º e 53.
Processo nº: 48478/2006-PAT
Requerente: ROCHA TECNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Assunto: RECURSO E AUTO DE MULTA - REF RECIBO
2006.066.2088240
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 52840/2006-PAT
Requerente: ABC PNEUS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO - CANCELAMENTO -
39388
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 059/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao recurso, pois que em desacordo
com os termos dos incisos I e III do art.44 da LM 5420/
99, de acordo com o prescreve o art.13do DM 21066/2000.
Processo nº: 2615/2007-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Flavio Renato Oliveira
Acordão nº: 060/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao pedido de esclarecimento, nos
termos do acórdão nº060/2008-JRF.
Processo nº: 2615/2007-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINO
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL - REF EXERCÍCIO
2007
Relator: Flavio Renato Oliveira
Acordão nº: 060/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao pedido de esclarecimento, nos
termos do acórdão nº060/2008-JRF.
Processo nº: 29121/2007-PAT
Requerente: RENATO GABRIEL RUY
Assunto: BAIXA DE DEBITO EM DÍVIDA ATIVA - REF.
RECIBO 2004.101.008796/04
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Relator: Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Acordão nº: 061/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. Conheceram o
recurso e no mérito NEGARAM PROVIMENTO, tendo em
vista que já houve o cancelamento do recibo
nº2004.101.08796, que era objeto de contestação do
presente.

EDITAL Nº 022/2008 - JRF
Ana Sandra Moreira Viana,

Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 03/04/2008, foram
julgados os processos abaixo:
Processo nº: 19429/2002-PAT
Requerente: HÉLIO JOSÉ NOGUEIRA
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA PREDIAL
Relator: Flavio Renato Oliveira
Acordão nº: 062/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:Votação Unânime. CONVERTERAM
EM DILIGÊNCIA ao DRI-SF1 para que sejam
providenciados, junto ao recorrente, os documentos
citados no acórdão nº062/2008-JRF.
Processo nº: 3704/2003-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINHO
Assunto: REVISÃO VALOR VENAL - EXERCÍCIO 2003
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Acordão nº: 063/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao Pedido de Esclarecimento, com
fulcro no parágrafo único do artigo 27 da Lei Municipal nº
5.875, de 18 de dezembro de 2002, vez que a sua

apresentação deve objetivar a decisão que se afigure
omissa, contraditória ou obscura, exatamente conforme
determina o artigo 27 da aludida Lei Municipal nº 5.875,
de 2002.
Processo nº: 28437/2003-PAT
Requerente: MITUE COTINDA TAHIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - PARA O EXERCÍCIO 2004
CONFORME LEI MUNICIAPL
4158/92
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Acordão nº: 064/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:Votação Unânime.CONVERTERAM
O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que se realize
nova notificação da decisão de primeira instância
administrativa, devolvendo-se à Recorrente o prazo para
recurso, assegurando-se, assim a ampla defesa no
processo administrativo aplicando-se o que preceitua o
artigo 35 da Lei Municipal n.º 5.420/1999 (Estabelece o
procedimento e o processo administrativo tributário no
Município de Guarulhos).
Processo nº: 47300/2003-PAT
Requerente: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO
SOCIAL NOSSO LAR
Assunto: RECONHECIMENTO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA
- LEI 2535/81, DECRETO 8713/82
A PARTIR 2001
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 23773/2004-PAT
Requerente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - CONJUNTO
HABITACIONAL NO BAIRRO VILA MARIA DE

LOURDES REFERENTE PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: RETIRADO DE PAUTA em face da ausência do
relator.
Processo nº: 40413/2004-PAT
Requerente: SEBASTIÃO MELONE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCÍCIO 2006
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 3462/2005-PAT
Requerente: ANTONIO D’AGOSTINO
Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO REFERENTE
RECIBO 05.002.309324
Relator: Flavio Renato de Oliveira
Acordão nº: 065/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:Votação Unânime.NEGARAM
CONHECIMENTO ao Pedido de Esclarecimento,
com fulcro no parágrafo único do artigo 27 da Lei Municipal
nº 5.875, de 18 de dezembro de
2002, vez que a sua apresentação deve objetivar a decisão
que se afigure omissa,
contraditória ou obscura, exatamente conforme determina
o artigo 27 da aludida Lei Municipal
nº 5.875, de 2002.
Processo nº: 17280/2005-PAT
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA
DE VILA GALVÃO
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA - REF EXERCÍCIO DE 2005
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação:RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 46320/2005-PAT

Requerente: CARLOS EDUARDO FICOTTO GOMES
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 304876 -
CANCELAMENTO
Relator: Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Acordão nº: 066/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. Conheceram o
recurso e no mérito NEGARAM PROVIMENTO na forma
indicada no acórdão nº066/2008-JRF.
Processo nº: 50197/2005-PAT
Requerente: SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE
SAUDE LTDA
Assunto: REVISÃO ISS REFERENTE Á ALÍQUOTA
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido da relatora.
Processo nº: 11891/2006-PAT
Requerente: PLURAL ASSOCIAÇÃO PARA PROJETOS
DE DESENVOLVIMENTO EM QUALIDADE
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: RETIRADO DE PAUTA em face da ausência do relator.
Processo nº: 48281/2006-PAT
Requerente: TRANSPORTADORA MANANCIAL LTDA
Assunto: RECURSO AUTO DE MULTA -
20060660002079864
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 067/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao recurso interposto, na forma
indicada no acórdão nº067/2008-JRF.

E para constar, eu (HEDY MASELLI CABRERA DE
ALMEIDA), Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Paulo Carvalho, em cumprimento ao disposto
no artigo 270 do Regimento Interno, faz a seguinte
publicação:
PROJETO DE LEI Nº 045/08
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ZONA ESPECIAL DE
INTERESSE SOCIAL - ZEIS G,
EM ÁREA LOCALIZADA NA AVENIDA SILVESTRE
PIRES DE FREITAS, JARDIM PARAÍSO, PLANO DE
URBANIZAÇÃO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
Art. 1º Fica criada Zona Especial de Interesse Social -
ZEIS G em área localizada na avenida Silvestre Pires de
Freitas, Jardim Paraíso, parte da inscrição municipal nº
638.153.004.014.9 e da Matrícula nº 73.409 do 2º Cartório
de Registro de Imóveis de Guarulhos, a seguir descrita:
“Tomando-se como ponto de partida o ponto 12 de
coordenadas N = 7.410.181.940, E = 346.305.630, que
faz divisa com a área do Campo da Paz desapropriada
pela municipalidade, segue em direção do Córrego da
Cachoeirinha com A2: 135°43’46” por 237,73m chega-se
ao ponto 13 de coordenadas N = 7.410.011.710, E =
346.471.580 confrontando com o Campo da Paz; desse
ponto deflete à direita e segue com A2: 175°05’05” por
48,55m, chega-se ao ponto 13A de coordenadas N =
7.409.963.344, E = 346.475.740 confrontando com o
Córrego Cachoeirinha; desse ponto deflete à esquerda e
segue com A2: 135°21’24” por 24,19m, chega-se ao ponto
13B de coordenadas N = 7.409.946.132, E = 346.492.738;
desse ponto deflete à direita e segue em direção da
avenida Silvestre Pires de Freitas com AZ: 257°59’20” por
437,20m, chega-se ao ponto 13C de coordenadas N =
7.409.855.150, E = 346.065.110 confrontando com área
remanescente e com parte da Quadra 01 do loteamento
Jardim Paraíso; desse ponto deflete à direita e segue com
A2: 333°54’44” por 64,93m, chega-se ao ponto 13D de
coordenadas N = 7.409.913,479, E = 346.036,594
confrontando com área remanescente; desse ponto
deflete à direita e segue com AZ: 70°23’06” por 274,23m,
chega-se ao ponto 13E de coordenadas N = 7.410.005,54,
E = 346.294.91 confrontando com área de propriedade
da Cooperativa Popular de Moradia; desse ponto deflete
à esquerda e segue com AZ : 356°30’37” por 77,81m,
chega-se ao ponto 13F coordenadas N = 7.410.083,20,
E = 346.290,17; desse ponto deflete à direita e segue em
direção do ponto de partida com AZ: 8°54’07” por 99,94m,
chega-se ao ponto 12 de coordenadas N = 7.410.181.940,
E = 346.305.630 encerrando esta descrição. O terreno
tem forma irregular e perfaz uma área de 52.413,72m²
(cinqüenta e dois mil, quatrocentos e treze metros e
setenta e dois decímetros quadrados).”
Art. 2º Na área descrita no artigo 1º será implantado
loteamento de interesse social.
Art. 3º Ficam definidos os índices e parâmetros de

parcelamento, uso e ocupação do solo para a área objeto
desta lei, conforme Anexo I.
Art. 4º O Plano de Urbanização para a implementação
da ZEIS-G de que trata esta Lei, deverá conter:
I - Cadastro Sócio Econômico das Famílias que ocuparão
o loteamento;
II - Projeto Urbanístico que deverá conter:
a) Projeto de paisagismo e obras ambientais;
b) Projeto do sistema viário;
c) Projeto da rede de alimentação de água potável;
d) Projeto de solução para o esgotamento sanitário;
e) Projeto de terraplenagem;
f) Projeto de drenagem;
g) Projeto de pavimentação;
h) Estudo de fornecimento de energia elétrica domiciliar;
III - Conselho Gestor;
IV - Planta do loteamento, com respectivos memoriais
descritivos e de cálculos.
Art. 5º A infra-estrutura básica para o parcelamento da
área descrita no artigo 1º consistirá, no mínimo, de:
I - vias de circulação;
II - escoamento das águas pluviais;
III - rede para abastecimento de água potável;
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a
energia elétrica domiciliar.
Art. 6º Será permitido o desdobro e o remembramento
de lotes, desde que não resultem em lotes inferiores a
75,00m² e superiores a 250,00m².
Art. 7º A destinação de área institucional para o
loteamento obedecerá o Plano de Urbanização, que
poderá disponibilizar equipamentos e áreas públicas
situados em perímetro próximo à área objeto desta ZEIS-
G, conforme Anexo II.
Art. 8º A participação da sociedade na implementação
do Plano de Urbanização dar-se-á por meio dos
representantes do Conselho Gestor.
Art. 9º O Conselho Gestor será composto por seis
membros, sendo três representantes do Poder Executivo e
três representantes da sociedade civil, dentre os quais dois
representantes da Associação de Moradores do Conjunto
Habitacional Unidos pela Terra e um representante eleito
dentre os futuros beneficiários do loteamento.
Art. 10. Compete ao Conselho Gestor o acompanhamento
e a fiscalização da implementação do Plano de Urbanização.
Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei serão
consignadas em orçamento próprio e suplementadas, se
for o caso.
Art. 12. Fica excluído o número de referência 3 do Anexo
14 da Lei Municipal nº 6.253, de 24 de maio de 2007.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, março de 2008.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

ANEXO I

esta Viela até o ponto 12A início da presente descrição,
encerrando o perímetro do terreno.”
II - ZEIS - L2:
“A presente descrição tem início no ponto 5D situado no
alinhamento da rua Jardim Repouso São Francisco (antiga
rua 1) com rua 31. Deste ponto segue pelo alinhamento
da rua 31 até o ponto 5E, deflete à esquerda e segue
pelo alinhamento da avenida Marginal Norte Esquerda
até o ponto 5F, deflete à esquerda e segue pelo
alinhamento da rua 6 até o ponto 5B, deflete à esquerda
e segue até o ponto 5C, deflete à direita e segue até o
ponto 5, confrontando do ponto 5B até aqui, com
propriedade do Asilo Jardim Repouso São Francisco início
da presente descrição, encerrando o perímetro do terreno.”
Art. 11. Os índices e parâmetros de parcelamento, uso e
ocupação do solo para a área descrita no artigo 10
deverão respeitar os artigos 35 e 38 da Lei nº 6.253, de
2007, salvo para área máxima do lote.
Art. 12. O plano de urbanização para implementação da
Zona Especial de Interesse Social - ZEIS-L da área
descrita no artigo 10, deverá, no mínimo, conter:
I - Levantamento planialtimétrico cadastral de acordo com
o Decreto nº 13.751, de 1988;
II - Projeto Urbanístico contendo:
a) cadastramento do sistema viário implantado;
b) cadastramento da rede de alimentação de água potável ou
certidão de conformidade expedida pelo órgão competente;
c) cadastramento da rede de esgotamento sanitário ou
certidão de conformidade expedida pelo órgão competente;
d) cadastramento das galerias de águas pluviais e demais
dispositivos de captação e condução das contribuições
superficiais e respectivos memoriais de cálculo,
apresentando solução para eventuais desconformidades;
e) certidão de existência de rede de energia elétrica
domiciliar expedida pelo órgão competente;
III - Conselho Gestor;
IV - Planta do parcelamento do solo com respectivos
memoriais descritivos e de cálculo;
V - Projeto simplificado das edificações e/ou dos conjuntos
habitacionais de interesse social conforme Lei nº 6.046,
de 2004, e respectivos memoriais descritivos e de cálculo.
Art. 13. As edificações existentes que compõem o conjunto
residencial de interesse social poderão ser regularizadas
isoladamente por solicitação dos moradores, mediante
apresentação da seguinte documentação:
I - requerimento padrão;
II - documento de propriedade ou posse a justo título;
III - projeto simplificado e memorial descritivo;
IV - atestado, emitido por profissional legalmente
habilitado, comprovando a estabilidade, salubridade e
condições de uso da edificação;
V - ART pela autoria do levantamento cadastral.
Parágrafo único. Não serão passíveis de regularização
as edificações que avançarem os limites do terreno quanto
ao alinhamento, excetuando-se os beirais.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. A infra-estrutura básica para as áreas das ZEIS
previstas na presente Lei consistirá, no mínimo, de:
I - vias de circulação;
II - dispositivos para escoamento das águas pluviais;
III - rede para abastecimento de água potável;
IV - soluções para o esgotamento sanitário;
V - soluções para fornecimento de energia elétrica domiciliar.
Art. 15. O Parque Regional a ser implantado nos termos
do artigo 9º compensará as exigências de áreas públicas
nas ZEIS previstas nesta Lei.
Art. 16. As edificações e/ou conjuntos habitacionais já
construídos e localizados nas ZEIS criadas ou delimitadas
por esta Lei poderão ser regularizados, sendo dispensados
dos parâmetros estabelecidos na Lei nº 6.046, de 2004, e
no Decreto nº 23.202, de 9 de maio de 2005.
Art. 17. A participação da sociedade na implementação
do Plano de Urbanização dar-se-á por meio dos
representantes nos Conselhos Gestores.
Art. 18. Cada Conselho Gestor será composto por seis
membros, sendo dois representantes do Poder Executivo,
dois representantes da sociedade civil e dois
representantes da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU,
das respectivas ZEIS.
Art. 19. Compete aos Conselhos Gestores o
acompanhamento e a fiscalização da implementação dos
Planos de Urbanização.
Art. 20. As ações, as obras e demais despesas
decorrentes da implementação dos Planos de
Urbanização das ZEIS previstas nesta Lei serão de
responsabilidade da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e
da Prefeitura, proprietárias das referidas áreas, a serem
estabelecidas em convênio.
Art. 21. A regularização fundiária de que trata a presente
Lei será de responsabilidade da proprietária das áreas,
inclusive a outorga dos instrumentos de alienação aos
respectivos moradores.
Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, março de 2008.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

* Desconsiderar volume edificado abaixo do nível da via.
** A edificação poderá ser construída em uma das divisas
laterais do lote, observando-se a taxa de ocupação.

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Paulo Carvalho, em cumprimento ao disposto
no artigo 270 do Regimento Interno, faz a seguinte
publicação:
PROJETO DE LEI Nº 046/08
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, A DELIMITAÇÃO E A
REGULAMENTAÇÃO DE ZONAS ESPECIAIS DE
INTERESSE SOCIAL - ZEIS-G, A e L, EM ÁREAS
LOCALIZADAS NA REGIÃO DOS PIMENTAS, BAIRRO
SÍTIO SÃO FRANCISCO E MARCOS FREIRE, PLANOS
DE URBANIZAÇÃO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL -
ZEIS-G
Art. 1º Ficam criadas as Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS-G em áreas localizadas na Região dos
Pimentas, a seguir descritas:
I - ZEIS - G1:
“A presente descrição tem início no ponto 2 situado no
alinhamento da rua Jardim Repouso São Francisco (antiga
rua 1) com o alinhamento da rua 1A. Deste ponto segue
pelo alinhamento da rua 1A até o ponto 3, deflete à direita
e segue em confronto com propriedade do Centro Social
Dom José Gaspar até o ponto 4, deflete à direita e segue
em confronto com propriedade do Asilo Jardim Repouso
até o ponto 5, deflete à direita e segue pelo alinhamento
da rua Jardim Repouso São Francisco (antiga rua 1) até
o ponto 2 início da presente descrição, encerrando o
perímetro do terreno.”
II - ZEIS - G2:
“A presente descrição tem início no ponto 5 situado no
alinhamento da rua Jardim Repouso São Francisco (antiga
rua 1) com o lote 1 da quadra 4 do Sítio São Francisco.
Deste ponto, segue pelo alinhamento da rua Jardim
Repouso São Francisco (antiga rua 1) até o ponto 5A,
deflete à direita e segue pelo alinhamento da rua 6 até o
ponto 5B, deflete à direita e segue em confronto com os
lotes 4, 5, 6 e 7 da quadra 4 do Sítio São Francisco até o
ponto 5C, deflete à direita e segue em confronto com o
lote 1 da quadra 4 do Sítio São Francisco até o ponto 5
início da presente descrição, encerrando o perímetro do
terreno.”
III - ZEIS - G3:
“A presente descrição tem início no ponto 6A situado no
alinhamento da rua Jardim Repouso São Francisco (antiga
rua 1) com o alinhamento da rua 6. Deste ponto segue
pelo alinhamento da rua Jardim Repouso São Francisco
(antiga rua 1) até o ponto 6, deflete à direita e segue pelo
alinhamento da rua Anézio Ruivo até o ponto 7, deflete à

direita e segue em confronto com propriedade de inscrição
cadastral nº 103.12.28.1159 até o ponto 8, deflete à direita
e segue em curva à esquerda pelo alinhamento da rua 8
até o ponto 8A, deflete à direita e segue em confronto
com fundo de lotes da rua 6 até o ponto 8B, deflete à
esquerda e segue em confronto com lateral do lote que
tem frente para rua 6 até o ponto 8C, deflete à direita e
segue pelo alinhamento da rua 6 até o ponto 6A início da
presente descrição, encerrando o perímetro do terreno.”
IV - ZEIS - G4:
“A presente descrição tem início no ponto 9B situado no
alinhamento da rua 6 com o alinhamento da rua 8. Deste
ponto segue pelo alinhamento da rua 8 até o ponto 9C,
deflete à direita e segue até o ponto 9D, deflete à esquerda
e segue até o ponto 9E confrontando do ponto 9C até
aqui, com propriedade de inscr ição cadastral nº
103.02.87.0248, deflete à direita e segue pelo alinhamento
da rua 8 até o ponto 9F, deflete à direita e segue até o
ponto 9G, deflete à esquerda e segue até o ponto 9H
confrontando do ponto 9F até aqui, com o imóvel de
inscrição cadastral nº 103.02.87.0607 até o ponto 9A,
deflete à direita e segue pelo alinhamento da rua 6 até o
ponto 9B início da presente descrição, encerrando o
perímetro do terreno.”
V - ZEIS - G5:
“A presente descrição tem início no ponto 24 situado no
alinhamento da rua 13A com o alinhamento da rua 13.
Deste ponto segue pelo alinhamento da rua 13A até o
ponto 25, deflete à direita e segue pelo alinhamento da
Estrada do Sacramento até o ponto 26, deflete à direita e
segue em confronto com o lote 112 do loteamento Vila
Maria de Lourdes até o ponto 27, deflete à direita e segue
pelo alinhamento da rua 13 até o ponto 24 início da
presente descrição, encerrando o perímetro do terreno.”
VI - ZEIS - G6:
“A presente descrição tem início no ponto 28 situado no
alinhamento da Estrada do Sacramento com o
alinhamento da Estrada do Itaim. Deste ponto segue pelo
alinhamento da Estrada do Itaim até o ponto 29, deflete à
direita e segue pelos fundos de lotes da rua Ida Righi até
o ponto 30, deflete à direita até o ponto 31, deflete à
esquerda até o ponto 32 confrontando do ponto 30 até
aqui, com área remanescente, deflete à direita e segue
em confronto com Viela Sanitária até o ponto 33, deflete
à direita e segue pelo alinhamento da Estrada do
Sacramento até o ponto 28 início da presente descrição,
encerrando o perímetro do terreno.”
Art. 2º Nas áreas descritas no artigo 1º serão implantados
conjuntos habitacionais de interesse social.
Art. 3º Os índices e parâmetros de uso e ocupação do solo
para as áreas objeto do artigo 1º deverão respeitar o disposto
no anexo 04 da Lei Municipal nº 6.253, de 24 de maio de

2007, quando tratar de conjuntos habitacionais verticais.
Art. 4º O plano de urbanização para a implementação
das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS-G, das
áreas descritas no artigo 1°, deverá, no mínimo, conter:
I - Cadastro sócio econômico das famílias que ocuparão
as unidades habitacionais;
II - Levantamento planialtimétrico cadastral de acordo com
o Decreto n° 13.751, de 25 de abril de 1988;
III - Projeto Urbanístico, contendo:
a) Projeto do sistema viário;
b) Projeto da rede de alimentação de água potável;
c) Projeto de solução para o esgotamento sanitário;
d) Projeto de terraplenagem;
e) Projeto de drenagem;
f) Projeto de pavimentação;
g) Estudo de fornecimento de energia elétrica domiciliar;
IV - Conselho Gestor;
V - Projeto simplificado dos conjuntos habitacionais de
interesse social, atendendo os requisitos da Lei nº 6.046,
de 5 de novembro de 2004, e respectivos memoriais
descritivos e de cálculo.
DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL -
ZEIS-A
Art. 5º Fica delimitada a área prevista no Anexo 13,
referência 284, da Lei nº 6.253, de 2007, a seguir descrita:
“A presente descrição tem início no ponto 1 situado no
alinhamento da rua Jardim Repouso São Francisco (antiga
rua 1) com o alinhamento da rua Porto Alegre. Deste ponto
segue pelo alinhamento da rua Jardim Repouso São
Francisco (antiga rua 1) até o ponto 5D, deflete à direita e
segue pelo alinhamento da rua 31 até o ponto 5E, deflete
à esquerda e segue pelo alinhamento da Marginal Norte
Esquerda até o ponto 5F, deflete à direita e segue pelo
alinhamento da rua 6 até o ponto 9, prossegue pelo
alinhamento da rua 6 até o ponto 10, deflete à direita e
segue pelo alinhamento da rua 12 até o ponto 11, deflete
à esquerda e segue pelo alinhamento da rua Sítio São
Francisco até o ponto 12, prossegue pelo alinhamento da
rua 13 até o ponto 12A, prossegue por uma Viela até o
ponto 12B, deflete à direita e segue pelo alinhamento da
Avenida Marginal até o ponto 18A, deflete à direita e segue
pelo alinhamento da rua Teresa Ackel até o ponto 19,
deflete à direita e segue pela projeção de fundos de lotes
da rua Buquim e atravessando as ruas João Pessoa e
Belo Horizonte e posteriormente fundos de lotes da rua
Buquim até o ponto 20, deflete à esquerda e continua em
confronto com fundos de lotes da rua Buquim até o ponto
21, deflete à esquerda e prossegue em confronto com
fundos de lotes da rua Buquim até o ponto 22, deflete à
direita e segue pelo alinhamento da rua Arauá até o ponto
23, deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da rua
Porto Alegre até o ponto 1 início da presente descrição,
encerrando o perímetro do terreno.”
Art. 6º A área descrita no artigo 5º será objeto de
reurbanização.
Parágrafo único. A reurbanização de que trata este artigo
implicará em:
I - desadensamento populacional;
II - remoção das famílias cujas moradias encontram-se
ao longo da faixa non aedificandi, em situação de risco
ou para adequação do sistema viário;
III - construção de unidades habitacionais de interesse
social para remanejamento de famílias;
IV - implantação de equipamentos públicos;
V - adequação do sistema viário;
VI - implantação de infra-estrutura básica.
Art. 7º Os índices e parâmetros de parcelamento, uso e
ocupação do solo para a área descrita no artigo 5º deverão
respeitar os artigos 35 e 38 da Lei nº 6.253, de 2007,
salvo para a área máxima do lote.
Art. 8º O plano de urbanização para implementação da
Zona Especial de Interesse Social - ZEIS-A, descrita no
artigo 5º deverá, no mínimo, conter:
I - Cadastro socioeconômico das famílias que serão
remanejadas para as unidades habitacionais de interesse
social a serem construídas;
II - Levantamento planialtimétrico cadastral de acordo com
o Decreto nº 13.751, de 1988;
III - Projeto Urbanístico, contendo:
a) Projeto paisagístico com recomposição de vegetação
das áreas de Preservação Permanente e do Parque
Regional conforme previsto no artigo 9º desta Lei;
b) Projeto do sistema viário;
c) Projeto da rede de alimentação de água potável;
d) Projeto de solução para o esgotamento sanitário;
e) Projeto de terraplenagem, se necessário;
f) Projeto de drenagem;
g) Projeto de pavimentação;
h) Estudo de fornecimento de energia elétrica domiciliar;
IV - Conselho Gestor;
V - Planta do parcelamento do solo com os respectivos
memoriais descritivos e de cálculo;
VI - Projeto simplificado das edificações e/ou dos conjuntos
habitacionais de interesse social, conforme Lei nº 6.046,
de 2004, e respectivos memoriais descritivos e de cálculo.
Art. 9º Deverá ser implantado um Parque Regional ao
longo do córrego existente preservando e ampliando a
vegetação existente, na porção paralela a rua Jardim
Repouso São Francisco, dotado de equipamentos
constantes do projeto específico a ser apresentado.
DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL -
ZEIS-L
Art. 10. Ficam criadas as Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS-L, prevista no Anexo 14, referência 17, da
Lei nº 6.253, de 2007, a seguir descritas:
I - ZEIS - L1:
“A presente descrição tem início no ponto 12A situado no
alinhamento da rua 13 com o córrego. Deste ponto segue
pelo alinhamento da rua 13 até o ponto 13, deflete à direita
e segue pelo alinhamento de fundos de lotes da rua 11
até o ponto 14, deflete à esquerda e segue pelo
alinhamento da Estrada do Sacramento até o ponto 15,
deflete à direita e segue em confronto com fundos de lotes
da rua Albertina Duarte Leite até o ponto 16, deflete à
direita e segue pelo alinhamento da rua 5 até o ponto 17,
deflete à direita e segue pelo alinhamento da Estrada do
Capão Bonito até o ponto 17A, deflete à esquerda e segue
pelo alinhamento da Estrada do Sacramento até o ponto
18, deflete à direita e segue pelo alinhamento da rua
Teresa Ackel até o ponto 18A, deflete à direita e segue
pelo alinhamento da avenida Marginal até o ponto 12B
situado em uma Viela, deflete à esquerda e segue por

CAMARA MUNICIPAL

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei Federal
No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa de
pagamento ao (s) credor (es) desta Autarquia:
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006410.
OBJETO: Fornecimento de mangueiras hidráulicas para
máquinas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 182,00 (cento e oitenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: GRUPO TÉCNICO DE APOIO
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001650.

SAAE
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CONTRATO/PROCESSO: 2006/004565.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estagiários para
diversas áreas do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.412,00 (quatorze mil,
quatrocentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Aprimoramento do programa de
capacitação e treinamento, através de oportunidade de
estágio a estudantes.
CREDOR: COMERCIAL THIALLI LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004907.
OBJETO: Aquisição de calças, camisas e aventais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.690,00 (dezoito mil,
seiscentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: FERA & ALVES COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001263.
OBJETO: Aquisição de cartucho de tonner.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.600,00 (seis mil,
seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material afetará o desenvolvimento
das atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: GRIFFON - SERVIÇOS & ASSOCIADOS S/C LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006752.
OBJETO: Serviços de pesquisas e recortes eletrônicos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 99,00 (noventa e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação em tela tem por fim evitar
a perda de prazos judiciais para manifestação no âmbito
do Poder Judiciário e conseqüentemente evitar prejuízos
a esta Autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006448.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 735,12 (setecentos e trinta
e cinco reais e doze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2004/005094.
OBJETO: Locação de máquinas reprográficas, sem
fornecimento de mão-de-obra, com fornecimento de
insumos e manutenção preventiva e corretiva.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos
e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o desenvolvimento
das atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: WORKMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS PARA CONTRUÇÃO CIVIL LTDA -EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005983.
OBJETO: Aquisição de esmerilhadeira pneumática.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 22.398,00 (vinte e dois mil,
trezentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: O equipamento será aplicado na
implantação de sistema condominial de abastecimento
de água e coleta de esgoto.
CREDOR: 3 SIL SOLUÇÕES INTEGRADAS EM
LOGÍSTICA DE FROTAS AUTOMOTIVAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005085.
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de
cinqüenta veículos integrantes da frota da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.073,83 (quatro mil e
setenta e três reais e oitenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Devido a grande violência que temos
enfrentado, a melhor maneira de protegermos nosso
patrimônio com baixo custo e otimizando a logística da
frota, é a aquisição de equipamentos e contratação de
serviços para bloquear, rastrear e localizar 50 (Cinqüenta)
veículos recém adquiridos.

Guarulhos, 08 de abril de 2008.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento publicado
em 04/04/2007 não constou o pagamento ao (s) credor
(es) abaixo relacionado (s):
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004176.
OBJETO: Aquisição de anéis de concreto armado para
obras de esgoto.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.168,00 (doze mil, cento
e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/1/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004179.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões de pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 68.191,20 (sessenta e oito
mil, cento e noventa e um reais e vinte centavos),
R$ 68.191,20 (sessenta e oito mil, cento e noventa e um
reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/1/2008 - 27/1/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: SAINT GOBAIN CANALIZACAO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003492.
OBJETO: Aquisição de tubos de ferro fundido dúctil.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.835.475,35 (três milhões,
oitocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais e trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/1/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: N. F. MOTTA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004320.
OBJETO: Execução de rede coletora de esgoto sanitário e
ligações domiciliares nas vertentes 2 e 3 da ETE São Miguel
(Sabesp), previstos no PDSE do município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 40.575,90 (quarenta mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos),
R$ 38.856,15 (trinta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e

seis reais e quinze centavos),
R$ 38.856,15 (trinta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e
seis reais e quinze centavos),
R$ 19.942,87 (dezenove mil, novecentos e quarenta e dois
reais e oitenta e sete centavos),
R$ 19.942,87 (dezenove mil, novecentos e quarenta e dois
reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/1/2008 - 2/3/2008 - 2/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços foram aplicados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitário.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005147.
OBJETO: Aquisição de três equipamentos tipo estação
de bombeamento móvel (boosters) montados em
container metálico.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 214.406,00 (duzentos e
quatorze mil, quatrocentos e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/2/2008.
JUSTIFICATIVA: Elevar a pressão da água, a fim de
melhorar as condições de abastecimento nas regiões mais
desfavorecidas geograficamente, equacionando o
abastecimento da região.
CREDOR: TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004179.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em PVC.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 38.668,80 (trinta e oito mil,
seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2/2/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004230.
OBJETO: Aquisição de painéis de telemetria.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 92.382,60 (noventa e dois
mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos),
R$ 304.950,00 (trezentos e quatro mil, novecentos e
cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/2/2008 - 13/3/2008.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados na
modernização dos serviços de água e esgoto.
CREDOR: UNITUBOS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CONEXÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004179.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em PVC.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.242,53 (onze mil, duzentos
e quarenta e dois reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/2/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: SERTIN COM. E SERVS TÉCNICOS DE
INSTRUMENTAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004669.
OBJETO: Fornecimento de transmissores de pressão
manométrica.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 35.499,63 (trinta e cinco
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e
três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/2/2008.
JUSTIFICATIVA: Os mesmos serão instalados em pontos
estratégicos das zonas de medição e controle, com o
objetivo de monitorar a pressão nesses pontos,
colaborando com o programa de perdas físicas de água
no sistema de abastecimento.
CREDOR: ESTÁTICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004581.
OBJETO: Elaboração de estudos relativos à avaliação de
viabilidade técnica, econômica, financeira, legal,
institucional e ambiental da exploração de novos
mananciais superficiais para fins de produção de água
potável para abastecimento público no município.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 64.953,80 (sessenta e quatro
mil, novecentos e cinqüenta e três reais e oitenta centavos),
R$ 45.467,66 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/2/2008 - 20/3/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa de
implantação, ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: COMPANHIA PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003493.
OBJETO: Aquisição de tubos de PVC.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 292.380,00 (duzentos e
noventa e dois mil, trezentos e oitenta reais),
R$ 11.163,60 (onze mil, cento e sessenta e três reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/3/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: AG TECH SISTEMAS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003732.
OBJETO: Aquisição de painéis elétricos com inversor de
freqüência.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 138.268,96 (cento e trinta
e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e noventa e
seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/3/2008.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados na
modernização dos serviços de água e esgoto.
CREDOR: MARINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004179.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em PVC.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 46.673,46 (quarenta e seis mil,
seiscentos e setenta e três reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/3/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: DRUCKER GALLAS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004539.
OBJETO: Execução de rede coletora de esgoto sanitário e
ligações domiciliares nas sub-bacias 8 e 9, localizadas no
bairro do Taboão, pertencente a este município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.330,29 (dezoito mil,
trezentos e trinta reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Execução do projeto básico do sistema
de esgotamento sanitário Várzea do Palácio.
CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO

E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006071.
OBJETO: Implantação do centro de reservação Cidade
Martins, pertencentes ao setor Cocaia, bem como o
fornecimento dos materiais necessários a esses serviços.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 89.880,53 (oitenta e nove
mil, oitocentos e oitenta reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Melhor ia no fornecimento e
abastecimento de água na região do Cocaia.
CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
- TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001270.
OBJETO: Serviço telefônico comutado - STFC entre as
unidades da autarquia e a rede pública de telefonia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 41.308,87 (quarenta e um
mil, trezentos e oito reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará grandes
transtornos para a autarquia e aos munícipes, uma vez
que não seria possível qualquer comunicação por telefone.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003145.
OBJETO: Conexão internet através de link dedicado com
velocidade de 1024 kbps e link ip à internet (banda) de
1024 kpbs, conforme discriminado no Edital de Tomada
de Preços nº 02103 deste S.A.A.E.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.214,95 (doze mil,
duzentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Serviços necessários para
disponibilização de site do SAAE na Internet e
disponibilização de acesso dos funcionários a rede Internet
para pesquisas diversas e envio e recebimento de e-mails.

Guarulhos, 08 de abril de 2008.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

LICITAÇÕES ABERTAS (TOMADA DE PREÇOS):
- Nº 010/08 - PA 1863/08 - Contr. empr. engª p/ exec. obras
de extensão de coletor tronco da Bacia B3 - S. João,
pertencente Mun. Guarulhos. - ABERTURA: 23/04/08 às
10:00hs - (*);
- Nº 011/08 - PA 1751/08 - Contr. empr. engª p/ exec. obras
de canalização da vazão poluída de base no bairro Jd.
Triunfo, no Mun. Guarulhos. - ABERTURA: 23/04/08 às
14:30hs - (*).
(*): Aq. do edital mediante entrega de CD-R gravável ou
no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br. - Infs/escls: Av.
Tiradentes, 3.200 - Bom Clima - Guarulhos/SP - Tel: 6463-
7062/7063.
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
- PREGÃO PRESENCIAL 013/08 - PA 0702/08 - Contr.
empr. p/ exec. de serviços de recomposição de passeios
no Mun. Guarulhos, incluindo fornec. mats. - BRAGA &
BRAGA CONSTRS. COM. LT. - R$ 618.870,00
(estimativo) - lote 01.

Diretoria de Administração

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/08 - PA 0743/08 v - Aq.
de cavalete de madeira p/ sinalização. - C. A. FRANÇOSO
DOMINGUES - ME. - R$ 22.000,00 - lote 01.

Diretoria de Administração

OBJETO: Assistência técnica física e social para a
implantação de redes de abastecimento de água e
esgotamento sanitário pelo regime de mutirão em
assentamento precários do município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.008,19 (vinte e oito mil
e oito reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2008.
JUSTIFICATIVA: O serviço visa à implantação, ampliação
e melhoria do sistema de abastecimento de água e
esgotamento sanitário nos assentamentos.
CREDOR: ITAVEMA ITÁLIA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006411.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios genuínos
da linha Fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 95,11 (noventa e cinco reais
e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: BELLSTAR COMERCIAL DE FERRAMENTAS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/000106.
OBJETO: Aquisição de lima grosa e pá de bico com virola.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 640,00 (seiscentos e
quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
autarquia de executar a biselagem de tubos de PVC.
CREDOR: CALVO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001182.
OBJETO: Aquisição de margarina vegetal.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.620,00 (um mil,
seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos produtos ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: CENTRAL GRAFICA E COPIADORA LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/000490.
OBJETO: Confecção de notificação preliminar em blocos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material afetará o desenvolvimento
das atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: CIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL
CONTRATO/PROCESSO: 2008/000525.
OBJETO: Aquisição de café torrado e moído.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.450,00 (três mil,
quatrocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: COMÉRCIO DE TUBOS FERRO E AÇO
TEGIMA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/000701.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em ferro
maleável e aço carbono galvanizado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.069,46 (sete mil e
sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
autarquia de executar serviços de manutenção em ramal
predial de água.
CREDOR: PLATO BUS COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006416.
OBJETO: Remanufaturamento de embreagens de
caminhões e camionetes da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.003,50 (um mil e três reais
e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: SARIMA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001320 - 2007/003002 -
2007/003440.
OBJETO: Construção de um imóvel bem como o
fornecimento de todos os materiais necessários a estes
serviços, Execução de rede coletora de esgoto sanitário
e ligações domiciliares em diversas localidades do
município de Guarulhos, Implantação de redes primárias
de abastecimento de água do setor Cocaia - trechos 11 e
12, pertencente ao sistema de distribuição de água do
município de Guarulhos, bem como o fornecimento parcial
dos materiais necessários a esse serviço.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.071,10 (dez mil e setenta
e um reais e dez centavos),
R$ 38.097,52 (trinta e oito mil e noventa e sete reais e
cinqüenta e dois centavos),
R$ 30.718,33 (trinta mil, setecentos e dezoito reais e trinta
e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é indispensável
para o desenvolvimento das atividades de extensão da
rede coletora de esgoto e atendimento ao crescimento
vegetativo da cidade, Extensão da rede de distribuição
de água na região do Cocaia sem as quais afetaria a
distribuição de água para a população, O imóvel integra o
projeto de readequação das instalações do Centro
Operacional Gopouva.
CREDOR: ARTES GRÁFICAS LOPES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/002760.
OBJETO: Serviços de impressão do jornal interno do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.607,20 (um mil,
seiscentos e sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: Manter um canal de comunicação entre
a autarquia e seus funcionários.
CREDOR: CB PAV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001033.
OBJETO: Aquisição de concreto asfáltico usinado a
quente para aplicação a frio.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.900,00 (seis mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na execução
de pequenos reparos de pavimentação quando da
execução de pequenas manutenções ou na execução de
poços de visita ou de inspeção.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE

Relação de candidatos aprovados em Concurso
Público, convocados para trabalhar
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome
123 º  Nilson Inacio Junior
124 º  Thais Barros Batista De Souza
125 º  Juliana Baltazar Nascimento
126 º  Sidnei De Caria Junior
127 º  Icaro Da Costa Panta
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nome
617º  José Souza Rocha
618º  Eduardo Francisco Da Silva
619º  Cicero Gonçalves De Siqueira
Cargo: Assistente de Departamento de Pessoal
Classificação Nome
2º  Ronaldo Soares Costa
Cargo: Motorista
Classificação Nome
36º  Joao Claudio Navarro
37º  Anderson Rubens Souza
38º  Gilberto Bispo de Oliveira
39º  Elivan Pereira Lyrio
Cargo: Pedreiro
Classificação Nome
31º  Jose Severino Rodrigues Pereira

Guarulhos, 08 de abril de 2008.
Carlos Chnaiderman

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A. GUTIERREZ COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de ferramentas. Máquinas e
Equipamentos
VALOR: R$ 362,35 (trezentos e sessenta e dois reais e
trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09-10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
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ferramentas, máquinas e equipamentos que são utilizados
para a realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA
PROCESSO: 422/2007
OBJETO: Serviço de coleta de lixo ambulatorial.
VALOR: R$ 142,50 (cento e quarenta e dois reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia e execução
dos serviços, ocasionando grandes transtornos para a
empresa que presta serviços grande interesse público.
CREDOR: ARROZEIRA SANTA LUCIA LTDA
PROCESSO: 080/2008
OBJETO: Fornecimento de pneus convencionais 900x20
- 14 lonas.
VALOR: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos pneus necessários para os nossos
veículos que são utilizados para a realização de obras e
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 502/2007
OBJETO: Fornecimento de brita e pedrisco.
VALOR: R$ 14.201,77 (quatorze mil, duzentos e um reais
e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: BIGNARDI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS E ARTEFATOS L
PROCESSO: 444/2007
OBJETO: Fornecimento de papéis gráficos.
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, causando transtornos na
execução dos serviços em nossa Gráfica, considerados
essenciais para a comunidade.
CREDOR: CAMIAUTOS AUTO ELÉTRICO E PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: CARDANS GUARU COMERCIAL PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos, máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.170,00 (um mil, cento e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08-10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos,
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CENTENIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 15.918,00 (quinze mil, novecentos e dezoito
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
de nossos funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: COMERCIAL BOMFRAN DE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: 409/2007
OBJETO: Fornecimento de carne de frango.
VALOR: R$ 15.359,80 (quinze mil, trezentos e cinqüenta
e nove reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos, necessários para a
alimentação dos nossos funcionários, que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL COMAG LTDA
PROCESSO: 044/2008
OBJETO: Aquisição de de cabo de cobre flexível isolação
em PVC 750v - 4 mm², selo INMETRO.
VALOR: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que é necessário para a
execução de obras de grande interesse da municipalidade.
CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN MATERIAIS DE
LIMPEZA E DESCARTAVEIS
PROCESSO: 166/2007
OBJETO: Fornecimento de sacos de lixo preto.
VALOR: R$ 7.937,00 (sete mil, novecentos e trinta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia o
fornecimento dos materiais para a empresa que serão
utilizados para a armazenagem de lixo durante a execução
dos serviços de limpeza de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN MATERIAIS DE
LIMPEZA E DESCARTAVEIS
PROCESSO: 189/2007
OBJETO: Fornecimento de embalagem para marmitex.
VALOR: R$ 7.077,00 (sete mil e setenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que é necessário para embalar
as refeições de nosso funcionários que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN MATERIAIS DE
LIMPEZA E DESCARTAVEIS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
na realização de serviços de limpezas de relevante
interesse público.
CREDOR: COMÉRCIO HIDRAÚLICA E ELÉTRICA
HIDROFORT LTDA

COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 984,56 (novecentos e oitenta e quatro reais e
cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que serão utilizados para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
PROCESSO: 332/2007
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 1.872,98 (um mil, oitocentos e setenta e dois
reais e noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09-10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do GPL que é necessário para o preparo
das refeições de nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CONPAC CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 089/2007
OBJETO: Usinagem de concreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ), para faixa 5 PMSP, posto obra.
VALOR: R$ 66.963,43 (sessenta e seis mil, novecentos e
sessenta e três reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/02/2008 e 09/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto que é necessário para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRASA CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 108/2003
OBJETO: Locação de equipamentos, 02 rolos
compactadores auto propelidos.
VALOR: R$ 5.076,48 (cinco mil e setenta e seis reais e
quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia as locações
que são necessárias para a empresa afetando a realização
de serviços de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA
PROCESSO: 188/2007
OBJETO: Prestações de serviços com caminhão truck.
VALOR: R$ 59.658,81 (cinqüenta e nove mil, seiscentos
e cinqüenta e oito reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços com caminhão truck que é
necessário para as nossas atividades que são de
relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA
PROCESSO: 080/2007
OBJETO: Locação de retroescavadeira com pá carregadeira.
VALOR: R$ 37.938,26 (trinta e sete mil, novecentos e trinta
e oito reais e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação que é necessária para as nossas atividades que
são de relevante interesse público.
CREDOR: CONTATO ABC INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 135/2008
OBJETO: Locação de três impressoras a laser
monocromáticas.
VALOR: R$ 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia as
locações, ocasionando problemas na realização de
serviços informatizados da empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA - COOPERATIVA
DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 433/2007
OBJETO: Prestação de serviços com carreta cavalo mecânico.
VALOR: R$ 26.948,91 (vinte e seis mil, novecentos e
quarenta e oito reais e noventa e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do cavalo mecânico, que é de relevante interesse
para as atividades de logística da empresa que presta
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE
PONTO E ACESSO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções dos relógios de ponto eletrônico
dos nossos funcionários.
VALOR: R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas nos registros de
ponto eletrônico de nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DURAMETAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferro/aço.
VALOR: R$ 3.425,00 (três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRO SINAL COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E HIDRAÚLI
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de material elétrico.
VALOR: R$ 2.121,50 (dois mil, cento e vinte e um reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de material elétrico.
VALOR: R$ 1.649,10 (um mil, seiscentos e quarenta e
nove reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08-09/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que serão utilizados para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA - EPP
PROCESSO: 341/2007
OBJETO: Fornecimento de rachão de pedra para gabião.

VALOR: R$ 19.523,65 (dezenove mil, quinhentos e vinte
e três reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, prejudicando a realização de
obras de relevante interesse público.
CREDOR: ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA - EPP
PROCESSO: 614/2007
OBJETO: Fornecimento de pedra britada pontiaguda nº
2, NBR 7217 para utilização em construção.
VALOR: R$ 10.064,97 (dez mil e sessenta e quatro reais
e noventa e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18-19-20/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega do material que será utilizado em obras de
construções de relevante interesse público.
CREDOR: FERMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 348/2007
OBJETO: Fornecimentode aduelas de concreto armado.
VALOR: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material, causando graves problemas nas
obras do município, que são de relevante interesse público.
CREDOR: FERMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 477/2007
OBJETO: Fornecimento de tubos de concreto armado.
VALOR: R$ 2.281,00 (dois mil, duzentos e oitenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que são necessários para a
realização de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: FILIPE FRANCO NUNES - EQUIPAMENTOS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 2.859,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta e
nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09-10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas máquinas
e equipamentos que são utilizados para a realização de
obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: FRANCO SORVETERIA LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GRAMACON-COM.DE GRAMA E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 587/2006
OBJETO: Prestações de serviços com caminhão baú.
VALOR: R$ 6.333,32 (seis mil, trezentos e trinta e três
reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços para a empresa, ocasionando
grandes problemas na realização atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: GUARU-PÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - EPP
PROCESSO: 007/2008
OBJETO: Fornecimento de panificados (pães, bisnagas,
broas e mini bolos).
VALOR: R$ 5.734,89 (cinco mil, setecentos e trinta e
quatro reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são necessários para o
desjejum dos nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: GUARU-PÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - EPP
PROCESSO: 043/2007
OBJETO: Fornecimento de panificados (pães, bisnagas,
broas e mini bolos).
VALOR: R$ 12.808,84 (doze mil, oitocentos e oito reais e
oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são necessários para o
desjejum dos nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: GUARU-PRESS COOPERATIVA DOS
PRESTADORES DE SERVICOS DE
PROCESSO: 186/2007
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão
basculante tipo toco.
VALOR: R$ 14.259,77 (quatorze mil, duzentos e cinqüenta
e nove reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços que são necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: GUARU-PRESS COOPERATIVA DOS
PRESTADORES DE SERVICOS DE
PROCESSO: 305/2007
OBJETO: Prestação de serviço com caminhão poli-guindaste.
VALOR: R$ 25.064,92 (vinte e cinco mil e sessenta e
quatro reais e noventa e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação
dos serviços, prejudicando os trabalhos de limpeza urbana
que é de grande importância para o município.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 392/2007
OBJETO: Fornecimento de cimento.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-11-12-14-19-21-31/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, ocasionando grandes
transtornos na realização de obras de relevante interesse
público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 1.171,31 (um mil, cento e setenta e um reais

e trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/03/2008 e 04/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
para a realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: IBEC ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO: 147/2007
OBJETO: Fornecimento e plantio de grama esmeralda.
VALOR: R$ 13.853,51 (treze mil, oitocentos e cinqüenta
e três reais e cinqüenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de fornecimento e plantio de grama esmeralda
em diversos locais determinados pela Proguaru que são
de relevante interesse público.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A IMESP
PROCESSO: 489/2002
OBJETO: Serviços de publicidade legal de todos os atos
de interesse.
VALOR: R$ 1.396,30 (um mil, trezentos e noventa e seis
reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
publicação dos editais contrariando a legislação em vigor
que torna obrigatório sua divulgação.
CREDOR: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que realizam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
PROCESSO: 190/2007
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de peixes.
VALOR: R$ 5.805,00 (cinco mil, oitocentos e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21-27/03/2008 e 02/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
PROCESSO: 474/2007
OBJETO: Fornecimento de frios.
VALOR: R$ 976,60 (novecentos e setenta e seis reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23-30/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos que são necessários para o
desjejum dos nossos funcionários que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
PROCESSO: 542/2007
OBJETO: Fornecimento de carne bovina.
VALOR: R$ 12.925,80 (doze mil, novecentos e vinte e
cinco reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto que é necessário para a
alimentação dos nossos funcionários, que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: J.M. MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 653,62 (seiscentos e cinqüenta e três reais e
sessenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
para a realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: JC ABREU COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 253/2007
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de madeiras.
VALOR: R$ 11.265,00 (onze mil, duzentos e sessenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos tipos de madeiras para a
empresa que serão utilizadas na realização de obras de
relevante interesse público.
CREDOR: JOLUMA COMERCIAL ELÉTRICA E
HIDRAÚLICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 305,50 (trezentos e cinco reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dod materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TEC DE
CONTROLE DE QUALID LTDA
PROCESSO: 423/2005
OBJETO: Prestação de serviços de fiscalização, ensaios e
controles tecnológicos, das obras a serem executadas na
cidade, bem como a fiscalização das obras contratadas.
VALOR: R$ 69.621,07 (sessenta e nove mil, seiscentos e
vinte e um reais e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-30/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes serviços,
causaria grandes transtornos na realização de obras que
são de relevante interesse público.
CREDOR: LAVY FLOWERS INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA.-EPP
PROCESSO: 529/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 6.177,60 (seis mil, cento e setenta e sete reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais de limpeza que são de grande
necessidade para as atividades da empresa que realiza
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: LOC RENTAL LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
PROCESSO: 325/2005
OBJETO: Prestação de serviços com equipamentos.
VALOR: R$ 38.595,77 (trinta e oito mil, quinhentos e
noventa e cinco reais e setenta e sete centavos).
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução dos serviços, causando grandes transtornos na
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: LUCHETI LUBRIFICANTES LTDA.
PROCESSO: 153/2007
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de óleos e flluídos.
VALOR: R$ 856,00 (oitocentos e cinqüenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos necessários para a lubrificação
de nossos veículos e equipamentos que são utilizados para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MAH DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.386,93 (dois mil, trezentos e oitenta e seis
reais e noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que realizam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.875,50 (um mil, oitocentos e setenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a aliemtnação
dos nossos funcionários que realizam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 469,20 (quatrocentos e sessenta e nove reais
e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: MIRRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 639,60 (seiscentos e trinta e nove reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos
que sõa utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: MOLISE CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 203/2006
OBJETO: Execução de obras de galerias para captação
de águas pluviais, muros de arrimo, guias, sarjetas,
pavimentação asfáltica no Loteamento Jardim dos
Pimentas, Bairro Pimentas.
VALOR: R$ 25.820,10 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte
reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia estes
serviços, ocasionando grandes transtornos nas
realizações de obras de relevante interesse público.
CREDOR: MOPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 1.948,80 (um mil, novecentos e quarenta e
oito reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA. - EPP
PROCESSO: 461/2005
OBJETO: Locação de ônibus com capacidade para 40
passageiros, com motorista.
VALOR: R$ 88.659,30 (oitenta e oito mil, seiscentos e
cinqüenta e nove reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01-27/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
transporte de nossos funcionários há diversos canteiros
obras Municipais que são de grande interesse público.
CREDOR: NAKATA E TAKEI COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de ferramentas.
VALOR: R$ 663,90 (seiscentos e sessenta e três reais e
noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03-04-08/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
ferramentas que são utilizadas para a realização de obras
e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: NORTE SUL HIDROTECNOLOGIA E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 051/2007
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão hidro - vácuo.
VALOR: R$ 49.491,46 (quarenta e nove mil, quatrocentos
e noventa e um reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia a
prestação de serviços necessários para as atividades da
empresa que são de relevante interesse público.

CREDOR: NUTRIBEL NUTRIÇÃO BETIM LTDA
PROCESSO: 603/2006
OBJETO: Fornecimento de leite integral.
VALOR: R$ 16.758,00 (dezesseis mil, setecentos e
cinqüenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12-26/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de leite integral que é necessário para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 501/2007
OBJETO: Fornecimento de brita graduada.
VALOR: R$ 60.428,98 (sessenta mil, quatrocentos e vinte
e oito reais e noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega do material, prejudicando a realização de diversas
obras de relevante interesse público.
CREDOR: PELKOTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS LTDA
PROCESSO: 098/2007
OBJETO: Fornecimento de papéis gráficos.
VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de papéis gráficos necessários para a nossa
Gráfica que presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PELKOTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS LTDA
PROCESSO: 446/2007
OBJETO: Fornecimento de papéis gráficos.
VALOR: R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, causando transtornos na
execução de serviços da Gráfica da empresa,
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: PLANINVESTI - ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 336/2007
OBJETO: Fornecimento de vales refeição / alimentação.
VALOR: R$ 259.117,56 (duzentos e cinqüenta e nove mil,
cento e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento, a carga ou recarga dos cartões de vales
refeição que são necessários para atender o sistema de
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: POSTO DE MOLAS ESPADA LTDA
PROCESSO: 312/2007
OBJETO: Contratação dos serviços de substituição de
mola dos caminhões.
VALOR: R$ 9.020,94 (nove mil e vinte reais e noventa e
quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interroperia a
manutenção dos caminhões da empresa que são
utilizados para a realização de serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: RETÍFICA MOTOR VIDRO LTDA
PROCESSO: 353/2007
OBJETO: Serviços de retífica de motores de caminhões.
VALOR: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução das retíficas, ocasionando a paralização dos
nossos caminhões que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SADIA S.A
PROCESSO: 475/2007
OBJETO: Fornecimento de salsicha e lingüiça.
VALOR: R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos, prejudicando a alimentação
dos nossos funcionários, que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: SHARK S/A MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas máquinas
e equipamentos que são utilizados para a realização de
obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SISTEMA TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 379/2003
OBJETO: Locação de equipamento, caminhão pipa,
acompanhado de motorista/operador.
VALOR: R$ 7.288,95 (sete mil, duzentos e oitenta e oito
reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento das locações
interromperia a execução de serviços em nossas obras,
que são de grande interesse público.
CREDOR: SPAZIO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 650/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais de pintura.
VALOR: R$ 3.130,22 (três mil, cento e trinta reais e vinte

e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais, que serão utilizados na pintura
de obras realizadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA
PROCESSO: 096/2007
OBJETO: Fornecimento de tela galvanizada.
VALOR: R$ 7.235,00 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de telas galvanizadas para a empresa que
são necessárias para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL
LTDA-ME
PROCESSO: 053/2007
OBJETO: Prestação de serviços com carro de passeio.
VALOR: R$ 9.157,32 (nove mil, cento e cinqüenta e sete
reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação dos carros que são necessários para o transporte
de nossos funcionários para prestarem serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: TRANSLOCAR TRANSPORTES E LOCAÇÃO
DE MÁQUINAS LTDA ME
PROCESSO: 052/2007
OBJETO: Prestação de serviços com monotiveladora.
VALOR: R$ 14.275,48 (quatorze mil, duzentos e setenta
e cinco reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços para a empresa, ocasionando
grandes problemas para a realização de obras e serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: TROIA COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de madeiras.
VALOR: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
PROCESSO: 563/2007
OBJETO: Contratação de seguros contra terceiros (para
equipamentos, ônibus e caminhões).
VALOR: R$ 5.350,74 (cinco mil, trezentos e cinqüenta
reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do serguro dos bens, causando grandes
transtornos na manutenção dos patrimônios Municípais,
que são de relevante interesse público.
CREDOR: VAN RENT A CAR COMÉRCIO E LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA
PROCESSO: 375/2005
OBJETO: Locação de utilitários, com capacidade mínima
de 14 passageiros.
VALOR: R$ 97.962,74 (noventa e sete mil, novecentos e
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia as
locações dos veículos, ocasionando problemas para a
realização de serviços e obras de relevante interesse para
a comunidade.

Guarulhos (SP), 08 de abril de 2008
CARLOS CHNAIDERMAN

Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 102/2008, torna público a
homologação do Pregão Eletrônico nº 027/2008, que
trata da aquisição de envelope, e ADJUDICAÇÃO do
objeto a favor da empresa Santa Edwiges Comércio de
Papéis Ltda.
Processo Administrativo nº 103/2008, torna público a
homologação do Pregão Eletrônico nº 028/2008, que
trata da aquisição de papel kraft, e ADJUDICAÇÃO do
objeto a favor da empresa Gráfica Nossa Senhora de
Lourdes Ltda.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 053/2007 - Termo Aditivo
nº 002 ao contrato nº 032/2007 – Contratada: Trans Nill
Transportes em Geral Ltda-ME. Objeto: contratação de
empresa para prestação de serviço com carro de passeio.
Finalidade deste termo: Fica renovado o contrato por
mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, II da
Lei 8.666/93. – assinado em: 03/04/08.
Processo Administrativo nº 048/2006 - Termo Aditivo
nº 004 ao contrato nº 057/2006 – Contratada:
Panamericana de Seguros S.A. Objeto: contratação de
seguro de vida para os funcionários da empresa.
Finalidade deste termo: Fica aditado o contrato em mais
25% a quantidade inicialmente prevista, correspondente
a 82.320,69 serviços, no valor de R$ 82.320,69 (oitenta e
dois mil, trezentos e vinte reais e sessenta e nove
centavos), passando o valor total do contrato para R$

774.457,27 (setecentos e setenta e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete
centavos), com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/
93. – assinado em: 07/04/08.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 054/2008 torna público o Contrato nº 042/
2008. Pregão Eletrônico nº 015/2008. Objeto: aquisição
de carne bovina. Contratada: GN Alimentos Ltda. Prazo:
06 meses. Valor: R$ 70.110,00 - assinado: 03/04/08.
Processo nº: 054/2008 torna público o Contrato nº 043/2008.
Pregão Eletrônico nº 015/2008. Objeto: aquisição de frango
e carne bovina. Contratada: Iotti Griffe da Carne Ltda. Prazo:
06 meses. Valor: R$ 247.260,00- assinado: 28/03/08.
Processo nº: 054/2008 torna público o Contrato nº 044/2008.
Pregão Eletrônico nº 015/2008. Objeto: aquisição de frango.
Contratada: Comercial Bomfran de Alimentos Ltda. Prazo:
06 meses. Valor: R$ 45.996,00 - assinado: 04/04/08.
Processo nº: 059/2008 torna público o Contrato nº 045/
2008. Pregão Eletrônico nº 016/2008. Objeto:
fornecimento e aplicação de piso vinílico e rodapé.
Contratada: RC Comércio de Tapetes Ltda. Prazo: 12
meses. Valor: R$ 59.485,00 - assinado: 03/04/08.
Processo nº: 013/2008 torna público o Contrato nº 047/
2008. Concorrência Pública nº 001/2008. Objeto:
contratação de empresa especializada para a construção
do Centro de Educação Infantil e Escola Municipal de
Ensino Fundamental, situada na Estrada do Capão Bonito
s/nº - Bairro Jardim Any, neste Município. Contratada: JB
Construções e Empreendimentos Ltda. Prazo: 09 meses.
Valor: R$ 4.386.584,98 - assinado: 04/04/08.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 001/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 -
Contratada: Sistemaq Com. e Assistência Técnica de
Copiadoras Ltda. Objeto: prestação de serviços de
recarga de cartucho de tonner. Requisição nº 3322/2007.
Valor: R$ 3.060,00. Prazo contratual: 12 (doze) meses.
Data: 04/01/2008.
Carta Contrato nº 003/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 -
Contratada: Cani – Informática e Comércio Ltda. Objeto:
prestação de serviços de manutenção e assistência
técnica da máquina copiadora Sharp – Modelo AR5220.
Requisição nº 042/2008. Valor: R$ 3.324,00. Prazo
contratual: 12 (doze) meses. Data: 12/02/2008.
Carta Contrato nº 004/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso I, da lei 8.666/93 - Contratado: Eng.º Otávio
Laurino Araújo. Objeto: elaboração de projetos de estrutura
e fundações para as obras de construção da EMEF Parque
São Miguel. Processo nº 035/2008 – Valor: R$ 22.000,00.
Prazo contratual: 60 (sessenta) dias. Data: 13/02/2008.
Carta Contrato nº 005/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 - Contratada:
Cosec Comércio e Serviços de Cozinhas Profissionais
Ltda.. Objeto: prestação de serviços de manutenção do
forno à gás, dos caldeirões de cocção e do conjunto de
exaustores Requisição nº 323/2008. Valor: R$ 15.840,00.
Prazo contratual: 12 (doze) meses. Data: 28/02/2008.
Carta Contrato nº 006/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 -
Contratada: Cosec Comércio e Serviços de Cozinhas
Profissionais Ltda.. Objeto: prestação de serviços de
manutenção dos fogões industr iais e freezeres.
Requisição nº 370/2008. Valor: R$ 15.840,00. Prazo
contratual: 12 (doze) meses. Data: 28/02/2008.
Carta Contrato nº 007/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 - Contratada:
Doc Scap Centro Automotivo Ltda.. Objeto: prestação de
serviços de alinhamento e balanceamento dos caminhões.
Requisição nº 383/2008. Valor: R$ 1.680,00. Prazo
contratual: 12 (doze) meses. Data: 04/03/2008.
Carta Contrato nº 008/2008 - Dispensa de licitação art.
24, inciso II c/c parágrafo único da lei 8.666/93 -
Contratada: JN Instituto Automotivo Ltda.-ME. Objeto:
prestação de serviços de balanceamento, alinhamento e
cambagem de veículos leves. Requisição nº 382/2008.
Valor: R$ 4.015,60. Prazo contratual: 12 (doze) meses.
Data: 04/03/2008.

TERMO DE RATIFICO
O Departamento de Compras e Licitações da Progresso
e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – Proguaru – torna
público o RATIFICO do Senhor Diretor Presidente, para o
aditamento do Contrato nº 051/2007, prorrogando o prazo
para realização dos serviços em mais 02 (dois) meses,
conforme art. 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93, em razão
do grande volume de chuvas – Empresa Contratada: RTA
Engenhar ia e Construções Ltda. Processo
Administrativo nº 037/2007. Data do Ratifico 04/04/2008.

Guarulhos, 07 de abril de 2008.
JULIANA APARECIDA PEPATO
Pres. da Comissão de Licitações

RETIFICAÇÃO EDITAL PÓS OBRA
Nº 334/96 - PRO
Retificação do Edital Pós Obra nº 334/96, publicado em
04 de abril de 1.997:
EXCLUIR:
092.71.33.0128

Guarulhos, 07 de abril de 2008.
CARLOS CHNAIDERMAN

Diretor Presidente
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